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Ofício n° 1405/2017-GP.

Porto Ferreira, 19 de dezembro de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

~

I Ref.: Requerimento n° 546/2017

... Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Sérgio Rodrigo

de Oliveira, seguem anexas informações da

Sendo o que me cumpria protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Praça Comélio Procópio n° 90 - Centro - Porto Ferreira - São ~-ilj~~f:,I..-

Fones: 3589- 5216/3589- 5203/3589-5201 / Fax: 3589-1444 Página 1/1
www.portoferreira.sp.gov.br

gabinete2@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

PORTO FERREIRA
Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-000

Oficio n° 781/2017 - SE

Porto Ferreira/SP, 15 de dezembro de 2017.

Exmo. Sr.

RÓMULO LUÍS DE LIMA RIPA

M.D. Prefeito Municipal de Porto Ferreira/SP

Ref.: Resposta ao Requerimento de n° 54612017 de autoria do nobre Vereador Sérgio
Rodrigo de Oliveira.

Exmo. Sr. Prefeito,

Vimos pelo presente oficio, apresentar resposta ao Requerimento n° 54612017, de autoria
.,. do nobre vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira solicitando informações sobre o

encerramento das atividadesletivasdos anos iniciaisna EMEF SudMennucci.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

PORTO FERREIRA
Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto FerreiralSP, CEP: 13.660-000

Porto Ferreira/SP, 14de dezembro de 2017.

Requerimento nO576/2017

Exmo. Sr.
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
M.D. Vereador da Comarca de Porto Ferreira/SP

Exmo. Vereador,

Vimos pelo presente oficio, respeitosamente, apresentar os esclarecimentossolicitados por
V.Exa. no que diz respeitoa questão envolvendoa EMEF SudMennucci.

Resposta aos questionamentos n° 01 e 02:
Esta Secretária de Educação compareceu, na data de 02 de outubro de 2017, na EMEF
"Sud Mennucci", às 18:30he participou de uma reunião com os pais e responsáveis legais
dos alunos dos primeiros anos daquela Unidade Educacional.
Na oportunidade, todos os esclarecimentospertinentes à decisão técnica de encerramento
dos anos iniciais da unidade para o ano letivo de 2018 foram prestados; vários foram os
questionamentos, todos devidamente respondidos. Os argumentos técnicos foram
explanados por esta Secretária, pela AssessoriaTécnica e pela representante da equipe de
Demanda da Secretariade Educação presentesna reunião.
A reunião foi organizada pela Direção da Unidade Educacional e pelos Srs. Pais e
Responsáveisdos alunos.

Na oportunidade não foi elaborada ata da reunião, porém sua existência é afirmada nesta
resposta e pode ser confirmadapor qualquer dos pais presentes,bem como pela Direção da
U.E.
Salientamos, também, que as reuniões realizadas em EMEls, principalmente aquelas afetas
à questão em voga, foram realizadas com a participação desta Secretária, esclarecendo os
pontos obscurose as dúvidas dos Srs.Pais elou Responsáveis.
Sem prejuízo, há que se ressaltar que a decisão de encerramento dos anos iniciais na
EMEF Sud Mennucci tão logo aprovada pelo Conselho Municipal de Educação foi
devidamente noticiada e informada a toda a população nos canais de comunicação da
Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, notadamente no sítio eletrônico oficial e no perfil
das redes sociais, conformedocumento 01.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

PORTO FERREIRA
Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n? 860, Centro, Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-000

Resposta ao questionamento n? 03:
Conforme informado na resolução das questões anteriores, foi realizada uma reunião com
os Srs. Pais e/ou Responsáveisdos alunos com a presença desta Secretária, da Assessoria
Técnica e da Assessoriade Demanda Educacional. Nesta reunião foram esclarecidostodos
os pontos duvidosos apresentados pelos Srs. Pais, bem como a formatação das matrículas
para o ano letivo de 2018. Com relação ao Conselho de Escola não houve uma reunião

" específica, tendo em vista a participação, análise e aprovação expressa do Conselho
Municipal de Educação, caracterizando o caráter participativo democrático da decisão em
voga.

É importante frisar que a proposta colocada à deliberação do Conselho Municipal de
Educação representou uma adequação para o cumprimento efetivoda legislaçãoexistente,
vigente e eficaz. Significadizer, portanto, que não se tratou de proposta oriunda do poder
discricionário do Poder Executivo (o que em tese demandariam audiências públicas, por
exemplo, ou participação de qualquer outro foro), mas sim o cumprimento de uma lei,
uma adequação - repita-se- da realidade à determinação legal, naquilo que ora é possível.

Resposta ao questionamento n? 04:

Sr. Vereador, todas as decisões desta Secretaria são precedidas de análises e estudos
" técnicos e a decisão relativa ao SudMennucci não foi diferente.

Foram realizados uma série de estudos, jurídicos - relativos à Lei de Diretrizes e Basesda
Educação e Estatuto da Criança e Adolescente - e técnicos - relativos à demanda escolar e
condições de melhoria da qualidade e excelênciado ensino ofertado na rede municipal de
educação.
Ao término dos estudos, tendo participado o Conselho Municipal de Educação,
solicitamos uma reunião extraordinária para tratativa do assunto, visando assim evitar
distorções acerca da questão, colocando sob a análise do foro representativoe participativo
da sociedadecompetentepara deliberaçãoda questão.
A solicitação da reunião extraordinária teve por objetivo evitar o desconforto e a
insegurança que distorçõese/ou informações equivocadaspudessemgerar. Com o parecer
e aprovação do Conselho Municipal de Educação, a Prefeitura Municipal pode veicular
uma informação oficial,afastando qualquer distorção.
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Secretaria de Educação

PORTO FERREIRA
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Resposta ao questionamento n° 05:

Não houve comunicação oficial da decisão em voga ao Conselho Tutelar de nosso
Município. E isto se deu por uma única razão: a decisão não redundou em nenhuma
ofensa a qualquer direito de criança e adolescente; a decisão em voga não caracteriza
qualquer condição de vitimizaçãodos alunos.
Conforme prescreve o artigo 131 do ECA, o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos

" direitos da criança e do adolescente,definidosnesta lei.
A decisão em voga, ao contrário do que está sendo veiculado irresponsavelmenteem redes
sociais, não viola qualquer direito da criança e adolescente. Justamente ao contrário, a
decisão efetivadireito dos menores, consubstanciana Lei de Diretrizes e Base da Educação
e no Estatuto da Criança e Adolescente.
O ECA, em seu artigo 53, inciso V, prescreveexpressamenteo direito do aluno a estudar
em escolapróxima a sua residência,ou seja, exatamente o escopoda decisão em voga.
Apenas para esclarecimentosnão é o fato de a decisão envolver "incapazes" que faz surgir
a obrigatoriedadede comunicação e participação do Conselho Tutelar; o que faz surgir esta
necessidadeé a vitimização do menor, o que de forma alguma aconteceu ou acontece com
relação a decisão envolvendoo SudMennucci.
É salutar apontar que a efetivaçãodo direitomencionado vem demandando a preocupação
atual dos gestores. Como por exemplo, citamos a reportagem anexa que evidencia a
mesma problemáticano municípiodeMogiMirim/SP.

Resposta aos questionamentos 06,07,08 e 09:

As respostas seguemem anexo, tendo sido elaboradas pela Sra. Servidoraresponsávelpela
Demanda Educacional da Secretariade Educação.

Resposta ao questionamento n° 10:

Em atenção a solicitação de V.Exa. elaboramos o quadro abaixo com a distância entre as
escolas para as quais os alunos foram direcionados em cumprimento a Lei de Diretrizes e
Basesda Educação e a distância dos bairros até a EMEF SudMennucci.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Secretaria de Educação

PORTO FERREIRA
Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto FerreiralSP, CEP: 13.660-000

Informamos que com relação aos bairros, consideramos ruas centrais; como destino,
consideramos o endereço da escola que receberá os alunos em 2018 e o endereço do Sud
Mennucci para efeitode comparação.

Utilizamos um programa fartamente utilizado para traçar rotas ("GoogleMaps").
Especificamentecom relação ao bairro Santa Luzia, diante de dificuldadepara localização
de ruas no referidoprograma de localização, consideramosa mesma distância com o bairro
Porto Novo.
Encaminhamos anexos os mapas gerados.

Bairro Endereço Escola e Distância Distância entre o

paradigma do endereço endereço paradigma

paradigma e aEMEFSud
Mennucci

Jardim Salgueiro Rua Marcolino EMEF Nadir Zadra 2,1 KMs
Mariano Ribaldo - 900

metros
Jardim Santa Rosa RuaJoãoRuy EMEF Nadir Zadra 3,1 KMs

Ribaldo - 290
metros

Cristo Redentor Rua Jorge João EMEF Bráulio 2,4KMs
Teixeira - 550

metros
Santa Cruz Avenida Santa Cruz EMEF Bráulio 2,OKMs

Teixeira -1,2 Km
Jardim Centenário Rua Antonio EMEF Bráulio 3,00KMs

Mendonça Salvador Teixeira - 2,3Km
VilaReal Rua João Tofolli EMEF Bráulio 3,4KMs

Teixeira -1,7 Km
Jardim SãoManoeI Rua Argemiro EMEF Wladimir 3,OKMs

Ligabó Salzano - 2,9 KMs
VilaMaria Rua Dr. José de EMEF Wladimir 2,3KMs
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Paula Castro Salzano - 800 m
Jardim Santa Maria Rua Pedro Fares EMEF Wladimir 2,6KMs

Salzano - 600

metros
Jardim Progresso Rua José Augusto EMEF Wladimir 1,6 KM

Machado Salzano - 1,1 KM
Jardim Jandira Rua TinesA. EMEF CAIC Prof. 3,9KMs

Momesso João Teixeira - 350

metros
Jardim Rua Joaquim EMEF CAIC Prof. 3,8KMs

Independência Marques Castelhano João Teixeira - 400

metros
Jardim Porto Novo Av. Jean Gabriel EMEF CAIC Prof. 3KMs

Villin João Teixeira - 1,6

KM

Bairro Sérgio Rua Antonio EMEF CAIC Prof. 3,7KMs
Domelles de Voltarelli João Teixeira - 550
Carvalho metros

Jardim Vitória Rua Sebastião de EMEF CAIC Prof. 4,6KMs
Jesus João Teixeira - 700

metros

Estância dos Avenida Antonio EMEF CAIC Prof. 4,1 KMs
Granjeiros Justiniano João Teixeira -1,6

KM
Jardim Bandeirantes Rua João Batista EMEF CAIC Prof. 3,9KMs

Filho João Teixeira - 450

metros

Jardim Primavera Rua Vinte e Nove EMEFProf' 1,4 KM
de Julho Noraide Mariano -

500 metros
Bairro Paschoal Rua Waldemar EMEF Prof' Ruth 3,00KMs
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Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, n° 860, Centro, Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-000

Salzano Menin Barroso -1,6 KM
Parque Residencial Rua José Gomes EMEF ProF Ruth 3,8KMs

Porto Bello Barroso - 850

metros
Jardim Anésia Rua Isaltina Matoso EMEFProf' 2,9KMs

de Oliveira Agostinho Garcia -

190 metros
Jardim Aguas Rua Osório Thomaz EMEFProf' 3,00KMs

Claras Agostinho Garcia -

650 metros

Resposta ao questionamento n° 11:

Com relação ao transporte escolar do ano de 2017, apresentamos anexo, cópia dos

contratos administrativos firmados com empresa de ônibus e empresas de "vans",
contendo as linhas e os valores envolvidos.

Com relação ao ano letivo de 2018, infelizmente, no presente momento, não reunimos

condições de tecer considerações com relação a rotas e custos. Aguardamos a finalização

de todo o procedimento de matrícula dos alunos da rede municipal e estadual de ensino,

sendo que em Janeiro p.f., após o período de transferências de alunos, teremos condições

de avaliar a necessidade do transporte e, aí sim, viabilizar as rotas e valores.

Com relação ao Sud Mennucci podemos nos adiantar e informar que provavelmente

haverá uma diminuição da demanda do transporte escolar relativo à unidade educacional.

Exmo. Sr. Vereador, acreditamos termos respondido a todos os questionamentos

apresentados por V.Exa. No entanto, nos colocamos a inteira disposição para

complementos que se fizerem necessários.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos protestos de estima e consideração,
despedindo-nos atenciosamente.

Clá~LOPes iar
Secretária de Educaç o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Secretaria de Educação

Avenida Engenheiro Nicolau de VergueiroForjaz, n? 860 - Centro - Porto FerreiralSP 1(19) 3589.5300

À Sra. Claudia Regina Lopes Aguiar
Secretária Municipal de Educação

Porto Ferreira, 14 de Dezembro de 2017

Seguem as informações referentes ao questionamento do Requerimento No
546/2017 da Câmara dos Vereadores

questão 6 - Favor enviar relação com os nomes e endereço completo dos pais ou
responsáveis de todos os alunos matriculados da referiida Unidade Escolar

Relação de nomes e endereços de alunos, tratam-se de informações confidenciais, não
podemos passar estes dados. No entanto podemos divulgar o número de alunos
matriculados por série;
2017
10Ano -79 alunos
2°Ano - 87 alunos
30Ano - 99alunos
4°Ano - 89 alunos
SOAno - 78 alunos

questão 7 - Favor enviar relação dos alunos que frequentaram as EMEls, no ano de
2017 e que seriam matriculadas na referida Unidade Escolar para o ano de 2018.

Quanto a relação com os nomes dos alunos, reiteramos o mesmo quesito de
confidencialidade do ítem anterior, porém, segue Gráfico l, em anexo, com a
quantidade de alunos de cada EMEI e seu respectivo direcionamento.

questão 8 - Favor enviar cópia dos comunicados enviados pelas EMEls, aos pais ou
responsáveis pelos alunos, sobre a escola de destino da crianças (incapazes/menores),
com o respectivoaval dos mesmos.

As EMEIS receberam as listas de seus alunos com o direcionamento, de acordo com a
rede tisica onde residem. Na ocasião, foi realizada uma reunião, previamente divulgada,
onde a Secretária da Educação Cláudia Regina Lopes Aguiar, esteve presente,
conversando e explicando aos pais os procedimentos tomados. Ainda nesta reunião, os
pais recebram a ficha com o direcionamento da matrícula, preenchida pela própria
escola, contendo as orientações para a efetivação da mesma. Ficha modelo em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Secretaria de Educação

Avenida Engenheiro Nicolau de VergueiroForjaz, n° 860 - Centro - Porto Ferreira/SP I (19) 3589.5300

questão 9 - Qual o número de alunos os alunos que frequentaram a referida escola no 10
e 20Ano de 2017 e que terão que frequentar outra escola no ano de 2018.

Os alunos dos 20s anos em 2017, que somam 87 alunos, continuarão na EMEF Sud
Mennucci em 2018, no 30 ano.
Os alunos que frequentaram os los anos em 2017, (total de 79 alunos) foram
direcionados para escolas próximas de suas residências, de acordo com o critério de
rede física, como comprova o segundo Gráfico 2 em anexo.

Atenciosamente

~YPJu{J,L
; Audrei carl-:;:(

Encarregada do Planejamento e Demanda
Secretaria Municipal de Educação de Porto Ferreira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Porto Ferreira

Porto Ferreira, 07 de Novembro de 2017.

De acordo com a sequencia dos procedimentos para a matrícula relativa ao ingresso do

Ensino Fundamental/2018, solicitamos que o pai ou responsável do(a) aluno(a) NOME DO
ALUNO, da EMEI "NOME DA EMEI DE ORIGEM", compareça na EMEFM " NOME DA EMEF

DE DESTINO", para a efetivação da mesma.

Data: 7 e 8/11/17
Horário: 08:00 às 11:00 h

13:00 às 16:00 h

Documentos

- 2 fotos 3x4

- Certidão de Nascimento
- R.G. (se tiver)

- Comprovante de Endereço

- Documento dos pais/ responsáveis (R.G. e CPF)

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, 860 - Centro C EP 13.660-000 - Porto Ferreira - SP
Fone (019) 3589.5300 - Fax: 3581.5255 / E-mail: educacao@portoferreira.sp.gov.br



~ade
Porto Ferreira

Prédio da escola Sud Mennucci vai se transformar
no Palácio da Educação
o ConselhoMunicipal de Educaçãoaprovou em reunião extraordinária ocorrida na
tarde de quarta-feira (27/09) a transformação da EscolaMunicipal de Ensino
Fundamental (Emef) SudMennucci no futuro Palácioda EducaçãoProfessor Sud
Mennucci. Estamudança será feita de forma gradativa nos próximos anos, sendo que a
primeira providência aprovada é o encerramento dos 1º e 2º anos letivos já em 2018.
A unidade ficaria, portanto, apenascom salasde 3º ao 5º anos.

A proposta aprovada foi apresentada pela secretária de Educação,Cláudia Regina
LopesAguiar, após análisese estudos relativos à demanda educacional e efetivação de
normativas constantes na Leide Oiretrizes e Bases(LOB)da Educação.Osprincipais
fundamentos foram: segurançados alunos, melhoria da qualidade do ensino e
efetividade de normativas educacionais.

Atualmente, a EmefSudMennucci tem alunos oriundos de bairros, em suamaioria das
regiões Norte e Lestedo município, e não mais da região central, onde se localiza. O
afastamento da criança de suacomunidade implica na necessidadede sevaler de
transporte educacional de longa distância, colocando em risco sua segurança.

Levaro aluno para estudar próximo de sua residência, além de efetivar normativa
educacional (LOB),proporciona justamente a integração entre a comunidade e a
escola, ampliando ascondições para a melhoria do rendimento escolar. liA
proximidade da escola proporcionará aos pais melhores condições no
acompanhamento da vida acadêmicade seusfilhos, aumentando a possibilidade de
participação em reuniões e naAssociaçãode Paise Mestres", escreveu a secretária na
proposta.

A diminuição da distância foi o principal ponto levantado na proposta, pois reduz
também os riscos com a segurançae a integridade física do menor no transporte. Mas
outros pontos também foram levados em conta, como a economia gerada aos cofres
municipais com o transporte e até a melhoria no trânsito na região da escola nos
horários de entrada e saídados alunos.

O prédio que abriga a EmefSudMennucci foi inaugurado há 103 anos e é tombado
pelo patrimônio histórico, o que impede qualquer alteração estrutural, inclusive a sua
adequação às normas de acessibilidadeaos alunos. Estefoi outro argumento
levantado na proposta.
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"É importante e fundamental ressaltar que não haverá qualquer prejuízo aos alunos.
Osestudos demonstram e comprovam que a demanda educacional será suportada
pelas unidades educacionaismunicipais. De igual forma, não há que sefalar em
prejuízo pedagógico, afinal todas as unidades apresentam os mesmos parâmetros,
diretrizes e propostas educacionais", explicou a secretária.

Oseducadores também não terão prejuízo, pois serão aproveitados pela rede
municipal de ensino em outras unidades educacionais.

Sobre a criação do futuro Palácioda Educação,ou seja, de um local para abrigar a
Secretaria de Educação- atualmente em prédio alugado na avenida Engenheiro
Nicolau de Vergueiro Forjaz,no Centro -, CláudiaAguiar afirma que isto vai permitir
cuidar ainda mais da preservaçãodo patrimônio físico e histórico do prédio, até
mesmo como reconhecimento expressoda importância fundamental à tradição
ferreirense.

A secretária citou precedentes análogosjá verificados no Estadode SãoPaulo, por
exemplo, quando da transferência da centenária escolaCaetano de Campos, primeira
escola de SãoPaulo, para que o prédio, também histórico e tombado, passassea
sediar a Secretaria Estadualde Educação.

Cléber Fabbri - MTb 30.118

Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Eventos
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EMEF WLADIMIR SALZANO (VILA MARIA): 6 - alunos do São Manoel (1), Vila Nova (1),
Vila Maria (1), Santa Maria (1) e Progresso (2).

Quantos alunos por sala haverá nessas escolas que vão receber a demanda do Sud
Mennucci?

De acordo com o estudo de demanda da Secretaria de Educação, o número de alunos
por sala não passará de 2S - que é o ideal segundo a Supervisão da Educação - e ficará
assim:

Agostinho: 3 classes com média de 17 alunos cada.

Bráulio: 2 classes com média de 20 alunos cada.

Caie: 4 classes com média de 22,S alunos cada.

Mário Borelli: 4 classes com média de 24,7 alunos cada.

Nadir: 3 classes com média de 20 alunos cada.

Noraide: 2 classes com média de 23,S alunos cada.

Ruth: 4 classes com média de 22 alunos cada.

Wladimir: 3 classes com média de 20 alunos cada.

Existem classes fechadas em escolas da rede municipal?

Sim, em algumas escolas de bairros existem classes que estão fechadas por falta de
alunos. Hoje encontram-se classes fechadas nas escolas Agostinho (uma classe],
Bráulio (uma classe), Caic (duas classes), Mário Borelli (uma classe), Ruth Barroso (três
classes). Total de oito classes.

A transferência dos alunos acarretará em algum prejuízo pedagógico?

Não. Todas as unidades do município apresentam os mesmos parâmetros, diretrizes e
propostas educacionais.

Quantas linhas de ônibus servem hoje a escola Sud Mennucci?
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Atualmente são 14 linhas de ônibus escolarese 11 peruas.

Quanto tempo os alunos chegam a ficar nos ônibus?

No período da manhã, por exemplo, existem linhas em que os ônibus passamnos
primeiros pontos às6hOS.Portanto, o aluno permanece quase uma hora no transporte
(apenasna ida).
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Perguntas e respostas sobre a transformação da
escola Sud Mennucci em Palácio da Educação

Devido a diversos questionamentos e até mesmo a divulgação de informações erradas
em redes sociais nos últimos dias a respeito da proposta de transformação da Escola
Municipal de Ensino Fundamental (Emef) Sud Mennucci no futuro Palácio da Educação
Professor Sud Mennucci, a Prefeitura de Porto Ferreira vem a público esclarecer as
principais dúvidas e trazer mais dados relativos a esta mudança.

Quantos alunos da Emef Sud Mennucci moram no Centro e quantos moram em
bairros?

Dos 71 alunos matriculados hoje nos lºs anos da Emef Sud Mennucci e que serão
transferidos em 2018 para outras unidades, apenas 13 (18%) residem no Centro.
Projetando isto aos outros anos, pode-se fazer a leitura de que a cada cinco alunos da
escola, quatro não moram no Centro. Atualmente a escola atende a 452 alunos.

Para onde irão estes 71 alunos dos 1ºs anos em 2018?

EMEF PROF.AGOSTINHO GARCIA (ANÉSIA): 3 - alunos do Anésia (1) e Águas Claras (2).

EMEF PROF.BRÁULlO TEIXEIRA(CRISTO): 19 - alunos do Santa Cruz (1), Centenário (8),
Real (2) e Salzano (8).

CAIC PROF.JOÃO TEIXEIRA(INDEPENDÊNCIA): 21- alunos do Jandyra (3), Sybilla (9),
Independência (1), Porto Novo (2), Dornelles (1), Vitória (1), Anibal (1), Granjeiros (lL
Bandeirantes (1), Santa Luzia (1).

EMEFM MÁRIO BORELLITHOMAZ (CENTRO): 13 - todos do bairro.

EMEF PROFA. NADIR ZADRA RIBALDO (ALTO DO SERRAD'ÁGUA): 4 - Alunos do
Salgueiro (3) e Santa Rosa (1).

EMEF PROF. NORAIDE MARIANO (PRIMAVERA): 2 - todos do bairro.

EMEF PROFA. RUTH BARROSOTEIXEIRA (PORTO BELLO): 3 - todos do bairro.
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MUNIClplO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE ADMINI$TRAÇAO

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

anexos
Subeláusula sétima O recebimentQ definitivo nio exime a CONTRA TAJ)A de sua responsabilidad~, na forma da
Lei, pela qualidade, correçlo e segurança dos da obra executada.

CLÁUSt1LA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de RS 154.690,00 (Cento e cinquenta e quatro
mil e seiscentos e noventa reais).

preço transporte.
obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimentQdas obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DO PAGAMENTO
Os pagamentos seti10 efetuados em moeda corrente nacional. mediante depósito na conta bancária indicada peJa
CON'TRATADA.em at61S (qumze) d,áS após a entrega dOSserviços e apresentação das notas fiscais devidameme atestadas
pelo Departamento solicitante.
Sabel.usala primeira AContratada devetâ emitir No.. Fiscal Eletralita, para pagamento do objeto contratual, mediante
acesso an sistema inform~ da S~a da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o disposto no :Decrt:to
Federal 6.022 de 22/0112007 e Ajuste SlNIEF 1t de 26/0912008.
Subelausula segunda Seti10 retidos tia fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e tàzendárlos, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
Subelausula terceira Nenhum pagamento será efetuadô à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou frnanceira municipal que lhe for imposta em virtude de J)enalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o(s) pagamento(s) pendenW(s), sem que isso gere direito a acréscímos de qualquer nanu-eza.
Subelausula quarta A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(&o) encaminhada(s) para pagamento somente após a devida
conferência e atesto dos Dep$rtal1lentossolicitantes.
Subtlausula quinta Por ocasião da emillSâoda nota fi$Cal.a CONTRATADA devefé, fàzer prova do recolhimento mensal do
FOTS por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informações a PrevidênCia Social
OFlP e Certidão Negativade Débitos Trabalhistas.
Sabelausula sexta Haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias. 131)(décimo terceiro) salário e verbas
rescisónas aos trabalhadores da CONTRA! ADA. que serão depositados pejo Município em conta vinculada especifica,
conforme o disposto na lnstrução Normativa SLTIlMp n" 02, de 30 de abril de 2008.
Subclausula sétima Os valores provisionados na forma item acima somente serão liberados para o pagamento das
verbas de que trata e nas seguintes condiç~:

a) Parcial e anualmente. pejo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao
contrato, quando devido;
b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, quando do
gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;
c) Paroíalmente. pelo valor Çorrespondente ao 13° (décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à
indenj~o compensatõtia porventura devida sobre o FOTS. quando da dispensa de empregado vinculado ao
Contrato e
d) Ao final da vigênCiacontratual, para o pagamento das verbas rescísôrías,

Subclau$ula oitavlI Somente será liberado o saldo da Conta Vinculada à COl\lTRATADA depois de comprovada a
execução corretado contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao objeto.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os preços contratados Silo fixos e irreajustáveis, salvo disposição contida no art. 6~, II, "li",e §6° da Lei 8.666/93.

cLÁusULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação está a cargo does) seguinte(s) Elemento(s) Orçamentário(s):

Departamento de
Educaç60 Linha 1006 07,02.00

07.02.00
219
218

3.3.90.39.74
3.3.90.39.74

12.361.2O()j.2046 '.. 220.0007
12.361.2001.2046 \. 220.0007

02
01

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGiNCIA
O presente contrato terá vigência até 31/12QOll. podendo ser prorrogado por mais até 12 meses e. assim, por iguais
períodos, até o limite estabelecido na Lei. a exclusivo critério da CONTRATANTE.
Clausula primeira Caso o contrato venha ser prorrogado •. o preço terá um reajuste anual com base no
IPC/FIPE (índice de Preço ao Consumidor do Município de São·Paulo da Fundação InstitutQde Pesquisa Económica), ou
outro que venhasubsritul-Io,

(}'1/2(J.l7· FP043/2016 Processo/19 12.773/2016



MUN.ICípIO DE PORTO FERREIRA
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DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

cLÁUSULAorr AVA - DA GARANTIA DO CONTRATO
Até Q3 (três) dias após a assinatura do contrato a CONTRAtADA deverá apresentar CQmprovaule de prestação de garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. com validade p~ todo o perfodo de execução das dos serviços a
fim de assegurar as obrigaçGes trabalhistas, ti$(l8is e previi;lenciári8ll de qualquer ~ n!o botadas pcIla.CONTRATADA,
mediante a opção por uma das seguintes modalidades;
Subdausula primeira caução em dinheiro ou em tltulos da divida p6blica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritura1, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central dó Brasil e avalifíd,ós pelos seus valores econômicos. confí:>rme definido pelo
Ministério dI! Fazenda;
i) No CIlSO de paução em dinheiro, a licitante deverá recolher. atravê$ de deposito l!1entificado, o

valor referente à garantia, até as lSbOO horas do dia útil que antecede a sessão pública, na
conta poupança n,°24;S72-X, agençia OS t4-2, Banco dI) Brasil. de titUlarl<!tJdedo lYlUlltclpio.
O referido depósito deverá ser identificado com a Ra7Ao Social da empresa. clepositaJ'lte,
número e modalidade da licitação.

SubelaluWa segllQda seguro-garantia;
Subclausuia terceira fiança banéária.
Sobelausula qUârta A cONtM TADA , após a entrega da. obra. consubstanciada pelo Termo de Recebimento Definitivo,
deverá. sólicitar a devolução da.garan1ia, protocolando seu pedido lijlSe:çãoe Pr()tOCOlodo MuniclpÍp. o qual será processado
em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento

cLÁUSULANONA - DOS PRAZOS
A CONTRATADA deverá obedecer, p!U'4 ~ecução dos serviços deste conttato. o prazO de exeç~o estabelecidos no Anexo
01- T,rmo de Referência, que serãO conta4os, em dias CQrrldos.ª p#ltir da IlSSÍtUltUrado contrato,
Subcláusula úaita. Os prazos de adimplementO das obrigáções contratadas adtnitêrn prorrogaçIo nos casos e condições
especificados no parágrafo l° do artiIQ 57 da I.ei Federal nO. 8.~3, e a soJjcitaçao dilát6ria, sempre por escrito,
fundamentada e instnúda com os documenlOS necessários à conwrovllção das alegaq(Ses. ®verào ser recebidas
contemporaneamente ao fato que a ensejar.

cLÁusULA DÉCIMA-DORECEBIMENTOEPÁ ACEITAÇÃODoSSEltVlçoS
Em conformidade CQmos artigos 73 a 76 da Lei Federal nO. 8.666/93. med.iante réClDo.
Subdáulu!a primeira. Os serviços sedo inteiramente recusados pelo CONTRATANTE caso tenha sido mtregue CQmas
especificações diferentes <lascontidas neste oorttratQe em seu anexo, no edital 011na proposta:; ..
Subcláusula segunda. Nos casos de recusa dos serviços, a Contratada terá de provideru:iar a substituição imediatamente. a
partir da comunicaçlo oficial feita pelo Departamentlil solicitante.
Subelb.uJa ter~eira. O tccêbimento proViSÓriO QU definitivo nao exclui a ~üidade civil pela solidez e segurança
dos materiais, nem a éd'&»-profissional pela perfeita c:xecuçãO de CQntralo.demro ®s limites estilbelccidos pcl~ lei ou por
este instrumento.
Subclásílla qu.rta Se. após o recebImento. coll$tatar-se qUe o objeto foi executa4t> ~ d~ CQllía proposta, fo~ das
especific!lÇÕes ou inçampletos, após a notifu:ação por escrito à CONTRATADA serIP interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

cLAUSULADéCIMA PRIMEIRA- DOACOMPANHAMENTO 'EDA FlSCAUZAç10
Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo DepattamentO Requisitante, que terá autoridade .~ exereer
toda e qualquer Ilção de orientaçao geral, controle e tiscalização da execUçãOcon~.
Subc:ljusuta primeira. Ao Departamento requisitante compete, entre outnlS 3tribuiçoes:

I - solicitar à· Contratada e seus prepostos. ou obter da Administraçao, tempestivamente. todas as
providências necessárias ao bom andamento deste con1iát9 e anexar àO$autos do processo correspoDdente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providtncías;

fi - verificar a conformi~ da execuçao contratUal com as nlilrtnas especificadaS e se os proêedimentos e
equipamentos empr(:gados sao·adequados para garantir a qualídadedesejada do equipammto;

DI - atestar o recebimento dos serviços:
IV - protocolizar ao Prefeito Municipal os documentos que relacionem as importancias relati\las a multas

aplicadas à Contrata4ai
VI- encaminhar à SeÇIlOde Compras os documentos referentes fi pagamentos (nota fiscal, Cóm (J ateste do

aceite do equipamento).. . . . ... ~

::::'~:i~~a"'U 0.'~ A_ ®.De. p.'...... , u._ '..- era.aC_. • _ ,esponsab l._ ,
cLÁUSULADÊCIMA SEGUNDA wDASOBRIGAÇÓES DACON'TRATADA

Na execução dos objetos do pmente contrato, obrigam-se a Contrat.a4a a enVidar tOdo o empen}lo e a dedicação necessário~
ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe sao confiados e, ainda, a:

1- executar os serviços objeto deste contrato nos locais determinados pelos representantes da AdministraçAo=d.
do COlltraUlnte,nos f>ll!ZQse CQrtdíÇi.'lésestabel~idosnacláUsula riQtl.ll; <

11_ reparar.• CQrrigir,re.mo.v.él',reconstru..ir ou substituir~·~ ..1IUâS ~ as partes dos objetos deste coo .• . ..
em que.se.verificarem vIcios, defeitos ou inrorrcçGcs resultantes do equi empl'lilgados;

ümtrato OO?/2017 • P:P043120Ui P4t/lna:3
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• MUNIC(PIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO DI! ADMIJilISTRAÇAo

DIVlSAo DE SUPRIMENTOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES no CONTRATANTE
o Contratante, durante a vigência ~ C(>ntrato.compromete..se a:

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrlgaçOes C()f)~
inclusive .permitir livre acesso dos empregados da ContnUada às depend~" do Contretante
relacionadas à execução dQ contrato;

II - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
m- fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. nAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADÁ
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixat de entregar ou apresentar documentaÇão ~sa exigidli
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus objetos, não mantiver a proposta. comp.ortar-se de modo inidOneo
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sançlo prevista no artigo 70 da Lei 10520/02. sem ~ufto das multas previ$ta$ no
instrumento convocatório e demais penalidades legais.
Subeláusula priméira. A recuSIl injustificada do adjudicatãrio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Municipio,. caracteriza o descumprimento total da obrigaçao IISSUJllida,
sujeitando-o a multa de 3()0';" (trinta por cento) sobre o valor da obngaçiô não c~
Su~lálJ,S'" segunda. No caso de atraso injustificado ou inexectlçlQ·totaJ OU I*'qial do compromÍS$O assumido com. a
Contratante, as sanÇÕeSadministrativas aplicadas à Contratada ser&o:

â) advertência;
b) multa;
e) suspensão tempOráriadeparticípar de licj~ e impedimento (le coo~ CQnl.a Administração;
d) decJ~ de inidoneidacle para licitar ou contratar com a AdministraçIo Pública.

Subdáusu" terceira. O atraso injustificado na entrega do êquiparnento sem prejuizo do disposto no parágrafo 1<1do artig()
86 da LeiFederal nO.8.666193•.SlÚeitará o contratado àmulta de mp~ calculada por dia de atraso da o1;nigaçlonão cumptida
na seguinte proporção: ' .

a) atraso de até 30 (trinta) dia$. multa de 1% (:um por cento) ao dia; e
a) at:r8S(). superior a 30 (trinta) dias. muita de 2% (dois por eentq) ao dia,

SUbcljusu'a quarta. Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato (inclusive às obrigaç(Sestrabalhistás e previdenciát'ill$)ã
CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a CONTRA1'APA as Slm9Ôesprevistas nos incísos I, III e IV do
art. 87 da Lei Federal ~o 8.666193, multa de 30% (trinta. por cento) sobre o valor dos serviços não entregues e inelusãono
Cadastro Nacional de Smpresas lnid6neas e Suspensas (CEI).
Subcláusula quinta. A licitante está s*ita às sa.nçl)es estipu1ad$ nas Leis Federais nOS8.666193. lO.S20fQ2 c DQ ~

Municipal nO.62. de 22 de setembr» de 1993, que a licitante declara conhecer integralmente.
SubeláusuJa sexta. A aplicação de quaisquer saoyôes referidas no item anterior. nlo afasta. a responsabilizaçao civil da
licitante vencedora pela inexecuçlo total ou parcial do objeto oU pela inadilnplência.
Sabdáuseda i6tima. A aplicaçlo das ~a1idades não impedç I) Muniefpio de exigir o ~ dos prejuizos
efetivados, bem como das.despesas. advindaS da nova contratação •.ou outras quaisquer decortentes das faltas cometidas pela
licitante vencedora.
Subcláasula oitava. O serviço não aceito por itIo atender às especificações do Edital deverá ser substituído no prazo
determinado, contado do recebimeqto da intimaçao, a. fla<> ocorrência da su~ dentre> do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa de 300Á!(trinta por cento) $Obre I)valQr total ou parcial da obri~ nlo cumprida.
SlIbcláusula nona. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos ~$ devidos pelo Contratante ou Çobradas
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e pod&rio ser aplicadas ew.nulati~te às demais SilllÇÕe5 previstas
nesta cláusula.
Subcláusula décima. Serão conSiderados injustificados OS atrasos nlo comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamen~os. e a ~itação dajustiflcativa ficará a critl$rlodo Contratilnte.
SubeláUiUla dHima primeira. Sempre que não houver prejuizo para I) CI.'lntrlltlmte. as penal~ impostas poderio ser
relevadas ou transformadas em outras demenor san~. a seu critério.
SubeJAu.ula décima segunda. A apIic~ das penalidades será precedida da concessão da opottunidarle de. ampla defesa
por parte da Contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~DAS COND1ÇOESDE lfABlLlTAÇl0 DA CONTRATADA

A Contratada... . ..dec.l.ara, .n.o.. Ilto.... de. celebf'8Ç .. 10.... dO. presente co... ntrato, estar p.lenamen..... te habi.litada à assun9lo dos encargos~....•..cootratUais e assume o compromisso de mantc:r, durante toda a esectJçAo do conttátO. tOdaS as condi'Ç(SeSde habilitação e
qualificação exigidas naJicitação.

l

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ..DASALTERAÇÔES DO CONTRATO ..
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nâS si~ trIItadas neste insttuménto. na Lei Federal n°. 8.666193 e

emoutras di$pOSiyôes. "~""';."'" Via_.... .ti"'.,as_.. . "-q ......~.. COIl. _.... 'X..
, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~DA PUBLICAÇÃO Ü

A publicação resumida do PTes4llte contrato na Imprensa.Local será providenciada pelo Contratante, nos termos d().parágraf()
único do artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666/93.
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MU.. NIC. 1...p...···I.ODE PORTO FERREIRA. . . - .... - _. . .. .

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

•

cLÁUSULA DtCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
Con$tÍtqent motivos incondicionais patares:cislo do contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78, na fonna do artigo 79,
inclusive com as consequências do artigo ao da Lei Federal n°. 8.666193.
Subdliusula primeira. Aos casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados: o
contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA U'I1LIZAÇ,\Ó DO NOME DO CONTRA1ANTE
A Contratada nilo poderá. salvo em c.urriClliu. vitae. util~ o nome do Contratante ou sua qualidade de contratada em
quaisquer atividad.esde divulgaçlP profissional pomo, por exemplo, em cartões de visita. ftrl(mcios diversos. impressos etc.,
sob pena de imediata teScislo do presente ~1:M'Q.
$ubdáusula iaies. A Contratada nJQ poderá. também. pronunciar-se em nome do Contratante à imprensa em geral sobre
quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão
contratual e sem prejuízo das demais cominll.ÇÕescabiveis.

CLÁUSULA VlGÉSIMA -DOS CASOS ro'R.'I'1.JlTOs, DE FORÇA MAJOllOU OMISSA
Tal como pre$Crito na lei, a. Ctmtrata:nte e a CoIltratada nlo serao teSpQllsabili2$los pod'atos COI'I1J)rQva<lamentedecorrentes
de casos fortuitos OUdeforça maior, ocorrênclas eventuâill cuja $Oluçló se buscará mediante acordo .interpartes.

CLÁUSULA VI<;ÊSIMAPRIMEIRA - DASDISPOSIÇÕES FINAIS
A Administraçã(l da Contr8tt)nte 'e,nalisará, julgará e decidirâ, em cada caso, as quest~ alusivas a incidentes que se
fundamentem em motivos de CMOfortuito ou de fbrça maícr,
SuMiusula pri_ira. Para OS~$ previstos nQ caput desta clállsula, a Contratante poderá atribuir a uma comissão. por
este designada. a responsabilidade de apurar os atos e fàtos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
Subcl6usula segunda •.A!I e~ aquiref«ehciadas ~ $CDlprettátadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de
fCllpOnlIabilidade ê pondi:raÇiO.JNU'8 que ato de mera e excepcional ooncesslo da Contratante, cujo objetlvo fina) é o de
atender tilo-somente ao interessepúblico, nlo seja interpretadocomo regra contratllal.
SubelAusula terceira. Para assegurar rápida soluçlo às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato,
fica desde já compelida a Contratada a avisar. por escrito e de imediato, qualquer alteraçilo em ~ endel'CÇQou telefone.
SulJe16_.sulaquarta. Quaisquer tolerincias entre as partes nilo importarllo em novaçfto de qualquer uma das cllrusulas ou
condiÇões estatufdas neste conbtO, as quais pel.1,1\âne<:etaointegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA· DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de p()rto Ferreira. Sr. C()mocompetente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, com exclusao .de qualquer outre, por mais privilegiado que seja.
IS. por estarem ajustadas e ·acotdadas, as páJteSa8$inaro o presente termo em duas viasde igual teor doma para um só efeito
legal.

TESTEMUNHAS:

~-RG 32.497.253-2 SSP-SP
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MUNIClplO DE PORTO FERREIRA

DEPARTAMENTO OE ADMIN'STAAOAO
DIVlslo DESUPRIMENTOS

CONTR41'O N"•.00912011 QUE .~. SI ÇELE.aRAM. O
MUNlCmo DE p()R'fO ...F~ E A EMPRESA
O$VA~ FERREtRA. ftA.NSPOllT:ES .. E ..PABA
~CtIÇÃO Di:: _VIços· DE l'ItANsPOR..l'E DE
ESCOVJtE$·

CONTRAtANTE: MUN1C1PJO DE POltrO ~ i~la no ~JIMF S()b o ~.o45.319.363JOOO1-94,sediada
na Praça cbn'lé1ió Pro<:ópio.aO 90. C~tro~ Portó Ferreitá, SP. CEP 1166Q.OOO,telefone aeràI· (19) 3589-5200. doravante
denontinada simplesmente Contramntc, neste atO ~la(1o pOr $CU Prefêjto ~~ ~ JlÔMVI,..Ó J;.tJls DE
.LIMA llWA. btUjt~ $Clk:ÍfI),pqrtadQl'dà.~ de Idenijda® númerO 45.962.674-7 ~.SSPlSPlinscrito fIQ.Caôa&tJ'o.de
PCSl108Sfisicas dOMirúst.6rioda Fazenda$Cb o nQm«o 350.575.978-33.

COfiITRATADA:.OSVW)O 'EDmA TRiANsroaTEs·ME. inscritáftó (3NPjJMF s:Qb ó ruo·02~269.3121OOO143,
t9ro ~e.tl8 Rua. J~vim. Matq\JC$ ~ 775 - Jardim lndependanOia, Porto F~ Sli, CEP ll.66().OOO. telefonê
19 3~8J~3493.doravante denominada simplesmente Con~·~ a.to ~~tadO pelo ptOpriétário. OSVA1.J)()
F~ ~ ~ po~db KG nO.6.644,808 SSP'-SP. inscrito no CPFIMF sob otl'.016.2J6.M)8.41.

Opresento@tlf.ratG~.: .
I.. ftó ~(Preseneial) ."jll1011, <lOnf~ Le~Federal CI~.lO;,s~ é ~ Mú#icij1àl. nO. 14l1200S;
D- nos tem\()$ ~.pela ~ q~ siírWl~
a) constem no ~ Acbn1tiiStnltivo39/lO11
b) alo eentrariemo intet'es$epúltlioo;
IU- Da$~ •. LeiFederalrf. 8.666193;
IV .. flQSpreceitos lle'direito público;
V _ $Upl~ m>S,piinCipiO$ da teQriaga:al dos ~ enu disposiç4es do dUdtopnvado.

CLÃlIStlLAPlUMlllU-DOQ_O
.s..•..~ .tem..pot' ~ ... ~ jndfteta.(~ ppl'~ gl~) ~ setYiÇ(),S de. 4eescohlres (tinhas
u.tbânaS c Ntais) e a11.1SU15 e8p(\êiais através de Vans c.Kl)tÁbis, ~. dcscritô nê Termo de eia-ANEXO 01 tio
1diíI1. .
S.bdius.. aprilDeitao Â$~~ a~aa.~e·.~.êOnSi~~dopnx:esso
nO.3591.Z011adertm a este oorrttato e dete~ parte mdept:mden~.detranscriçfl>.
Sllbctj_la .... 1Jti.. O objetô da. preSente lidU;tçlO poderá Si)tlet. DaS ~ CQnd~ coniratUais. ~mo$ ou
su~ nos termos do parágrafo 1°,dgQ 65 da Lei 8.~

cLÁVSULAS~DA-DA fORMA iiPRAZO·PA~ EX'tCUOÃODôSSERVlços
O objero.destalicítaç40~. ~até 3111.2l2017.
subdi ..... ptimeira .A ~TADA o~ a prestar i$ serviçO$. óltjeta do prê$eDte .contrUlD,.~
~~c:açi)es e C$ldlçóC$utabeleei®s. na pr9PO_ aprcsentada,e no Termo de~ partçs .~. do~.
Pn=sencial t)()212QI.7. PrêvaI~t riO caso de div~ 8$ ~~ ~ ê®diçJeil ~eéida$ no ~\lO

Edi:t8l.
Su~us'" ... nda. ~ irrcjularidadesna~ aCONTRA':I'~~ pOdCl'á;
.). . rejeifá..lo no toe» ~ em parte se nAo ~ às espoc~ oU apresentar ~ .®8lidade.
d~inando sua .~ ou ~inoo a Çô~. ··SClll.prejllfm da$. ~id. câbJvéis,. inclusive com a
~.dos ~QScau!llldê$.;
.,) détertninat sua.comp~ ou I'$:mdír a'~ se nOQV4f .!i~ @ ~~ ou de
partes. sem prej~ d$petuUi~ cabíveis,.inclusive comar~ .~ ••~~.
Subctiu~ tercelra Â$ irTepImdades deverlo _ sanadas peJa CONTRATAOA, no pra:tb m4Xirnô de 0$·
(cinco) dias úteis. contadOSd.nOti~. pOr eserlto.. tríalltidoo.~ jmolà1_te~;
~'USUÜl 4Wlrta Detmninat sua ~. ·fican.dopor·conta·da CON'l"RATADA tódas as ~ <Ie matenais.
JrtioMdé··obta e ~.ut1U2;adoS para esse fU'n,
SUbcl'usuJ,a quinta. O. teeebimehto . será reaIi~o fllt:~ ...~ro. Requi$itar1~i. ·respotl$á:vel pelo
acompan1unnento e ..~~ .. ~ ~o tonttáto '8() eonsidêl'llr o $CI'Viçq coa(lt~. ~se Atçstadbs ~.
dt: l~ebjmtl:lto ddinitivo (AteSteNota Fiscal)· .
SubdluSUla'" . Só s.eai. ~tido Atestado· de Rec;ebimento Sê á1ei1didas 1\$ ~ deste COlrtrato e Seus .
~e1(Os . .
Subdi_'a Rtjma . O. reçebim~to definitivo ri" edme a (!()N.l'RA1'.M)Á dê Sua re.$Orl$abiUdadt; na f()nnâ da ..
LeI. pollí qualidade. ~ e.scgurança dos serviços ~

Página; 1
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MUNiCíPIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO DÊ ADMINiSTRAçÃo

OlvlsAO DE'SUPRIMENtOS

cLÁU$lfLA nRCI:llL\ -IX) VALOR
O valor global deste contratO para efeitos financeiros. fiscais e orçamentários é de R$86.3S2.00 ( Oitenta e seis mil. trezentos
e ciilqU~tlt e dois re&Us).

S..!Kláusula primeira. Os preços unitárl()S e totais esUIo discriminados na Tabela de Preço abaixo:

~
om e demais enelU'goSindispenSlíveis ao perfeitó.eumpnmcnto dà$ obrig8Çi'!es 4e®rrentt:s deste~.to.

CLÁIJSU1,.A.:OIJAR'f~·- no l"ÁGAMJN'rO
.05. ~entos setiil ef~()S em ~ Çort'én~ uae,ional; ntedi"'te depósito na. conta banQtia indi~. pela
CONTRATADA. om até 15 (quinze) dlll5 .apôs a r~ mensal dos serviÇ()Se ap~o das notas &cais
devidlmlente atestadas peto Depal'talliÇntO sOlicitante.
Subdausula prianeita '..J\ COilttatadadevcriemitir Nota Fiscal Életrinica. paraPag!mleritOdoobJeto contratual,mediante
acesso ao sistímla in~ó dli ~a da Fazenda do E~ de SIO PaulQ, de act)rd() ~Q$o di$p()Sto110 Decreto
Federal 6;022 de 2210112007 e Ajuste SINlEF 11 de 26/0912008.
$"~"!luJa ~da $t:ta;o.retid()~ na fl Os trlQ\)t® e as cpntribld~ c::lençadasnas disposiçõe$ detl:nninadas ~
órgãos tlSêaise fuzendârios; em eonfb • com as inStruÇões rt0tniativas vi8~tes.. .."
$tIbetauluJa terteira Nenhum p~ sem ~o à CONTRATADA enquanto pendente de liqui~ qualquer
obrigaçao I~al, ou tinaneeÍOl J:nUJlic~ ..~. lhe fuj; imposta em. virtudê dê Penali~ ou tnlIdjlílpl!ném." qual pódení $(:r
com~ CQtIl9(s) ~ento(s) pçnd~te($1 sen'l''lue isso' gere direito a acréscimôS de qualquer tUí~
SQ~,,~U)* q"arta A(s) NQ~~) FisqlI(ai,s) somente serMlO) encarginbada(s)'para ~to ~ .apôs a devida
conferenc~ e atesto dos DepII:rt.amento$solicitantes.
Su",uslIla 'l'In. Por QÇasj80da çtnis$lt) da n®l ~~ a CONtRATADA devem fazer prova do recolhimento mensal
do FGTS por meio de guiásderecolbimcmto do Fllil® de ~do Tempo de ~~ço ~ infOrinqç~ 8.Previdência SQCial
Q·FIPe Certidlo Neg~va di: Débitos T1'ab$lhistas.
Sl1helausuJa sexta H~YéJ'âWOviSi011~tó. de yal_()~$ para o. p~to .das férias. .130 (déCitnQterceiro). sal4rio e verbas
~~sórias !iQstrabalhl!do~ da CONl1ATADA. ~ .•seriO. depositados pelo Município ~ ÇOlltll vinC\lJa,da e{>pettõea,
conforme o di$pOstó Da' In$t1'UÇio N(l~vtl SLT0«fP nO Oh de•.~\)·de aPril.~.'2®8. .
&.belal1Sula sêtima . . . Os valores provisiolllldos na forma' itêm àcl.ma sQ~te ~.1iberàaQ$ para () pagainelito das
verb8sdl:.que trata e nas ~mtes'.Çcmdi~:
a) Parcial e anualmenÚ;pelo mor ~te' ao 13° (~o téreejrO)SIllátio dQs~!)$ vinculados ao COi'!trato~
<ltíando,dêvido;
b)..P~rnen~ ~lo .valor' ~enteWi~ e·a um teIW de ftril)$PJ'C'I!i$'>11.CO~çao. quando do.gozodef6tias
pel(»iem~s vjnClíijidqsll.QÇOllmsto;
c) Paroialment~ pelo valor correspondente ao 13"(déêiblO terceiro) ~âriQ proporcional. férias proporcionais e à indetJizat;:ao
compcn$8.tór~porventura devida sobre o POTS, quando da dispensa de eltlpregadovinc:tiIádo 1lQ.C-ort'fratoe
d) Ao tinal davigênciª Cón~; PIir'Il o ~to d1,'Sverbas.r~ciSÓrias.
S1lbciJusuJa oitava .'.' . . Somente será liberado o saldo daConta Vjncl.llatiaàCONTRATAJ:)A 4epois d~ q,n1pfováda a
execução q,1'I'êta do colltl'lltoe a quitaÇão .~. todos ()Sencargos trabalhistas·e ptCvidenciários. NIativos·ao o!'>jéfo.

. .' CLÁUSULA QUlNTA ~00 ItEAJV$'l'~
Os preços contratados sâo fixos c .im::lijuslávcls. $ij.V() ~si~ contidllno art. 65. II."'d~~e §fI' daLei 8.666193:.

~USULA Si~A. ..IM J)Q'fAçAO QRÇAMÉN'tÀRlA
'A dC$pesadecorrente da aquisiçio do o!ljeto dêstaJicitaçlo esta a CIltgQ do(~J~gtlint«s) I;.l~s) OrçamentárW(s):

07;OUJO ;178 3.~JJ0..39.74 '12.36$.20Q2;2!J50 21.0.0000 01
Q7.()2;(JO 218 3.3.90.39.74 22;361.;2001..2046 221U}OO7 Q1

~.EduaÇlfo 07.02.00 219 :U.9Q.3g.74 ~.~j.2OO.1:2046 lZ/).(J()Ol 02
07;04.01 293 3.3.90.39.74 U.362.loos,J056 23/lfJO(J() Ol
07.04.0.1 294 3.3.90.39;74 12..362.2003.2063 ~O()()l 02

tLÁUSúLAstTlMA- DAVlGtNClA
O presente contrato teJ'â vlg~éia lUt.· 3111M917, .•~ $Cl proll'O~o .,or m.ais até I
.periódos. ~. o limite ~~ido na Lei.. a exclusivo erit6rjo ~ CONTM'J' ANTE.



MUNIC(PIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTA....ENTO,DEADMIN,ISTRAeAo

DMslo DE.SUPRlMENTOS

Chut..... primeira. ~. º (:()ll.trâtQ v. serpJ'Ol'rOgl!(lo. o pr.. terá um ~uste· ~ual .~~. base nQ
lPCIFIPE (Índice de PRço' ao C~r doMunieipiQ de SfIOPaulo.~ ~ clt~uisa~), ou
outro que vetthasub$tittJblo.

CLÁusULA OITA.VA-J)A GAltANTIADOCONTRATO
Até 03 (três) dias após a assinatuta.doCOlUl"atO a CONTRATAPA~ri apre~tar ~'V_dé Jí~ de ~tia
c:omspondente a .,." (cinco por cento) do valor do eon~> C01l'l validade para todo o período de ~ das dus·serviços a
fim de assegurar as obrigaçaes trabállii_ fiscaise prcvidenciária:s de qualquer natiJ.re':t,a·rtI()hotadas peta CONTRATADA.
medianteaopçao por tuna das $CgU"modalidades:
Sabei.. " priID__ cauÇto. emdin~m ou ._ títulosda cIMa J'Úbtica,.devendo estes ter sido emitidos sob a forma
esçritural, mediante registro em sistema Célltral~o deliquidaçAP e de. cbSt~ ®tot'iZádo peto Banco CentraI do Brasil e
avaliadoS pelos seus v81Qresecona~ c®fonnê defiJtido pelo MiniStério da FIIzenda;.
i) No caso de cauçl() ..cm dinheiro, a licitante dmri r~lbcr. !\través de.dq)osito.identifiçado. () valor referente à
~8. até as l5hOObow··do dia (l:ljl q~ antecede a .... pública, na ~tà poupan9~,n:' 24.872':X.~ja OS14-2;
Sanco do llnl$il. ~ ~ do MUniçipiO. () referido dépósito ~_ i~ com a ~ SOcful da empresa
depositante, número e ftlOdatidade da licitação.
~bdausÍlIa segun" ~~tia;
Sabela ....uIa terceira fiança_cária.
Subc~ quarta A.CONTJlATADA,'após a entrega da óbta, ~ pelo Termbde.RceebilnetltQ Dctüútivo,
doverâsoU_ J!. deVO~da.~8, ~l ... do seupedidQnaSeçiíoe~oJiQ MlmiÇípiQ. oqual_~
em atêS (einCn) dias úteis dó seu recebirnento

CLÁUSULANONA- DOSPtiZOS
A CONTRATADA .devCtáóbcdeeer' para,~ dos serviçoS.d_ cotao. f)~de~nçlO·estabe1@idos noA.to
Ol-Teraio4ea ....... que~.~., dip corridos, _pIll'tirdUS$Ínat!tr!l do~.
SabdmUlll inieL Os~ de ~etrto da ®ti ~ .~~. . nóS ~$ e ~~
~fíQados no ~ 1" do .-rigo $7 da Lei • 8.666l93, e .a soU .' ~ ~. pc>r escriti),
~ e ~da cotn. ()$.. dPCtImentóS tl~()$ à COJl;\P'f()\'~ dQ....~. d~ SI:t' ~idas
COJItCmpotMeamenteao.~ q~a ..cnsejar. . . .

ÇLÁUS~.pjCmU ~OORECEJJIMINroJi DAAcmA(ZioDOS/dRWÇOS
~ confonniclade<:Om 0$~'13 a 1~da ~ F~ nG.8.~~, ~,.ibo ...'
Subdfllnla ,rt,usira. OS~ seI'Io inteit1limmte reeusados pcleJ OONTRATAl'in'Ecaso timbâ sido entr.e com as
~~ difetenttS4as cor1tida$n_~ e ero: ~u~.nó:edital (lU na~St:a;
................ )i()$ ..,.,~ ~dosserviços. Il~.ter4de pr<>Videííçiatasu~ ~ a
pal'tjriqa CQnluniçáÇlO oiieialteitapelo ~~Ji~. . .... ... .....
SabCJju .... terceirt. O ~ proVis6ri.o .ou definitivo *ex.c1Ui a ~~ CiVil~ltl solidez e ~
dos materiais. nem a êíieo-profiS$iOnal pela perfeita ~ do oontrato! dentro dos limites estabelecidos pela l~i.ou por
O$te instrumento.
SubdâsUla quan. . Se,.após. ó~t'IlCJ:ttó. constatar-se queo ob,jeto foi~~ em desaeôrdoeom a~ fatadas
espeeUlca@es ou incomtl1etos.1lPÓS .·.a.DQtifi~ •.por ~to à CONTRATADA·$Cl1O ~idos os ~s de
~e~.f)~taté·cme·~aasituaçlo,

CLÁtIStJLA.D~ PRlMElIlA - DOAtOMP~ EtM. nsCAL~ÇÂO
Ô$.Ser'Viços co~ "co~1lfOMo ~óS pelo ~ttI Rêqw$itlJtte, que terá aut()ridade para ex«Cet,
toda ~.quJ4queraçIo de ori~ pt.contrQle e fi$Ca1~ daexecuçló~. .
5ebdillJu .. ,rinte,Jra. A() ~ rê;ql.ÔSitete~, en~ outJ'a$llUibui~: .. .. . . . .' . .'
J.. sôlicitar à Contratada e .seus .~ ou óbtcr da Administração. tempestiv~w. .·todlts as providências •.
~ao 00tn ~\() 4_.C<lnttmo e itntxM aos autos do prooeSso ~ndetlteCôpià dos~tos~s / .
q~ comprovemessasS()lici~ de pi(>vid~as;
D ~ verificar ·Ii c~dlld.O ~ ~. contratual com as ~ .•..~~ 'C' .~ ~ ~itnentos e
eq,ui~ empreg~ sIQ .uados para,garantir II.quálidldcdesejada do ~pamento;'=:....=:O(~~:l= os'~ que ~1~~aS ,~rtlnçias relativas'a m_ aptlcadaSlI}
Conu:atada. . . . . . .' . '.' .... .' . .'.
VI.. ~ t ~ ~.COmpras 0$ documentos rderen~ II.pagaD'ICIltos (llota fiStlll. Cóm I) ateste do aceite do

:=::);'Ud .. AJIÇIO~~to~tan~nao~àCol).~de Sül$~i1idadesCOnttatufliS.t·
~~~.~ ..
n., ~t~. remow:t.,~ oullUbstituit, As $UI\$~ .. partéS dos óbje,tos dateQQll"'" que se
veri.fl~vicios.(to.ftritos.®~"~·do.equipatllji:Dto·.~



MUNiCíPIO DE PORto FERRIS.IM
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAo

DIVISAO DESUPRIMENTOS

m~. .facilitar ao ~partamento<Ret!9iSit1lnte à vi$toifjlacJs SêtViÇQS páCtUados; bem.çomo ª v~ d~ ~amen~s
~s.. em ··.gfíc_. depósitos.. ~s ·ou d,epend&lcias em que se en~ Il'l~ q~. de prqprieaaa~ f!e
terceiroS;
IV - obter todas as licençasi' autoriza.çOes .e franquias n~as .. exoouç!.O elos S<:J'ViÇj)sClll)tral!l(.foSe 'pagar 9S
emo]l.11'tlentos pres..ntQ$ CIttIlei;
V.. obedeceràmelhor técniC'lVf;ente e enq~~rigorosatnente ijps ~itQsnQnn4tiv~ da ~N1i
VI - ~Oll~ p~ d~ re~ivas a ~s trabalhistas. seauro de acitkmte$, imposlOs.. çOtttribuiçõeS
previdenciárias e f.J.Uáisquer outras que ~ devidas; .: .. . . .. .... . ........... .... . . .... .' .. .
vn • respond!:lrintegnlmentc por perdas e danos que vier a causar ao C~ ou a tereeiro$ ~ ~ .dç~ ou
omissa.Q dQlQSa ~ ç~SIt S:tIª ali. dós, _ ~~ ~demClttlente de outms wm~ contratuais ou legais a que
~ti\lel: $Qjelta;vm ~ ~itar.Qs~de~40 C®~.e.fomecertndasasJ~solícitadaspor~;
IX.. Quando IIp~ dos· ~ eIlV01v~ l.lPl~ao de. ve{®m.ll·futtml ~ dMrá. promover sua
idí$titl.. '. '. . '..'..'. ". .. .. . . '.'
i) .. .N':#ien:tit1çaçaq ª q,,ª, .$C .~ o ~t~ anterior, .deveJ'á·ÇQllSWQ n~.da empresa pre8UIdOril e o ncmtédO ót~
daadmíni~ para o qual o serviço_ sendo reali1.ado. ..
ii) A idellti~o o~amellte dever'â~ f!xacta.n$l$latetaís dos veiculos.
ii) Nio setápennitido o uso de identifi~ ,ii1Pvel.. . . '.' . .. .. . .' ..
X - fornecer às pesso~ .PQr. e1areçrutadas para executar o contrato e dêlâ:exigjr p ~ pe 1Ulif,~ ·~~··bem ~~
todos os equipaméntô$ dê ,p~ mciividuâl c"~ oxjgido'pelaCLT;
XI .. Mantert()das as condições "babili~ dUninte tóda a ~ia® ContratQ~
XIl- Responf!er por qtiâl$quer 4m. de qualqu~ ®~ que venha. a sofrer seus empl'égá4~ tetçeirtls ou a
CON'I1tATAUA. em razilo 'de'acidétltes ou &: açIQ~oU'!ieQm~~. :dó1O~01J,Cll!polm.(le pniIPOsto ou dequem em seu JlOme
!!iÍI'r<;l®OtreI1~ cia.~~d()QbjctQ; . ....' ..' ..... '. '.'
mI,. .. .. 'Nao transfetiI' a ~J~ por (J~quer forina, nem ~mo .parc~ as O~fI$SU~ neDl
s~q~quet'dll$~aq~está~SéIn prtviQ~ti~to ~~~to40t4t1t1i~t'"o;
Responder por quai$qyer ~s.. de qul!JquÇ(Qt\t1'el.at ~ v®ba. sofrer seus ernpte$lldos. tmeit()S, t)U ~ .ettl~ em rai!O
de acid®teSJ>Ude~, ou !ic ~ dolosa ou culposa, de prêp()$toou de (fllemMl'$C\l.ucnnc~,
Nao transferir a terce~ PÇ!l'. qUll1qU~ fotnl8., nem mesmo parcialmente, as ob~ 8SSlJ:tnid~ q~ $U~1Mar
q~q~d$S.~ a que está obrigada. $C'I11.P.~yjo~~met® por esçritQ doMuniefpio;Màn<w0 n~dtí~$,.Çllmpadvd:.:çCW,&~tidaft:liescnj~s a~~II.
~ia·aberturadec:ontavmeuJada.a~~·~nos~$das~NOrmativasti.ó2~.Õ3·dbMinisttrjQ®
Plane~t!), ~ ql#ll SCrilo' ~ as.~ l*'&opagamentl)d.e. fêti~ l:3tsaiãrio e_i~c~ dos traba1badores
que viêreln a ser contratal.ios; .
auto!:J"'9>~ cUteto·. ~ i:Ia tent~~.~· .••~····~ .•peJa ®1PresIt adJudl~ ~d!:l bl)uv",
:retençâ()defâtl;U1Uí Póf ~~ciat)Ú nloapresea~ de certidOes;. .. .
UlJ ...,..... '. ,Providenciar. no J)t'IlZO ~ de 3OJttiíl1á} dias a contar .d,ussinatuta @ ~ ~ ~ em~Q ~
Otdem.!ie~iços.o ~e~por~:
Abertura e manu.. de sed~ filiíij t)~ ~ÓJ'l() t'toilOCfl19& pre$taçIo. de .set'VÍ~$ ~. ç
receber~,$(jl1.,\Çionar demanda da Administtaçao PfibJica..bern C9mº ~ todos os
$CI~(J, treinamen~ ... ~ ~ ~ºS~QS.

CanIo' q~ ~i<fo pela ...Qüb...Econôn'liÇil FedCll!J (C.E~~'.senlla para 'acesso ao e~~Q 9t: ~t)~
fr"vid®olitias ..para t '. etllpregaçlQ$ ~ viera ®nlnltar. .
F~dç <k)1tí~tiO.. •.. ' s~os~~ no ldumeIpiQdçP!)rtoFérreira.
A C<.ltllpmVaçlO da tea1~ de1~iõ osi~1ICima deverá ser ~ IlÓ~.çstipUladO ~. item dírêtamente"oo
~to soliciÜl.l)teOestordo C®_.
XXIU . DisPQ1'para fi exCl:l~ dos; sêroços de prot'i$sionais com quepº~ Carteful Nacional de HabUitm:ao (C:Nl'l).
habita®s para catqJoría "D". . . ..... . . . . '.' .. .... .
SIl~Iju_ Pl'... ~~ Nlo seni permitidó ao .~ da Ç()NTRATADA o acessoà área dq e<1ifiCiQ qljc J$ aquelas
relac«>nadas ao·seu fl'âbalho. .
Subdl ........ ~.ada. .Aeonttatada naoseni~.$veJ:
1- por qul!JqQJt ~Ql.i danç ~te de çaso fortuito ou dçfQ~ ~ot;
fi- . porqllllisquer tJQaIhos; serviços ou ~ilid$des. previstos neste con~'
Subdiu.l' term~ •. 'Q C~~ nio:aceJtv4, SóbPreteXto~m. a~i8; de teIi))OnSábilidade~ ç~
~~\ltr1lS entidades, sejam fabricant~ ~iCóS tN;~~tu=t outros. '. . . . . .'. '.' . .
S~beláU$Ul. •A ~l_i~.<ll\. CONTKA.l'AJ)~ (:()tn tefétêJl- _.ertcargos êSfabe1eci~, n~~. nao.
~fete ao. '. 10'a~sabil~.pOr seu ~o •.nempoderá onelJir Q objetí) d_ edital. razão. peJa qual 11
llCl~ v~çed~ renun~ ~eote a quâlquer 'V~o de solidariedade,; ativa: OU PasSIva, pata córn !lCONTRATANTE. . .. ... . .

opçiQrud para
entos.petti~~t

ContrataOIJ9120J7 ·PPOO212017

~V$ULA.~ TERCi:JítA - J)A$QBRIGAÇpJl:Sl)QCONTRATANTE
O Cpntrat'ante, (iUrat\te a·~·dCste QOn_. <:Ql11PrQmeJO-~~ . .. '"
I.. . .... pt'OPQrcibJU!!' todas·•.'~ fllcilitfa(fes in~ ac;t. bom ~Ptimento das. obri~ eolt~So. lnd
perminr.li.;v!'e acesso dosemp~do$ da QmtratâtJa.'deflendênc:iasdo Con~ re~~. ~~do ~tratOt

.I

f
\.



MUNiCípIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO DEADM.INISTRAÇAO

DIVISAo DE SUPRIMENTOS

U - promover 0$ ~tos dentro do prazo estipulado;
m- fomeçeratl:$tadosde~1~*nÍ(la Q"lld®'soli4:itadl:t.desde Que~.obri~Cótlttatuai$.

". . .. . . ..' CLÁllSlJLA Dk)MA ~UAllTA-.l)A.SnNAJ.lDADi;S SOBREA eONl'RtU4'\DA
Quem. çOnvoca4o d~ti:ô ® prttZO ~ vali~da SUá propostll,dc~ de entregarou~ <iocumentaçao falsa exigida
p$'llo.~ ensC,}8t 0retardameJltodaex~dc seus objetos. .,·mantiyera,~~ ~rtIir·sede1l1®O m~
ou OO~ ftattde tlsçal, ftwfuujei$P i.~ pmtista no artigo 'r da Lei 10520102, sem PNjulm·dasmultDS previstas no
instrumento convocatório e~$ penalidades legais.
SuRtiu,. prlmfira. A J'eiIDSa injustificada do adjudicat6rio em assinar. o eon_, ®êiUlt ..ou retirar o in~tO
eq~.v_tc. dentro 4O.'pntZO ~Jeoido ~<> Mpnjçfpin. ~r.a o ~tt1plÍmento total da obtiga.ç4u ·assumida,
.tandQ.oQa maltade 30% (trinta por 4!énto)sobreoValordaó~.* ®tnPriÔlL
s.ibe...... sepnda. No caso de ~. il\iusti1ieado ou ~u~ total ou parcial do ~i$S.O assunndó COfil à
Contta:tante. as sanções administratiVl$ aplicadas àContrâtada serão: .
a) ttdvertência;
.) multa;
t) suspendo temporáriade participar delicitaç6es e impedintellto eleCótlttatlU"..cqm a Admin~;
d) .,,*~ de inídeíteidade para licitar QUcontratar eóm a AdministraÇlo fltibJiCIL
SUbd'ua1.tláterteirJ. O 'atrí159 inJJJStjticadófiAert. . equipatnen«> ~ preju$7.0 do d~ l'IÓ.~ 1°.40migo
86 da Lei Federalrf'; 8,~l, sujei_ o contJ$ldo multa demora. all®lada poreliade attI)$() da ô~ 1210cumprida
Mseguin~pro~:... . . ". . .
a) atta$() de até 30 (trinta) dias.multa de 1% (umpor cent,t) ~ dia; e
~ $Uperior • 30(trblijlldi-.~u,lfade ~ (doi$;ptrceâtQ)~.dilt
SlJbdiu."i q.... Pém~lôtal Qu ..p8lttaldo~ {inolu$iVeas ()br1~~~ ç previd~~).1)
COlffRATt\NTB ~ pantidaa <lcfeR prévi, apli@ra CON'tRATAPA IIS'~ pmistas i10$itlcisos J.Ule lV do
art 87 da Lei F~ 0.0 8.~ •.~ de 30% ~pot ~)sob&o va1ordos ~>nikJ·~ e ~ 00
~. NaCi()liJlde ~1nli:16nw e SUspeI'UlIlS Ctml).
SubtlWtda quinta. A tl~ ~ $lje~ iS ~'~. ~ Leis F~ nOSg.~3. lQ.S2OI02eno Ueeréto·
MtUliclpal rf.,Q.de~ de ~ dê 1993. que a lioiumtedeclaraconhecer iQ~.
~"'a ft~'"A apli~ de quaisquer san~ l'eferidas no item gnk!rior,nll) afasta a responsabilizaçio ciVil da
tieitante ~ pela i~~ OU<P8f'cialdoobjewpup.inadimpl~çia.
S~I'''''' •••• A~ .• penalidades do' impede o MUtlic.1ipiQde exigir I.) ressarcimento dos preJuftos
efet,ivados.·.benl como das de$p$:Is advinda$da nova eopt1'ataÇt1oJ ou outrasquaisq_ dec~te$ das fIl:ltas ~~ pc>la
llc~~ , .
~e1â ..... oifPa. O ~" do ~t() ~r do Ilfender àS eFiti~ do &lital dc~ • sqbstib.lid() .1\() p~
determinado. ()Ontado~~ &t in~ .. tIâo~ ,,-~,(1~ do'~ CStipwaoo~" a
~~·"mllltadê _<trbltaporc:cnlo) sobteo v$or~·OlJ ~~.da~ nIOCUltlPrida. ..
SaIteIA1IsiI1a..... A$.J!l1lbal~en_apli~ •. $OI'iIO ~~aos ~$ devi~~ ~~tc ou cobtadaS
dir$mente daContmad., amisáVêl '()UJudieialrnente. e poderio..ser aplicadas cumulativamente às demâis sanç&esprevistas
nestà clãu$U1a.s.;1lei.. cUda.. ~. CQll$iderildos Injl)8l;ifteadôS 0$ amsos nâo .çol11Ul'licaOOs~amcmte e indevidamente
fun~ e a_i~ dajustfficati:vafi®lia critériocioCQntratante.
Subcliau" dJeillla ~r •• '.$empre que ~ houver prt;jul:1.opara o ConttatAAte.. &5,. pcnali~s impo!@S .pôderIo ser
reJêvadaSou ~ em.outras ®1mW'!1! S8IlÇlO, aseucrití!riQ.
SubeJiu$U" d6dJb8 5eptU1a. A. aplicaçló das pértali.s setã p!'tCCdi<la da COflce$$lO ~ opottUnld.ade de ~ía d~fesa
po..~ daCÕll~ndormada lei.

A Contnú~.··•.".·.·.•.d•.•.·e.~e1.'·n~.••·.•.•.••.•.•..•·••dé..••.•·••c3~ ~..d~=.t.~e.·..•··6ES.• (},:.. ...•.•·.8!:!n~AÇÃ~~~:=. n!!'tO$~ôSi·'.•...
COfl~ e assume (I compromisso de m$lter. ~ toda 11 ~ do ~, todas as ~ de habl~
Cfualiticaçlo exigidas na.licitilÇilo. i

CLÁUSULADÉCIMA S~T~ - DASÁLTElUÇ(JI$OO CONTRA.l'O .'. ..' ...
CQmpetemAarnbas as.~ de comum acordo, salvo nas ~ tratadas ~in~. naLei Federalll'- ~.~ e ,y
em4)lítraScIi$p~ 98pettjnert~ reali., ~terltttl aditivo,as al~CQ~jllS qu~jul~ eonv~tes; h'

ClÁlJSULA J)~ $Ê.TIMA" UA P1J1ILlCAÇÃO . .' .. . .
Apub!iPllÇlot<;sumI4a (lo.~te t:on~ na!mprensa Lo<:al serápnwid~eiada pelo C~te..nbS termos do paripfo
úni<:o do QJ'tip 61 da LeiFederal na, 8.~3.

CLÁUSULA 11ÉCIMA OrI'AVA ...J)À RESCISÃO
Consti\UC:tDmotivos ineondiciQ®iS para ~ ..do cootrato. ass~ ~ 1\()$llt'tigos 77 e 1$. na forrrta do artigo
79, i,nclustveeom as,çonsequanciaS do ~ ..,. dá l.fIi.F~ nO,3Ji66/93.
Subeláltsula Primeira. AO$.~ de ~iSao con~. seJi() fortl1llllnente motivados IíQS autOS, : (I

contraditórlo~ aamplílder_



MUNiCípIO DE PO,RTO FERREIRA
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cLÀusuu:nWMjN()NA ..bAtJl'lLlZAÇÃOD()NQ.OOC()~T~ ,,'
A Contratada oi() ,ptxiCrât s.lY9' j:J1l' CúJ'tlctd~11tvt'(lt'.Qtili~ I) il~ '4Q Çlm~ !JU sUl!."lualii1ade: de contratada em
~~squer atividades de di~ profissional comot 'POrexemplo. em ~ de ~ anllnci05 dj,,~s. imp~$ etc.,
sobt'flna dê ~resçisIQ d9~te~~.
Subdáusutll única. A Cotttratada'na9~""~ ptónunciar~see~'üofue' do Con~ à~~ entgerai so~
qll8.iSquer ~tos relativos j}s' ativi~ deste" bem como' jr sua átMdade prot1$sióníd. ~'. ~ de' i~ '.resd~
éOntratume sem'prejup:odas dctmais'C9fui~ câbi:Vels,

CMU$ULAVJç~~ -DOSCA$QS'fQllTUl'l'os,DEroRÇA MAIolt0UOMJss"
Tal tomo prestritó na lei. a Côn~e áC()~ nlo.'~ resp,ó~~i"os'POrfatOs CQ~enwd.ççQlTentes
dê·~JottuitQ$ 'q~"defur9a inai()r.~ cwentttais,çuja.,soluçtkt5ebuseatá,1!1ediante~ó im:er partes.

C~USULAVIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS,Ol$PO&Iç6ES FIN~S
A A~ dá çQll~ .~ j~ e 'dee~ em cada C8$Q. as questnes alusivas"a incidentesqúe se
fundamentem em motivos de caso fortuito ou dê ~ tnalot'. , , , ' , '" '" ,,'
Su~"'1J1a ,pritQ~i.... Piuá,0$ ~, ~os' po,MPUI desta clAusula,a (;ôllttatafite poderá abit)uir a Ut1Ul cófuj$$lot, pOr
este designada. ,ii.mponsabilida<led~a~ (lS,fltO$ e filty$~i~i~ Ollomi$sj~qúe se ~ naqueles motivos.
Subel.... " ~adL ~ ex~"lui teferenciadassetl$ sempre1tatlldas com~l~ cautela.~ ptOfi~()na1, s~~ de
respo_i1i~e e ~, wa."QlJ.e, ato ~ incra!t ~j_ ,~ da Contratante, cujo objetivo ,final ê 0$
_dçr tao"spmente aointetesse p6bUco,nlG seja mterpretâdô c~, cóntil®JII. ',"
Su~iiU ..Ja te~ra. ~~ ~id!l llótuç«o6s qtI~, em face da péí'fêl1Bexecuçlb dó ~~'~.
ticadêsdejá,compelidaa~a:~.pÇlr·~,cde fu:íed~,qliídq\ler~.t~tnn .~,en~ ou telet$le.
~abCl~~ q..,riIl.QUaisq_ tQl~ entre JS ~ não itnpbttalfk) em tlóv~ dfq~Qçr untá l:IltS t:lálJSiI~ ou
condiçOeseswuidâsn. con•• as quais~ integras,

~VSlJLAVIGÉSIMÃ$E(;t.tNDA,- DOFORO
Fica eleitQ o foro da cidade de Porto Ferreim. ~. ®tnO C()fflp,,~te ~ 4irifuir quaiSqllçr q~ ,oriundas do presente
epn~. !IDln exelus40 c:leql.lalq~o1ltfQ. por tnIlis privilegiado que •
E, }X)T eslarem ajustadas e~, 8.'1 ~ assit:ltJ.JIl o ~ term()'·em Q~ (dlJ~)
~,iw.Jc:gal,

Port() l"~~. 0:1dê fe~iro de20l7.

ta: .Presoto
RG 32.497.2$3,,2 SSP-sP

~.~i~t~~~~XSSp'~SP
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MUNIC.ípIO DE PORTO FERREIRA

DEPARTAMENTO DE.ADMINJSl'RAOÃO
DIVISÃO DE'SUPRIMENTOS

TERMO'DE CI@NCIAED.ENOTlfICACÃO
CONTRATOS OU ATOS JURfDICOS'AMLOGOS

CONTRATANTE: MUNldptO DE PORTO FERREIRA- CNPJ45.339.363/0001-94
CONTRATADA:OSVAlDO FERREIRATRANSPORTES- ME_,CNPJ02.269.372/0001-43
CONTAATO "' (DEORIGEM):009/2011
PROCESSO Ne 359/2011

OIUETO:. Exetução lndireta (empretidâ pór preço glóbat) de serviços de transpOrte de estc>lares
(Unhasürb~l'las.e rlJrais)e alül"losespeciais átrav~deVal'$,e Kombis, tc>nforme.deserito no Termô de
Refere.J'\cia ....ANEXO 01 do Edital.

Na qualidade ·deContratante e Contratadoj respectivamentê, do Termo acima identifiçadol e, cientes
do ·seuêncarrlil'lharliento áo TRIBUNAL DECONTASDO eSTADO, para fins de Instrvção e Julgamento,
cI,mo"nqs por CiENJE:Se f9.()TIFt~S par, ~mpanhar todos os atas da tramltâçID processual, até
Ju.amenta final e sua pUblicação e, se for C) caso e de .110$"$0interelsé. paraI nO$pfim)s e liaS formas
tepis fi regimentaIs" exerter o direito da defe$a~ Interpor recuf'$(l$e:omais C4yecoliber•

Outrossim, estamos CIENTES1dbravante! de· que tQdo$ 0$ despachos e decisões que vtêrem a ser
toma.do$, tf!latM!meOte ao alLldido pro~$o, $erão publicados no Diário ()fidal do Estado, Caderno
do Poder lt!lislativo, parte do tribunal de Contas do EStadode São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei ComplementarEstadualn9. 709,.de 14 ~jêlne!r() de 1,993, precedidos de ~nsalf!m
eletrf1níta aQS lnt~re$$ac:lo$,

cQtlIUTAM;
Nome e carao:. OsvaldOFel'reira - ProprIetário
E-m"I·",~",".I;p'svat®ferreiriltnmspc)rtes~.8matt .•com
E~iI ~1~osvaldlrlhoférreira19S2@gmall;côm

.:~
CONTRATANTE
N9me e Qirao= RÔr1l410.~f$ de UmaRipa,...Prefeito
e..rnallln$tltucional: pref~Jto@pottoferrêlra.sp.gQv.br
.E.;mallpessoâh romulortppa@yahoo,com,br
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MUNiCípIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO pE ADMINI8TAAÇ~O

DIVI.Ao DESUPRIMENTOS

CO~T() N°. tld17 QUB eNTRE SI CELEBJW,( O
MUNldP10 DE ..PORTO .•~1R4 .~ A i3MPJmSA
tlOSALIN ·4 SILVA TRANSPQR.TES LTDA - ME PMA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS· OE TRANSPORTE .DE
ESCOLARES.

C0N'l'.RATANTE: MUNlCÍPlQ ~ PORTO FEIUlIflRA~ inscrita no CNF'JIMF sob o ni~ 4S.319:363JOOOIM. sediíKfa
na Pl'açaComêlio ProcóPio, n.~90. Centro, PQrto Fetn:ita, SP. CEP .3~~ tdefone'" (l~ 3,~S2QO,doravante
d~Qtrlin8da sitl'!plesmente Contratante, neste. ato repm;entado por seu ~to MUJ®ipal. ~ aÔMlJu) LuíS PE
LIMA RIPA, bra$i}eit'(!, solWitó. portlUibr.da Quteira dê Identidade nilmerO 4'.9&674-1 - S$PfSll'•.Inscrito no Cadastro de
PessoesFIsJcas do Mini$t.ériO da Fazenda sob o·m\mero lSO,;5,5;97S.33.

CONTR,ATADA: ROSALIN. SllNA TR!\NSPOllTU LTDA - ME. inscrita no CNPltMF !!Obo n..~02.269.313J()(J01·
93. com sede na Rl:la ~tõnio ~ 135 "'Lagoa $ereJla. Pórt()F~ Sr, CEP i9.®O-OOOy ~~ 19·3585;'3819,
doravante deilominílda ~te C~ neste ato ~pela s&:ia.:ANA PAULA DA SILVA JlOSALIN.
brllSUeira,·casada,~dQ.lW ~~.3'.614~789-2 8$P'-$».. buiCritono CPl"1MPsOb o·n", 219.264.9S84S.

o presen1écontnú.o ~
1- no PregãO (Presencial) ..- 02tltt,; cOnforme LeiFederalnO,lO;nôJ1OO2. ~ ~rc@ ~cipattf; 141~;
11_ nos termos PJ'OPQ$tOs~ C()tIf;raU1daque. siinulúSncamente:
â) constem no ProeessoAdmWstrativo 359n017
11) niO~ntrarietn o il1~ pill)!iCO;.m.. nas d~ _Lei FC<ietalnO: 8;666I9~;
lV - DUS.preceJtOS de di. p(Jb!ico;
y _ supletivam •• nos pPnCípiO$ da teoria geraldO$ con~ éiJ)8$:d~ de! 4ÜtC!iitc> pri~.

ÇLÁllstrLA pJlJM.Edl4-])O. o_tO.
Este contrato tem por objeto a extCUÇIOindireta (en1prti!ada por ~ .•glQbaI).de ~iÇQ$ de trànSpPrte de~~ (ltnbas
~anas e flllUiS)e alunos ~ais através de Vans e Kontbls, conforme desQitO Jl() Termo de.~ - ANEXO 01 do
Edital.
Subel4usada primei' .. As especifi~téctUcas, a proposta da ContratadU~s consignações eonstàt1teS elo.~
nO.3!912017 aderemame çontrat<> fi dele fazem parte ~entetn~de ~
suk16usuJa segu.da. .O obj* da presente 1iC~· pf:)derIi. softer. 111$;. ~ ~ conú"atUlds. acréscimoS ou
~ nos termos do panigrafo l°, artigo 65 ~ Lei 8.666193

QÃUSULA .SEGUNJ)A-PA FOaMA E PRAZO p~ ~O J)()$ SERVIÇOS
O opJemdesta licitaçlo devetâ ser ~ecutado até 31112J2() 17, ..
StdJclãusu .. priméira A CONTRA TAPA obrip-se a prestar os serviçO$. objeto do presente ~" <lôn(Orme
espoc:ifi~e$ e cond~~le<:idas, na propo$taaprcsen~ e 11(,lT~de J{ef~ partes ~ elo~
~ 00212017. prevalecendo. no caso de djve~cla, as ~fi~ e condiÇGeS estílbeleeidas 110 r~vo
Edital.
Sukláusula ",UMa ..Co~ .itreguhlrldadeSna ~e®~. a·COl"(tJtATA;N'f"~
a) . . . . rcjeitâ-Io no todo ou em parte se nlo ~ ..~ espeçi~ ou çresenbu' bai,,* qualidade.
~inandQ sua adeqUllÇãO (lU rescindindo· a ~. som preju1$ .~ pena1l~ cllbív~ indusi~ ,C()Jn a
repara,çlo dos <imos CllUSIIdos;
b) . ~. coItlpl~~t1I.Ç!o ou ~.a ~ $O b~ ~ de q~ O!J de
partes,.sem prejuizOdas penalidades cabi~ inclusive Ç01l1a reparaçaoaos'da®s ~
Sltbdlluslda terceira .. AS im:gulari4ades deverão ser ~ pi;ijfCON'l1lATAD~ 1;10p~ ttIliXimnde OS

~Ê.•.•.~.Ê·.~.:€..e~~",.·.:-.~..~L..·..·r_.·.·..·.·•..l.·.~·.~~·.•.•·~•.•·...·.~ _...!.....::..®:.o.~.....~.~~.: ..•~:-..::-.~._....;as....-...m·.·.poo.•.•.:.-::. J.......•
acompanhamento e fiSCillizaçlc>. da.exccuÇio do C01ltrato ao consídel1lJ' o serviço conçlilldo. ~indo-se Atestados . .
de Recebimento qefinitivo (Ateste Nota Fiscal): ... .. ... . .. .. . . . .. . '
S..bel'u~" ~xta Só·scn>en'lttido AtestadO de R.ecebilllentQ se ~das às deierm~ deste COntriltD. e seus
anexos
S..bcliusu" êliDll . O reC:eJ)itnênto definitivo 1110exime a CON1.... TAPA de sua ~Udade. na fonna da
Lei, pela qualidade. correÇiO e segurança dos serviços executados.

Crmtrat(l010/2017. PPO02/20!7 PrõCí'SStl n!!359!2(j17



MUNltl',D DE PORT.O·FERREIRA'
DEPARTAM~NTOgE'ADMINISTRAÇAO

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

f

cLÁustJ~ TERCE~ ~no VALOa
o Váiót global ~ conJrat9 para ~tos financeiros. fiscai$ e :OtÇamentátiosé de RS 369 ••~ (Trezentos e sessenta enuvé mil, centoe setMta ~);

$........ pri..... (.)$~un~"jQtaú; osti(J cli$Crimiríadosnal)J.befu ®~ abaixo:

CLÁusULAQUARTA ..nO PAGAMENTO
Os pagam~t()S ~rIo· ete~dos em.m_ Ct»i'i:nte nacional. mediantedepósito na COIltabancâria. indicada pela
CONTRATADA, .elR 1lfé. 1$, ~..uillZe) .dias !!pÓs a 'reaIizaçSQ mensal dos serv!ÇO$ .e ~ das n~ fiScais
devú1amente,~ pele)~_to i(\}ieitarite.
SUbdllmda prilReira A Contratadadeverá emitir N(j~ Fi5ct1 ~Ietriitíka. parapagamento do 9bj1:tQ. C®h'itual. mediante
acesso ao sístemainf<>r:rnIltiza4Qda, ~a da Fazenda do Estado de Sil() Paulo, de IiICOrdoeom,e disposto no Decreto
Fêderâl6.022 de 22101l2OQ7eAj\i$te.8lNllW 11 do 2610912008.
SUbtla_1l ... mIa. ~ retidos na fonte os. tributos c, 8$ contribuições elencadà$ nas disposições dêterminadà$ pelos
~rglIós t1scaís e f'at.endáriôs, em cot)fPr:rnidadecom ti:> instruções nonnatívanigentes.
SObel...... ceneita Nenhum papnento setâ ef«uatio à CONTRATADA enquanto J)fmdente de liquidaçAo qualquer
obri~ 1egaI.. OQ. fin~ra ~cipal queJhotQr imposta em vírtU4e de penaJidMe ou inadimpl~cia, .a qual poderá ser
~. comQ(s) pagamento(s) pendente($).sem que isso gere direito a'acrêsc1mos dê qualqUdrnatUIWA
~... q... (tt Ats) NotI(lI) Fi$caI(ais) SQmerttd ser6(il()J encaminbada(s) para pagamento somente após a devida
OiMIfrinâae~o dos~tos$()Ji~i~ ." ." .' . , .
SUbtI•• sula quinta Por ~ da ~ da nota ti_ a CONTRA TAD;l\ devet'á fazer prova,dó recoltlifuento tnen$I11
do FGTS J)Or._o do •• de ,recolli~ro.40 Fundo QCGaraotla do Tempo de S<:rviÇo e i!lfonn~ a Previd~çia S()cial
GfIP e Certidàó Negativa de Débitos Tmballdstas.
Sü~l. _ta NltVêl'á ptl.wisitln~tó de valores, para o pagâmentó ~ férias. ]30 (décimQ terceiro) salário e vét'bà$
rescisótias aos trabalhadores da CONTRATADA, que se~ depositadoll pelo Munictpio em, CÓfttavincUlada especIfica,
conforme o dl$postó na ~N()r'1tíàtjva $LTIIMP n°02.®3Q<leabril de 200ft
Subd ..... IaUtUna Os'VIlote$·ptóVi~~·naforma item·acima somente serfto libtn40sPIIra o pagam~t() das
verbas de que1tatà e nas ~tes cq~
~l "l"arcial e lU'Ulalmente,. pejo valor ~lC a.o l~ (dtctmô tert.:c:ito)Sálário d6s~ viDCl11ados ao contrato.
q~odeyjdo;
b) Parclalmente, pelo vatOreón't$pondênte às f6rias e a um tdrqo de férià$ pre\'i~o na~. quando do gozo ®férias
pelos~s~osao~~
e) Parcialmente. peJovalor éO~il4~te ao 131.1(décimo terceiro) salário proporc{lmal.fêrià$ proporÇionais e à indenizaçio
~ porventur;adevi4a sobre o FGTS. quandoda di~de empregado vmé\lfádQ ao Contrato e
I'l) Ao final da vigência coiltt'atuaJ.pant o pagamento das verbas rescisórias.
Subtlausula oitava " .•SOmente, Será.li~o I) saldo da Conta. Vinculada à.CONTRATADA depois de comprovada a
~ correta do éOnttlUp~a ~de t()dos os encargos trabalhistas etnvidenciáriós relativos ao objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os proços contratados slo·fixos e irteIijl.1Sttveis. salvo disposiçao contida.nc art.óS, n,"d''. e §60 da Lei 8.666/93.

çL.iV~ULASEnA -DA.D9TAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Ade$pesIl decorrente daaquisiçilo dó óbjetQ ~Uêitaçilo está a cargQdO(s) segulnte(s) Element()(s) Orçarnentârio(s):

• 01.(}J.OO 178 3.3,90.;19,74 ~2,$65.2002,205() 21.0,{)()()() 0.1
07.02.00 218 3.3.90.39.74 1.2.361.200J..2046 220;(}()()7 01.

~eltCO,. E~ 07.02.00 21.9 3.3.90.39.74 1.2.361..1()Oj.2046220.0007 02
p'.Q4,D1. 293 3.:;;fJ(U9.74 JZ,MiZ,ZOO5.Z<J56 ZSO.QOOO 01.
07.04.o,J. 294 .3,3.90.39.74 J.2.36Z.2003,~ 23o.000i. 02
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,cLÁU$l1LA.sÉtlM~ ..I)AV1GtNC1A
{)presente ..contrato terá '1ip1cia até 31.l12Q017•.~ ser ~gado por ·nWs·.·~12 ~ e. assim. por íps
perl~ até e limite c:stabelc=cido .naLel, a excluSivo critêrio daCON'l'RATA.NTE.
Clausula.primeira .' Caso· o oontmO· venha ser .pro~ o ~.terl um .~.' anll8l· .COJíl. _ DO
IPClflPE (Índice de Preço aoC~or do Municipio de Siô Paulo da F~ lnsti~ ijc pcsqpiSá.Econórnica). ou
outro que venhasubstitui-Jo,

CLÁUSULAOITAVA-J)A~DOCONTRAT()
Até 03 (três) dias após a as$inan.n docontratO ~ CONTRATADA deverA ~ ~mprovame c1é p~ do.garantia
~~te a S% (cinco porcento) do valor do.C()n•• com vali4ade J)al'Ií·tõdo o período d.~uÇlO dasdOá $«Viços II
tim de assesurar as ob~tr®anrist$S;. fiscais e previdenciárlas do qUàl~~·nlO botadaS ~ CONI'R.ATADA.
mediante a opçDopor tm\Il das seguin~ modàJida(les: .... . .S......... primeira eauçao. em dinheiro ou em titul()s da divida pública. deVertdo esw,s ter ·sido emitidos ·SOba forma
~ mediantl: registro em sistema ~() de liquidação e<de CUStódia ~o ~k) B$rtcc) êentral do a.-n e
avaliados pelos seus valores éConômicoS. conforme d~mido ~k>Mini~oda Fá1.efida;
i)... No caso de <:aUÇàO em di~ a IiCttlUUe clevlri recolher, lltrav& 4c dePósitO idMtiflCado. o valorrcfm'ente à
garantia, até as 15hOOI)oras do dia útil qúe antecede a sesslo pública. n!l COIlta poupança n.e>24.872~X. aietl(:ia 0514-2,
Banco do Brasil, de titularidade do Municfpi(), O ~ Ii~to dc"VCi'iser lderrti~tl tOnla ~ SQtialda ~
<leposi~;nún"íero e l1lO®.lida4e dallcitaÇâo.
Suhetaou" ...... d.se~tia;
Sf.í1)c",la·terOira.~ ~a.
Snbclausula quarta A CO~T&AT.wA ••após a entrega dtf Q.bí,1l. ~~ ~1O.remo de Reeebimento De:fiíUtivo.
d~erá $)li~1U' a dc"VoIUÇiO.dapaotia. protOQOlatlOO~ JlC'didona'~ e Pro~to do~pio. o·quâI ..seripr~
em atê 5 (cinco) dias UteiSdo seJl recebitnênto

CLÁUSULA NONA _·OOSPRAZO$
A ÇONTRAT ADA 4cven\ Pbe<leçer,para execução dOS"sem9Q$ ~conttit.tO. ()prazO de execJlçlO~CClidosno Aaexo
Ol,...T Referêlt~.. quueriO oontados. emd~~a~rda.~d9 c<m~.
SUbeJjIlS. , 0$ ~.~ ~l«nento das bb~ co~u _)cm prorropçlo.no$ 08S0J e~
especiÜcado$ no l° ciO· artigo ·57 clft· .y.,i F~ n°,.8.~l, ê a soliÇ~ di~ ~ "r t$Crit().
fundpentada e com os .~ ncccssários à comp~ das ~ d\wc:rló $er recâbidrí$
conwmptlrânC$nente .., f1It:Q qU(!;1len5I.'ijar.

CLÁlJS~ I)~PfA -DORECEB1MlNTQ E I)A.~CEl1'AÇÃOQ()S S~YJÇOS
Em conformidade com os artigos 73 a 16 daLeiFederal n", 8,666193;mediante recibo.
S,!lbelitís. primeira. Os serviÇos ~ inteitatnente tecUSados peloCONTR,ATANTE .0ItS0 tenha sidoemr.e com as
especiti~ diferentes das contidaSneste contrato e em.·~ llJ,l~o, no edital ()U lla proposta;
Stlbe,".lduep~d .. Nos caso. de teeUSll dos servi~ a Contrata4atert de JnOvidenciara sUbstitulçio imediatamen~ a
pamr ~oomunicaÇlo ofieW feifa pótpc~ sOlicitante.
~u"'" tm:eira. Q tecePh:nento provi$Õriq·()u ®finitivonAo exclui a responsabi1idade·çiVUpe1a.solidcz e~ça
<los~s. nem a étICo-~fissiOnal pela perfeita ex:ecuçao .dQ~ deIitiO dos UmitcIl ~~.peIa lei ou por
este·in~o.Subd"'"q.rta Se,.s o~.imento. cO~-seque o objetqfoi ~~(>em,d~ CO~'.pfCI~ f~ das
especificaçõc:s ou inc;ompl~~ após ti notifieaçJo PQf ~to à CONTRA"fAP.t\ ~ 4cl~i.dos os ~. ®
recebimento c suspen$O o pa~to, a.tt.que sanada a sbuaÇJo.

cLÁUSULA ntcIMA PR.IMIllRA· DOACO~O E~AF'JSCALlZAÇÃô
O$..sel'\liços constaIltes .nelQ. OOll~O ,serIo. fiscalizlldo$ pt:lo ~ Reqúisitanlt% ~ 1CIi _rúta® pata elCercéI'
toda e qualqueraÇlOdc9ricntaÇãOgentI, controle e.~ da~~~.
S.""I.t. pri .. _i.fà. Ao.[)epartanlent0requisitante compete, ~QU~ Ittri~: .'. .. ... . ......
I,. soliCitar â .~. e seus' prepOstos, ou obler da AdmittistnlÇlo. ~V1UlJ." .~~ u~
necessárias ao b9J1lan~cnto deSte OORtnúO e anelUU'aos twtos do proçes$Q. correspohdorrte c6piIt. d5 .~. escritos
que comJ)rO\'eméSSaS $C)licl~ de próViqênci.~ ... . .. .. . . .. '.' ...•
U _ '. . verifitlar a. ool1formidade da .execlJçao contratual. com. as ...normas .'C$pCêifipadas e se os ~ e
e<tu.i,pameirtosemprcgâdO$~ adequa®spara~ra qu$li~ 4~ ®~;
lU- atest~ o n:ccbiroento dos serv~;
IV • protocolizar ao ~élto MUI.licjpalos d.ocumentos que rel~one:rti as' i~ relativas a multllS aplicadas à
Contratada.

~:.iP.amen.e~~. inh.ar à SC9ãO.'.d. ê. c..om.p.taS .()..s d®umen.. tos.' ref~ ...••..·.•.•Il.'~ ·..<.nota. fiscaJ~ co..•.•·m.o. - dó_ i.
SlIbdju~u" 5egUn ..... Aaçi9 do ~to tequisitante~ ~CJIler&'8. COllttatadadesuu~id8des ~s. ~

Cantrritô (110/2017. PP(}{J2j2J)1'7
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CONTRA.TANTE.

CLÁU~~l)tcDtA TJglCWlA ~nAS oPIG4ÇOES DOÇONTRATANTE
oContratante, Q!lranteavtgêtlCta~c çontratO,cornpro~se a: ,
J. - •• .~ionar todas as faéilid8,des ~veis ao tióm C!ltDprlmento ®s o~ ~ inclusive
permitir livre acesso dos empregados daConttàtada às depend~cias do Contt1IWtte rQtaeiQnadas à tlXeCll~ do <:onuato;
II - promover os pagamentos dentro do prazo ~ul!ldl);
lU • fornecer atestados de.capacidade técniea qt:la1ldG solicitado. 'desde que aten4idãs a$ ()bri~ çontmtUais.

. . cLÁUSULA DÉCIMA QUAR'fA· DA$ PEN,!\LIDADESSOBUA CON'fRATAJ)A.
Quem. convocado d~tro do prazo ~ validade da sua propos~ deixar de en~ ou ~~. falslu.,~igida
pata o·certame' enscJar o retardamento da.~ ®.8éU$ ob~ nI()' ·mantiWr a·ptoposta,..çorqpo ..... sc de modo mid6noo
~u.~ 1hmde fiscal. ficará $UjdJó1\.~ previSta no attlgo "}O.d&Lei l~l~ _~?p dãs mUlUlsprevistas no
mstrumentO convocatóri() e deI®~ penaltdades1egais. .
Su~h\Q.1l1a primeira. A recusa inJU$tifleadado adjuditat,ãriO: em 8S$inar.() oon~ ~i~ Ou l'ê1irar () i~
equÍ\liÚellte.dentro do prazo ~ecldo ~I) Municipio, earacteriJa· {) descumprimento t~ da obripçao .~~
s~jeitando-o a m!lltade 30% (trWta.porcento) sobre o valor da ()J)I,'ÍPÇIo ttaó.~
SIlbeJá1lStlla ugutlu. No eese de atraso injbstifiCado ou ~uç!o total· ou ~jal dó· compromisso assufllÍdo • a
Contratantê. as sanções'administratl"flSaplicadas àContratada:serao:
II) advertência;
J» ntW~ s

t) suspenslot~ª departicipar de Ij~~·imPim~~~·.c:Qtna~;
c:l). . dcc~ de1nidoneidadct~ I~ óu Ç()1íttâtar eô1na ~ PtlbtiC80
S.bclj~.Ja tel;êeira. O ~ in~cacl1)na entrep'do eq~ __ prejufzo «odispomono ~ l~ do attlgo
86 tiaLei Federal nO,S.{j66I93. sqjeitarâ o <:ontratado llfiUlt!f.'de n1Qta; QIílcuJadapot ~ d" ~ daQbtiPÇlo nIo ~
na $egtlinte pro,po~:
a) atraso d~ até 30 (trWUl)dias. mUlta di'<1% (um pqr cenü)., ~ e
atraso superior a 30 (trinta)dias. multa de 2% (dóis por cento) ., dia.
S"IJeIáu_1a '_Ulrta. Pelaitt~~to~ qUpiUtial doÇtmuatQ.·(i.slv~isobrl~~.e~)à
CON'I'RATANTE1)O~~a·defesaprévja.~uear.CON'l'RAíAl)A,(iS~~1lOI~~meJVdô
3rt. 87 da Lei FedtràJ",o 8,66619~.multa &30% (trinta por ccmo) .~. o valOr®s·-.vl~_ .~ e:~ no
CadQtrO Nacional d" BmPt'e$8$lni<lônCU e Suspensas (cm),
SUbdáuIDIa q!linta.A licitante estt$\ÚeiJa.às ~~.estip~ _ 1.$~. #'s s.666I9l. lO.SiWQ1e no 0Ccretn
!l.tuni~ipalnO, 62,de~2(lc.•~bt(í de 199~.quealWitan~~ata~t~.
&l.bdáusula ses... A aplic:açáo de quaisq\lQ'.sançbes referidas nu Item ~terior. nID afasta· a teSpo1l$abiU~ c.lvi1da
lícifatúe ~çedQta pela I~ tOtal ou ~al.de obj~ Q(lJ>CI"- ijI~i1'r!pt6nC:já.
Subdáusula sétima. A apl~ das penalidades nló .impede. o Municipio. ® ~ o· ~ doS. prejuím$
efetiV1lC:fQs, ben'!" corno das despesas ad\lin~ tia ~:corrtrataçIo. oU'~ q~uer d~ da$ filtàS· ÇOmc:tidaspela
ljcitan~ vencedora.
SUbdáu ... 1a oim'a. O serviço do aecito por t1IO atender .. ~~.40 ·BditaJ dever4 $eT $llb$ti~ no..'PJ8Z0
~~, cotitado do ~to da jrU~ a. ~ .. da.su~ .trQdo pt'áZO~pullKlO ~janla.
apl'cação tiamultllde 30%(~porOéntO~ sobre o val~ttotal oupaeial d&~tJlO cumprida;
S..bd.u A&Jíl1,IItU~.apli~ ~~doJ~.cMdQ$~loC~oo ~
õirel;l1rhémte 4a C~ 81l1i$áVei oUjudicialmente. e PQclett.ó ser aplicadaS etmniIativamemt As deníeis·san~ previstas
nesnt cJAuSUla.· .
Su~""s.~ déeiIQ. ~ c()Jl~derados injustificacl1)s OS atraSOS nló COllUlnicadQS tC$lpCStivamente e in!1eV.id(ànénte
futí.damCntados. e a aceitaçkl tlajustificativa ficará a crit6rio do Contratante·
SQ1Jcl4..... a d~ma primeln. Sempre que 'Jlãó houv~ Prejul20 J)IU'a <l>Con1rat1Inl.C;as ~i4a4eS impostas podetik.l ser
releVadas ou tr'Im$ÍQrmadas em outras de menor sanção. a seu critério.
$u~P'u" d..... seg....dL.Â. aplic:açáo da$ penaJida4es sel'á~dJdaéOncêSS~ d$.~ida4e (\Cllmpitt deíé$a
por ~ da Contratada. 1111~4a Ie}. . . '. .... .. . . '. .

. Ct.ÁUSULADectMA QUINTAi.l)ASCONDlç6J;S 1)EllA,BlmAÇiO DACO~TAQ"\
A eontri1ta4à ~ no _, de Cé~. dó ~. Côlt~ estar ,l~ babi~ à ~ç&> do$ ~~
~ e ~ o CQlllPromissode manter, dur8nte toda a ~uçlQ do ~ wcll!5 as CQlldi~ de bal»U", e
qUaiiflcaçaoexigldasna líoi~.

c1J.IlSlJL\l>ÉClMA SEXtA - .l)A.SA.LT8A.CÔES,)O CONTltATO
Compdt!m a·ambas as part.eS. (ie cómUlll aco"'Q, $alvo nas situJlÇõeStt1Pad(iSJlestC illSlrUtnefttO •.'~' ..t.ei p~ Il":S.6MI93 e
em out:ràlldisposições lepispertineJItes. realizar. viatcrmo ~vo. as.~ contratPais que Julgarenl convenientes.

çLÁpstJLA ntoMA strtMA -DAPUBLICAÇ!O ..I~nf::~c:rgi:F~'t?I=.~f=~~lnlP~saLocalserâ~~pdo Contratantt.nC)$~dO ~Q (Ã
Pál1i1'1o:5
.r-"\ ".,
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ct.4llSVL4I)ÉCBIA <>JrAVA ~1)4 ~ISÃO
çóllStitucm rttótiVb$ inc:ondioionaispara. teSCiSIo dO contrâtO ~ situaçôeS·~st~ 110S artigos 71 e 78. na forma do ~o
79~inClusivecom as~~as dó íUtlgo~OdJ1Lei FedenUtf;8:666/93.' ,SWJéIA........ priBtei.... Aos CUQS, de rescl$IIó Càntratultl .seráó fQnnalrnente tMtivados nos àlJt()S, assegnrados: Í)

contraditório e a-ampladefesa.

Q.ÀtlS'(JLA DÉCDfA NONA - DA UTILIZAÇ.i.ODO NOl\tt DOCON11tATANTI
À Omtratada .... ~ salVe) em,·,~·' vitae. ~_ o JWmê <k1 Co~té ÓÚ $t.iI\ qua1i~ de cnntratadll.em
qulli$q_ ~de,diW1~ ~()Ral cnmo.P«~tQ. ·~··'~·de visita. aníinciOs4ivêrsOs.j~ etc••
sob~~~~. dO~·CótltnltO.
$IIb,eW ra A~* ~ _wm. ~cier-se emno1t'ledi) Cón~ ;\iOlpnmsamn gCnll SObre
~ tos ~vos As -vidadcs do$tc, bem, corno ti sua átividade profissional, sob pena de imediata rescislo
contr.lWJale sem prejuíZo das deináis CQlninliÇÕ.~ ,cablveis.

CLÃtf~~ VI~:- J)C)SdASOSF'ORTUlTOs.nEroaçA ~()It OUOM$$A
T~ comQ~o .nalcl, II.Contratante e a Contratada • ser$oresponsabillzados por fatos comprov~ente decorrélUeS
de CIISOS fortuitos.ou de fbrça uW(II'. ~ eventuais cuja $Oluç.lo se buscárá médiante acordo inter partes.

C~USUt.AV1G~~I'IUME~-DASI)ISPOSIÇóES.F'lNAIS
A Ad~ da C~ an~ JUlprã e decidirá, ~ ca4a. <:asO. as q~~ alusivas. a btcidentes que se
fun~ em fllOfivos de casó~® de f(II'ça~r.
S..~u .... pr.aeira. Par1los aISQS ~ no cop#I ~ cláusula. aCOI',ltrat8ntepodenhtrlbufr a uma coml~. por
~e:designadl!..;a~ili~IIdt'Cfe~ ~ ~ ê fatos col'liliísivosOU amisSivós que se fin1damen~ ~e$mQtivos.
&íbeM ÁS exceçkS aqui rdnnciadas 'serao.sempre. tl'aI.ada$ com tnâ!cima cautel., tela profissional, senSC) de
~nsabiJi~ e póndetaçlo, ~.' <rUeato de mera e c:xeepci()l}a1 éOrlce$$IO.da Cônt:ratàl,lw,cujo objetivo fimu ê o de
atender~ao intetessep6b1ico, nIo •. ~ cotno.~contnltUal.
SU~ .... ttrteira. Patj~ ~ soIuçlo à$ questões get!1d1l$~ fawe • ~itaex~ do presente contntto,
fica desdej! compelida aC0lltntWta a avisar.por esqrito e de:~ .. o•.qwUqOOl' a1~ tm) ~ ~~ OU te~.
$Ubdáasull .,...... Qutisqucr toJcrAncias·entm aspatte$ '010 .~ em nC)~ de qUâlquer uma cfas clâusulas ou
~ csW1.tfdas ~~ as~peribanec:erlo íntegraS.

~t.I$I1M VIG#.$wA,sroUNllA.- J)O raRO'
Fl~. eleito o .tbro da cidade de Porto F~ SP~.~ CQ~ilte para dirimir quaisquer qUestqos orÍUI'Idas do presente
«mtrato, com ~ .qt.lâl4.~J'Of'mals·privileJjado que.$eja.
E. por ~ ~ e acordada$.. as partes assmjUJI o~. termo em 02 (~up)vi igual teor e forma para Umsó
efeito legal,

PortóF~ SP.Q3Pe.Awereirode2.0l7.

ANÀ
SÓCIA
CONTR.4TADA



TERMO RE a!NCIA E DENQTlFIQ\ÇfiO
CONTRATOSOU AT. JURfDICQSANÁLOGOS

MUNICiplO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE AD..,INISTRAÇAo

DIVISÃO·DE SUPRiMENTOS -

CONTRATANTE: MUNIC{PIO OEPORTO FERREIRA....CNPJ 45.339,363/0001,-94
CONTRATADA: ROSALlN&,$ILVATRANSPORTES LIDA. - ME - CNPJ02.2,69~373/0Q01-98
CONTRATONt (OEORIGEM): 010/20:1.7
PROCESSO N' 359/20:1.7

OIJETO: Execução indireta (empreitada por preço gloPaJ) de serviços de transport~ de escolêtre5
(linhas urbanas e.ru~is)ealunosespecialsatravés de·Vanse Kombls,confortnede.scrito no Termo de
Referencla-AN~XO 01 do Edital.

Na qualidade de Contratante e Contratado} respectivamente, do termo acima Identificado;e, ci~~es
do seu encaminhamento a.oTRIBUNAL OECONTAS DO ESTADO,para fins de instrQ~Q e julgarrténto,
damo-nos por CIENTES e NotIfiCADOS para acompanoar tpdO$ OS att>sda tramitaçlo pro~$$uatJ _é
julgamento final e Sya publicaçiQ e,se for o.caso e de JlO$$O iriteresSé, pará, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e omais que CQuber.

outrossim} estamos ÇlENtES;do.ravante, de que todos os despachos e decislies que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processol serão publicadOS no Diário OfIcialdo Estado! Caderno
do Poder legislatiVo, pélrte do Tribunal de Contas do Estado de São Paute, de conformidade com o
artigo 90 da leI Cornp'E!mentar Estadual nQ709, de 14 de janeiro dé 1993, precedidOS de rnensajêm
eletr6nica aos interessaUos.

CôfttRATADA: ,
Nome e carIO! Ana paula da Silya Rosalin ~Sóçi9
E..máU lnstitUçi()nal: rosatlnsilvâtranSpo.ttes@outlook.t;QQ!
E..maU pessoál: ana.pau.la27S@hotmaILcom ,( \

? 1

CONTRATAm
Nome .. ClfIO! R6mulo Lufsde Lima Ripa - Prefeito
E-mail i~Jonal:prefelto@portoferreira.sp.gov.br
E-mail pessoal: romulorippa@yahoo.coO'l.br
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MUNiCípiO DE·PORTO FERREIRA
* DEPARTAMENrO DE ÁQMINISTRAQAO

, .oNlsio PE,SUPRIMeNTOS '

co~ro.N-. 011tJó17 Q~ ENTR:ESI CELImitAM O
',MUNICÍPIO DÉ PORTO FERREDlA E A EMPRESA

, 'VALDIR. JOORÇH~1lTJ:$ ·ME p~ EXECUÇÃO
-. OE SERVIQOSl)ETRANSPOR.TEDE ESG::OLÁRES.

CONTRATANTE: MUNlcfplO pt P()R'fO"F~JRA inscri~~ CNPJIMF sob o aO 45.339;363/OOOi-94.~
na Praça Comélio Procópio. n.·O 90, Centto•..porto F~ SP, cgp 13660..()()Q,teléfone ~ (19) 3Ssg.,S200. do~
d~nomina4a simpl«lmente Co~te, neste ato tq,resentado por semPrefeito Municl~ Senhor RÓMULO LuI$ DE
LIMA RIPA. brasileiro, solteiro, porta®r~ Ç~ra ~ IdenUdademíi'nero 4S.96:Z.614-7.. SSPISP. inscrito no Cada$tro de
P@$08SFísicas do Min~ da Fazénda so» o nllmer'Q )$O.S1!1;9?s..33. , '

CON'rnATADA: VAl.J)IR KORc.;rH.TMNSPÓltTES ME. itlsaÍta no: CNPJfMF sob o n." 02.266.471100(n"71. com
sede; na Rua Bortolo CoI1e2:e,.65 - Jatdim &>tafugo. ,Porto Ferreira, $1. CEP 13~66()oOOQ,telefone 19 99767,,544J. ®ramte
denQmináda simplesmenteç~ n«lte ato ~ 'RCló propn~ VAU)lR KQAca,' brasileb. casado,
portador doRG n". I(i.672A,?3 $SP-SP. in~t9 no CPf'1MF sob o nO.067.658.03&.00.

opresente contrato fundamenta.se:
I.. no Pregfo ~ial) a· 1i:tllOl7,conf'orme Lei Federal nO.IO.S20i2002 e.Deêreto Municipal rt'~14112005;
II.. nos terrnos p$pó$tOs pela O>n~.que, simultaneamen~:
a) constem no Processo Administrativo 3590017
b) não contrariem o interesse pllblico;
Ul- ~ detenninaçOes daLei Fedm1 nO. 8.666193;
IV " nospreceitos.OO direito p(lblico;
V " supletivmn~ nos princfi)iosda téOtÍJgeral dos COrItr'atQt Cnas di,spô$iÇ6e$dó ~p ptivaao.

CLÁUSULA PRIMEIRA ..noOB.JETO
Este contrato tem por objeto a ~ indireta (empreitada por preço g1()ba1).de servi~ de ~rte de escolares (linhas
urbanas e rurais) e alunos espeçiais atJavé$de VaI)Se Kornpis,confortllt deScrito no Termo de ~.,.;. :.UiIIXO01 "0
Edital.
$u~14pula prÍllQlira. As ~taÇl)estécníça.s,. a ~ daCon~ t·demais.çonsi~ ~stanltiS.do~
n°. 35!}12017 ~a~Ç(l1l~e®le ..fazcm~ín~tcdeuanscri~.
SUbelApUla segUllda. O obJeto da presente licitaçlo ~ softer •.nas mesmas condiçtJes contratuais, acrt5cJmos o~
S\lP~ nos tét'mOs.®parágraib 1",arti8<) (JS da Lei8.666193

cLÁUSULA SEGUNDA-DA FORM!\.EPAAZQPARAUECUç,iO OOSSQ,VIÇ.OS
O objetQ ~'1a licitaçâQ devctáSéf éXec:utadoate 3 1/1212017.
Subelli,..ula primeira .A COlttaA TADA. obrip-se .a prestar os serviços. objeto do .,~, contrato, çonforme
especiflcaçj}es e condi~ esmbel~das •.na proposta apresentada. eno Termo de ~u.. ~ in~ do ~
Presencial 00212017. ptevatecendó. no C8l«) de divergencla. as especifi~ e con~ $Ilbelecidas no ~ti\lO
Edital.
S..bdãusaJa segunda. Constatadas ~laridadesna ~, a ÇONTRAT,4N1'Ê pOderà:
II) . rejçif4..10 no.•Wdó oU~ ..~. ·se···~ conesp<>nder às .~~ OU.IlP~ baixe. ..~~
~andC) SWl BdeqQ8Ção ou i'f:i:sclndindó a contratação, sem prejuí2lo ~. ~dades cahfvéis, inclUsive com a
repIIl'aÇàô dos danos causados;
b) dcltmninar sua. ®tílplemen~ ou rescindir a contrat~ se '~uvc:r diferenÇa de quantidt!des ou de
part~ sem prejuízo daspenaJidades cabí)'!rl$. inclusive com li reparaçâQ dosdanoseal~. . '. .' .'... .'
SIl~láu.uJ. terceira. A$ irrcgl,íl+viôacte,Sdeverlo sersanadas pela ÇONTIlAl' ~A. noprazo _imo.d~ OS
(cinco) dias úteis, contados da notificação, por ~iIO, m!I1ltido o preço iniciahnentecontl'atado;
Subclá ..s,aI. quarill DetemU.nat sua correçilo, ficando pOr conta da CONTRATADA todas as despesas de mílteriais,
1llão-1:1e--obra e equipamer1lOS í,ltiliZftdospara eS'SC fim.
S..bcláUSUlaquie" . O recebimento ··seni real~. pelo ..~ .. Requisitaoft; 1'e$pO!lSi,veI pelo
a®1TlP~t() e fi~~~ dllcxec:uçao dQ .contrato ao 'COJl$idet8r (I SC)I'ViÇo conclufdo.l!XpCdind(>..se Atestados
de Recebimento definitiVQ (Atcs(e Nota F,scal).
Sdbel4ulltla sexta Só será' emitido Àtestado de R~úm-.nlO se at(mdidaS ~ detêI'minações deste contrato c seus ~1.EF==~~=~f~CO~~ de ... _"1H&.te,na -.~ f
__~~~~~ ~ __~~--~--~~Â
Contrtltn f111/21)17 - PPM!t/20J 7 PfM:es.,'onl'359/2017 Página: ! I
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CLÁUSULA 'fgRCEI~ --llO '~'i\~Q~......c. ,
() vlilót glóbâ! ~ ~ttllto' ~ efeítos fmilnceirosi ÍlSbtii~'e o!'"~mentátlat 'é 9~'lU199..428,00 (Ce11tó e noventa ê nove
mil, nuatl'OCêntos.é vinte e oito reais). , ' ,

.,. '"1c

$,*~b\.~."pnmeitl\. OSpte9QSunitirios e totais esmoaiS'~rlÍtliit.1âhi'!\~:T~1j~I6:G.c;~o abaixo;
'-r" •

clJuSUL,A j~UARTA - DO .PAGAMJ~f';ITO
Os pagamentos serilo efetuados'.,em "moeda corr;mte,tla(;iomú,. media."1te•.'4p~ósito'na conta bançfuia indicada peJa
C~'TR.A TAI)A. êm até l~ (quinze) dias ápÓ$ a rctJiZàçãtl rnerl$al dús' setviço3 c. apl'e$e~ção das notas fisc.aís
devidamente atestadas pelo Departan'lento sc;.lic1tante., .
S"~ll$~'ft priDl~ira . A Contratada. deve\i emitir Nota Fiseal E!cltltnica, PiL-a paglUnento do objeto contratua1. mediante
acesso ao sistema inf~ da SecJ'eu:ria Ih FllZe11dn:dó Estru:lo de.São P:':1ulo,de acoMo. cojn o disposto no Decreto
.FederaI 6.()~ de 221P112007eAjt1ste SINIEF 1'1dJ! 261Q!;t2008.
Subdausula sepilda ",·SefãO· reti(l()S !la. fQnle os í,."ibutos Cc as ÇQllt!·i~uiçQcs.eltmCiidas n;iS di$pósiçi}es determinadas ptllps
órgãºs fiSCàise ~Ild.árl()$,. ent·çolllkm:nidade com as.ÍllSttl)ções ~IPJmltiVr.svígt:ll!es,
SUbe.lau$U1a tetuit~ .~eJ:l~9mp,~to ·será. ~fe1.u®t; ã CO'!\!'fRATADA enquant() petj.dQPte de li~uid~o qllalqut:r
OQ~ lçgal, pu ·financeira m.uni~ que lhe for jrn~}sta em virtude de penalida:de ou iIlaqlmplêncja, a qual poderá sér
co.fl$â4t\ .COtt1. 0($) pagamenW{s) peridertte(s), $emq\íC:is!;!)gere direito lillJ;r~:;cimQsde qualquer natureza
SubeJausuIa quarta A(s) NotllislFiseal(ais) somente se.ri!(filj)~rcamínhl;iJ!l(S)para p.llgatnento.somente apQs !l. devida
C?ílferênCla e atesto dos DépartaJl1entos s()licitantes. .. '.' .
$ubdausula quinta Por ócasiãO da emissão da nota ~iscalia CONTRATAl).t\ deverá fazer Provll r,l(j \"Ceo1llimentomensal

~io de:guias de ~olh!tnento do·Fundo <teOQt;u.'1tia'Qo'{\'!mpo*Serviç<l e intbl't1laçõesâPrevidência. Social-
'dãONegâtiva de ~!)itos 1'tàbalhb!~.. . .. . .'. '. • . ...

8"1»11a.""$'''. sqta. Ha~~ provi$lonamento de vmores pll!<!1) 'pàglbnento daS ferillSjl~" (Meimpterceiro) sá'Wio e vet'bas
1esciSórlas aos tráQalb~{)~ AA ÇQ~'ft\ll",., que scrào '.depositado5 pelo MunicípiOem conta· vinculada especifica.
confhrffie Q disposto na Instrução N<ll'llllitivaSL1'l/MP ti" 02; tfu 30 dz,abril de 2008.
$.f,~bl"'Sqlll s~ma .. ptQvisi(madus na :forma.item acima semente. serão liberadós ptn () pa~t9 (ia$
verbas de que ttiU'ae :nass~intê$ ~li
jJ t'1fí'~jlll~ .!l®a!jnenw, pt\lo valor CQtrespOndenw00 t~ó(rleciniô tetcelt'ó) Sltt;irio dQ$e$pregados vinculados ao contrato,
guandodevido;
o) PlIrclalmen~ ~o valorCOrrespondente à,,, férias e a \.I11l tCfÇ{) 9ê férias previsto náCol;li;titutçd(), quandodQgoto de t'lSrias
pelos ern~s vineulâd{)~iU:l®ilil'at9:
e} ~!âlm~~ ~() vlllnr COtrespOndcnteao 13°(décimo te~it'Yl Slll~9 proJ)9l'qiQtlal, félias ptopqrciQn.aise à indenização
compensatóriaporventura devida s()b~ ()FGTS, quandO<ladispensa d~empregado vineulado ao Cotitra!.ô e
~) ..Ao final davl~ncia~. Pará opaprtcnto .~~ "etDaS r~is~ti8$.
Sui)cJausula oif.8r. . . . $~~ ~ ..liOOnldp() saldo da Conta VincuIadâ âCO:N1'RATADA (jepois de çOfÍlpl'Ovada a
~ecuçãO correta.do contrato e aqüitaçãO de tod()$ 0$ eh.Çatgos~balh.is~ e prev.idenciários relativos ao objetO..

ClJ.tJ$ULA QtllNTA •DO REAJUSTE
(Js P~o$ .CQn~Qs s..omus· e .irreajustãveis.,salvo dispQsiÇãi) ~ontidn no rui. 65, li. "d". e §t>tIdaLei&,666f93.

CLÁUS~ SEXTA ~DA DQTAÇA.O oaçAW'iIt'N'tÁRIA
Adcspesa dc;Çorrent~dIll!quisi~ qo objeto des~ lícitaç11o.está a.c~ d~($} sef;uinte(s) Elemêoto(s) Or~<mhirio(s):

07.01.00 178 3.3.90:39.74 :t2.ª6S.~Q(l4~()$O 2:tO.óOil& 01
Q('.02,oo 2:/'8 3.3.!;á39,74 12.3$2.2(1)1..2045 220.DO(J7 01

~~9 .• ~ççiJo ()'J.02.00 219· 3.3;90.39.74 12.36220f)1.1045 Z2D.OOQ7 D2
07XJ4.01 293 3.3.90,3~U4 12..~.z~~~ 230,0000 (]1.
O'#)Í/J)l 294 3,3.90.•'>9.74 1.2.362..2003~(}fi3 230.0oo;! "'2

CLÁUSUl.A SÊTlMA.; .DAVIGÊNCIA
O pte$Cute contratp tel'â vigência att 31/1Zi2(}17, podendo ser prt!!tog;#jô !hlf tnaiá úté 1.2me~ .ç.. llSSim, por iguais
periodQs. até {)Limiteestabelécido na Lt;~a~çlll$fvl) crit~rlQda CONTRA''[ANTE.

Cla:~$Qla.pdmt\irll Caso o Cóntrato venha sér P'Ül'::~t.'/!!).'.:_.preç\)_~~rá ll~-=.e..•.t·•...u...•.••s.•.t.e an;m...••.'.•••..•.00.m base noCOlítratl! 01jJ2.(J17 - PPCI():4/2tJI7 ~ 1''''',;1'1';,<;,) 'i'" :r[,V/201] - l\ Pilnina: ;;;. . I - , -
~



MUNiCíPIO DE PORTO FERREIRA
DEPARTAlleNtODI! ~1Nt8TRAÇÃO

DIVISÃO DI! SUPRIMENTOS

IPClFlPE (Índice de Preço ao Con$utnidor do Municlpio de Sic Paulo daF~ lnstfluto ® p~ ~ca). ()U
(}U~ que venhasubstitui ..lo. .. ~.' - .

çI..ÁUS:VLA OITAVA - DAGAtiNTa 1J() CONT:R.o\'tO
A~éQ3(três) dias.após a~inatum do contrato ti CONl'M'fAPA ~~~w~vante de ~ 4e ~a
COJT(l$pc:mderttea 50/. (cinco por cento) do VlriQr íIo~. com: Vlriidadc paratodo o J)etIDdo ® ex~ d$:$ dosset'ViçQsa
fim de assegurar as obri~ U'abtlhistas. fiscais e previdenciári~ de q\lâlquQr .nature1.anlc>b~ pela CO'N'tRATAl>A.
rnedi$lUe a QpçIo por uma das seguintes modalidades:
Subolauíala primeira ~ .em dinheiro ou em tltulos da divida pública. ~ estes ter sido emitidos sob a fonna
.~. mediante registro em SiSfenla eentnlIiZado de liquid~ e de çustQc.1iaautorizado pelo. Bani;o ·Ceiítnd dQ .Bruil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da F~
i) .. . No caso de caução em dinheiro, a licitante ®vcri ~f .âfi'av6s ® depOsito identificado. o ·vaIor referenre â
gata,nti4. até· as lShOO horas do dia. útil. que an~e a sesslO. pública, na conta poupança rt;0 24.872~X. agenela OS1~2,
Banco do Brasil, de tittilaridJlde do Muniçíplo. () referido depósito d~erá $er id$tffieado com a RalAo Social da empresa
depo,si1lmte, nl.\mero.e tnodaIidade da licitaçlo. .
Subclausula segundaseguro-garantia;
Sabel.usula terceira fi~ bánoâria.
Supçt... suJa quarta A COl\l1'RATADA , apó$. a en~ da obrll. consubstanciada pelo Termo.de RCcebirttento Definitivo,
dçverj solicito' a devolução da gaJUtla.. pj.'OtptO.lítndo seu pedidona SeçI&ePrt>t1'Icol0 doMUJíidpio. o qual seri processado
em até S (cinco) dias .(Ltetsdo seu recebimento

cU.UStJI..ANQNA -.DQ$..~
ACON'I'RATAIlA dêvem o~. para ueçuç$O dOí scrvi90s~cóDtrato. o pt8ZO~~ estabelm&sno~.
01- T.,-mo de Referlneia, que serlo co~ em dilt$Corrido$, a~~~ do contrato.
Subetau5ulaúnica. Os J)JUQS de adimplemento das óbri~ çootr!Uadas adnUtcm ~ nOsç8SO$ e C()n4i~
especificadÇls no ~o lO do artigo S7 da .Lei Fêderal nO, J.~3 ••e 11 $()U~ dibdOrla. sempre PQf *"lO,
fUndamentada e instruída com os dOê\lménms ~O$ à ço~1Jo das .~ deYeriO Sef reéebidas
~te.ao fatoqueaeJtS4'i.Í&r. . .

CLiuSULA.·DÉÇIMÂ -·DO.~DRNt()Ji·'A'*CEl'tÀç.i.O.J)()$~VlÇOSEtn e»nformidade com os artigOS 73 A 76 da..l,.ei.F~ "'0, &666193~~.~bc>~
SUlH:láílSlllaprimeirll. Os ~iços ·serIO.inteiramente ~ pelo CON't'BATANl"E caso _. sido'~ com·85
espedficaçõés diferentes _eontidasnesté ~ e em seu anexo, no çdii!dou na ~
SUhdPSU" segubda. Nos oQs()$ de .reêUSa<10$. serviços.·a Contratada terá de providenciar a .$t)b$tituiÇllô imedi~ a
~r da CQm~icação oficilJl feita pelo ~nto SQIicitante. ..
tillboléll$uIa tereeira. () reeeWtIlêntQ provi$6tio ou âeftn!tlvo. exclui a responsabilidade çlvilpiela soJ~e ~
dos materiais. nem a 6tÍto-prófi$$Ú)nal pl:lla:~jta execuçltl do contrato, dentro dos limiu,s estabelecidos .pela.lei ou.por
tISte··~IMlit(),
SubeÍfillfa quarta .Se..apôs o reccbilJ1tntO. ~ que·o objet(>foi ~ em~··com a ptOpOSta,. toradas
~ QU incolnp-' .JIPÓ$. a ~ ~ escrito à C:ON'fRATAOA ·sedO· ,itíterrQmpi®s Oí .plU(iS de
~ilnento e suspenso o ~to, até que sanada a situaçlO.

CLÁUSULAnécIMA PJUM~ - DOACOMPA.NIQ.~EN't()EP4I'l$.(Al..IZAÇÃO
Os serviços CQnstantes neste contrato serllo<fiscalizados pelo Departmnento ~~~ que •.un:autoridade pam.~
t()(ia~ qualqll~ açao deorientaçIQ gen!J.Cm1tr()t~~ ~Io da exe'CUÇlo.~
S.bt.ãusula· .,dmeira..Ao..~et'!tO requlsitante.compete. entre®tras.auibUl~
I.. solicitar ã Contratada e seus ~i ou obter dI. ~. ~~ fO(IQ.• prov.i~
~. ao bom ~ deste contrato, e anexar aos llUtQS dp_~ éOl'reSpOndetlte~@$ ~ escritOs
quecomprovem~ solicitações de provi~ . ..... . .~~:i~CO:~:~~~~~~d:.nor:sCqu=~$.ese os ~ e~
m- atestar o reeebin\ento dô$ $erv~; . •
IV - protocolitat ao Prefeito Municlp;d os d~l1me.lttOsque reJacioneIn âS importanciasn:t.tV8S a multas.apliêadas l ••..
Contratada.;:~:,~nhCll" • s~ d.eComprllS àS.dOcumentm referentes.a pagamentos (nota fascal. corn 6 áteste do aceite do .J. ,/t,~
Subeltiusula segallela. A açãP doDepartamento requisitante nao.exooem IIContratada de ~~ldades conI1'atuais. W

CLÁUSULADt(;lMA SEGlJN))A -I)ASt)8lUGAÇõES DÁ.C0m'llATADA
1- ~eçutar os ~ ..~. ci_ ~trIit<> nos locais .~. pelOí ~ ..,4a A~traÇIo do
Contratante. nosprazos e~~lX\i®$ nacláu$!llatlOna;. . . .. .
11- rep. arar. ·.corri.,glr. remo. ver...•.•...reconstmjl'®SUb ~U.ir.,às. ·SIlàS.·.·CJ(penw.· •.. 1)5 ~4O$o1>jetos destec®trato ~.~........so.,.c.
verificarem \'feios, dcl'eito$ ou jn~~resultantes-do cquipamen~~oS; .1 .\
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MUNICíPIO DE PORTO FER.REIRA
DEPARTAMENTO DEADMINISTRACÃO

Q~IS~O,DESUPRlIIENTQ$

11-
III-

promover 0$ pagamentos dentro do prazo,estipulad9;
fornecer~ de~4ade téenic;á~ ~liçita®. de$de qu,e$blndi&is asobri~ ~lPs,

. . ,.
CLÁUSULAI)ÉCIMAQtiAR1'~-.nA$PENALIDADES SOBRJ!A coN'l'lü.TÁJ)A

Quem. convocado dtItÍtl'Odo Pr8?A> de vâlídad~ (ia ~a ptQpQ~ deixQrde entregar ÓU~W' dO®11l~ :tàl$a êXigicfa
pata o tei'tattle. ~jât óreta:tdamentô daexecuçio de Seus objetos, ttIó.mantiver a proposta, comportar ..se de modo inidaneo
Oll coml!ter mmc;le l'iscâl. 6__ ~jeitô à·sançào prçvista no !lftigp ~. ~i lQ~OI02. ~ prej!llzo das.l1llJlW ~. no
i~to OPnvoeatórloe d~ pe.nalkládês·legàis. .
Sobel'UlUIa. primeira. A recusa injustificada do' adjudic:atllrio em assinar o contrato, ·aceitar ou retirar o inS1tUmcmtô
equlVâlente. deiltrO do .}')tIlZ(I..é$tabctecido pelo MmUcfpio, é~ ó ~~~ tAta] ~ obrigação ~da.
su.jeitando-oamulta de 30% (trinta por centô) sobre ó valOrda obrigaçlo nIo cumpri:da.
SubcI4u$ubJ. ~u.da. 'No CQS9. de .at.raso. inJuStifi®do ou in~~ total ou ~ial do ÇI)~SSQ ~do CC)Ill."a
Contratante, as sançGes administrativas aplicadas liCOrItratada~: .
a} advertência;
h) lÍlultà;
c) suspensão temporária de patti<:ipár de licitaÇõese imped.imemo decontratat.CC)Ill a Ad~Q;
d) . ... declataçlO de inidóneidade.imta licmar oú co!ltrataúlom aA<bnl~~ •.~. .
SubeJáusula terceira. O atraso il\iustifieado na ênttegado equipantêntô.sem.·prqjuiZ()'® dispostO:tlO ~ t$ eh) arti&o
86 da Lei Federaino. 8.666193. sllieitMã.o çoatratado àmulta de mora.,çal(iUladapoT'dia de etrasQ. da obripç!Q não çqmprida
tlaseguil)te~: .
a).. atraso dciaté' 30 (trintâ) dias. multa de 1'%(um por cento) ao dia; c
~ superiQr a ~p(tti9ta) d~ ,tU~~;do2%(d()is POfÇClltó).o c;lia.
SabeJáusufa quarta. Pela mexeeução total ou parcial do contrato (inclus1ve. iao~ tl'abIIlbistas:cprevidenciárias) à
CONTRATANTE podert garantida ª defesa prévia. apH~ a Ç0N'11V\TADA~~ ~jstas410$Jllc:i$oS 1.m e IV dó
alt. ~7.da Lei Fedêtal n." 8.666/93, multa de.3QOIb{trinta P<)f 'C«lto) sobre I) vâlor dos seMços não eQtregues e inclusIo 110
Cadastro Nacional de Empresas Iilidôneas e SUsp®S8S(CEI).
$lIbcJ4u$lIla qui~"'. A licjtluJté. ~tií sujeifa às .~~ ~'púlada$ nas ·.um F~$ rt's $;666/93; 10,520102e no·Decretb
Ml.IJ:licit»l nO.62, de 22 de setembro de 1993, qUéaJicUa:nte declara~' ~te.
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MUNICiplO DE PORTO, FSR'REIRA
DEPARTAME,NTODe ADM"'JlTRAÇAÓ '

DtVIIAO DE SUPIIMINTOS

teRMO DECIÊNCIAEDENOTIFICA_O
CONTRATOS OU ATaS, JURrDICOS ANAlocrt.)S

C()f'lTRATANTE! MUNICfpfO OEPORTO FERREIRA-CNPJ 45.339;3$3/001-94
CONTRATADA: VALPIRKORCH TRANSPORTES- ME - CNPl 02':666.411/0001-11
CONTRATO N~ (OEORIGEM): 011/2011
PROCESSONe 359/2011

QlUETO:Ex~çução indireta (empreitada por pre.çQglobal) d~ serviços de tt~nsporté de
escolares (linhas urbanas e rUrais) e alunos espeçitilís ªtrav~s d~ Varts e Kombis, CQó(orme
desc:rito no Termo,de Réferéncia- ANEXO01do~dital.

Néfqualidade de Contratante e COntratado, respectivamenteido Termo acima identificado, aI' ç!et'ltêS
do seu. enc.arninhê\l:mel1toao 'tf{I:iVNAl DE CONTAS DO SSTAOo,-pátâ fji1s de inStrução.e Julgamento,
damo~nos por OENTES e NOtIFICADOSpara, ªco.rnpanhar tQqQ$ 0,$ .atO$ da ttlilmlt;_o,pr~s$u.al, até
julgamento final e sua publ.icaçãQ.e, se for o caso e de nosso interessC!~P~~t nQsprazos e nas fºrmas.
legais e regimentai~1 e)(~r(;er o direito da Qéfesa, ioterPQt r~lJr$(ls. e o mais' queCouber.

Oi.Jt(OS$lrn, estamos CJENTES,doravante, de que todos os despachos e decisões que vIerem a ser
tqmados, relativamente ao aludido prOº~S;S(),serão publicados no.Diario Ofit::ial ddcestado, caderno
do Poder legislativo. parte dp tribunêlf. de c:ontas cio ~$tado de $:.IC) Pauío, de conformlda~e ~om.o
artigo 9() da J..éU;:omplernentar Estadual ng709, de ,14deJàneiro dê 1993, precedidos de rtni!nsf,lsem
eletrônica aos Interessados.

CONtRATANTE
Nome e cariO: RômuloLU(sde Uma Ripa ...Prefeito
e-mail m~ ...tipnal:.prefeito@pottoferrei1.êl.sp •.gov.br
E.;.manpessQal: romu.loriQpa@yahoo;~om.br .

cgNTRATADA:
"._re <:ar80;Ví:lldir I(prch - Proprietário
E..mâiJ.institudonaf:·valdirkorchtranspoftes@gmail.com
E..maJ'.pé$$Oahvaldirkorc:b76@gmaiLoom



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Secretaria de Educação

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n" 860 - Centro -Porto FerreiralSP I (19) 3589.5300

PORTO FERREIRA

Ofício n° 639/2017-SE
Porto Ferreira/SP, 27 de setembro de 2017.

Ilma, Sra.
VANESSA FERREIRA ZUANON
M.D. Presidente do Conselho Municipal de Educação

Ref.: Encerramento dos 10 e 20 anos daEMEF "Sud Meanaceí"

Prezada Senhora;

Vimos pelo presente oficio convocar extraordinariamente este Conselho Municipal

de Educação para apreciação e deliberação da proposta a seguir.

Após apuradas análises e estudos relativos à demanda educacional e efetivação de
normativas constantes na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, apresentamos
proposta de encerramento dos primeiros e segundos anos da Escola Municipal de
Educação Fundamental "Sud Mennucci" para o ano letivo de 2018.

Esta proposta, dentre outros fatores, está fundamentada primordialmente no
seguinte tripé: segurança dos alunos, melhoria da qualidade do ensino e efetividade

de normativas educacionais.

Atualmente, a EMEF Sud Mennucci tem alunos oriundos de bairros, em sua
maioria das regiões norte e leste do Município de Porto Ferreira. Apresentamos
anexo um quadro descritivoda demanda por bairros comprovando esta afirmativa.
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Esta realidade certamente não se evidencia como a ideal.

Inicialmente, verificamos o afastamento da criança de sua comunidade, do local de
sua residência, implicando na necessidade de se valer de transporte educacional de

longa distância, colocando em risco sua segurança.

A implementação da rede física como vertente na distribuição da demanda que ora
é proposta, além de efetivar normativa educacional (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), proporciona justamente a integração entre a comunidade e a escola,
ampliando as condições para a melhoria do rendimento escolar.

A proximidade da escola proporcionará aos pais melhores condições no
acompanhamento da vida acadêmica de seus filhos, aumentando a possibilidade de
participação em reuniões e na Associação de Pais e Mestres. Além disso, a
identidade regional permite a maior valorização da unidade escolar e do processo

de aprendizagem.

Especificamente com relação aos alunos, a proximidade dispensa o trajeto de
grandes distâncias entre a moradia e a unidade educacional, diminuindo riscos com
a segurança e a integridade física do menor, ressaltando que a EMEF Sud
Mennucci localiza-se na região central da cidade, de intenso trânsito,
principalmente nas horas de entrada e saída dos alunos. Acrescente-se a isso a
diminuição do tempo gasto com o transporte que poderá ser revertido aos estudos.

Obviamente que a questão da segurança do aluno com relação ao transporte escolar
é um dos fatores primordiais na definição da apresentação desta proposta, e assim
foi considerada; todavia, há que se mencionar também a questão da economicidade
com o dinheiro público, obrigação de todo gestor, sendo que o privilégio à rede
física na distribuição da demanda escolar implicará em uma diminuição destes

gastos.
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PORTO FERREIRA

Há que se considerar também que o prédio que abriga a EMEF Sud Mennucci é

tombado pelo património histórico, o que impede qualquer alteração estrutural,
inclusive a sua adequação às normas de acessibilidadeaos alunos.

A alteração proposta também proporcionará a solução para esta questão, sendo que
o encerramento dos primeiros e segundos anos da unidade, com a consequente
distribuição dos alunos pela rede tisica em outras unidades, adequará a

acessibilidadedos alunos que dela necessitam.

É importante e fundamental ressaltar que não haverá qualquer prejuízo aos alunos.

Os estudos anexos demonstram e comprovam que a demanda educacional será
suportada pelas unidades educacionais municipais. De igual forma, não há que se
falar em prejuízo pedagógico, afinal todas as unidades apresentam os mesmos

parâmetros, diretrizes e propostas educacionais.

Também é importante salientar que não haverá prejuízo aos docentes da EMEF
" Sud Mennucci, tendo em vista o aproveitamento dos mesmos pela rede municipal

de ensino em outras unidades educacionais.

Senhora Presidente, esta Secretaria está absolutamente ciente do património
histórico caracterizado na tradicional Escola Sud Mennucci. No entanto, cumpre
nos sempre prover a melhoria de qualidade do ensino aos nossos alunos e a
proposta ora apresentada está justamente fundamentada nesta intenção.

Sabemos que mudanças geram desconfortos e expectativas. Há precedentes
análogos já verificados, por exemplo, quando da transferência da centenária escola
"Caetano de Campos", primeira escola de São Paulo, para que o prédio, também
histórico e tombado, passasse a sediar a Secretaria Estadual de Educação. Porém:'
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estas expectativas não podem impedir ações positivas à melhoria da qualidade de
ensino de nossos alunos.

Não se despreza o patrimônio histórico que o "Sud Mennucci" encerra. Ao
contrário. Esta Secretaria se compromete com a preservação do patrimônio tisico e
histórico do prédio, garantindo o uso do mesmo como futura sede da Secretaria de
Educação de Porto Ferreira, até mesmo como reconhecimento expresso da
importância fundamental à tradição ferreirense. A intenção é denominar o prédio
Palácio da Educação "Prof. SudMennucci".

Ressaltamos diante da importância do tema que a proposta em voga foi devida e
cuidadosamente analisada do ponto de vista técnico, sopesando-se todos os fatores
e, conforme os estudos anexos, demonstra ser além de viável importante para a
melhoria das condições do ensino de nossos alunos.

Assim sendo, colocamos esta proposta a análise e apreciação deste Conselho
Municipal de Educação, solicitando a devida deliberação sobre aprovação da
mesma.

Na certeza de podermos contar com a importante atenção deste Conselho,
aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração a

V.Sa e aos demais membros.

Atenciosamente, ~,,;:2~tf,·..
c:trúdíã~a L p s~. iar

Secretária de d açã
. I)
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Casa dos conselhos
Porto Ferreira

REUNIÃO: Extraordinária NÚMERO: 66
DATA: 27/09/2017 LOCAL: Casa dos Conselhos

~ ASSUNTOS TRATADOS:
1- Prestacão de contas da 2- Ofício nO 66/2017. Centro

instituição APAE. R$ 41.049,80. Período Municipal de Assistência- Creche Roberto
de 01/08/17 a 31/08/2017. Convênio Lei nO Henrique João. Assunto: Prestação de

3.325 de 14/12/16 e Termo Aditivo Contas convênio Lei nO 3.320/2016 e

'.fII\ (Processo nO 5753/2017). Protocolo nO 3.334/2016. Parcela 08/12 e liberação da

1427 de 20/09/17. Liberação da parcela parcela 09/12 . R$ 61.009,78. Protocolo

09/12 referente ao Convênio com a APAE n01460de 26/09/2017.
- Associação de Pai e Amigos dos 3- Guia de Atendimento ao
Excepcionais de Porto Ferreira - SP, Lei Cidadão.

nO 3.325 de 14/12/2016, Termo Aditivo

(Processo nO 5753/2017). Ofício nO

71/2017.

4- Demanda de matrícula na

EMEF Sud Mennucci , ofício nO639/2017

recebido por este Conselho por parte da

Secretaria de Educação de Porto Ferreira.

5- Verificação e aprovação do
Calendário Escolar 2018.

Horário: 9h ~ DISTRIBUiÇÃO:
~~ Conselho Municipal de Educação .~

PRÓXIMA REUNIÃO: LOCAL: HORÁRIO:
Data: 26/09/17 Casa dos Conselhos 9h

.~"/A• I

Ata de Reunião do Conselho Municipalde Educação,constituído pelo Decreto 95, de 08 de julho de 2014, com
alterações nos Decretos nO63 de 9/07/15, recondução no Decreto n0388de 26/12/16 e alteração no Decreto n0361

de 22/03/2017.
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Casa dos conselhos
Po,to F......,I,..

1- Prestação de contas da instituição APAE. R$ 41.049,80. Período de
01/08/17 a 31/08/2017. Convênio lei nO3.325 de 14/12/16 e Termo Aditivo

(Processo nO 5753/2017). Protocolo nO 1427 de 20/09/17. Liberação da

parcela 09/12 referente ao Convênio com a APAE - Associação de Pai e
Amigos dos Excepcionais de Porto Ferreira - SP, lei nO 3.325 de
14/12/2016, Termo Aditivo (Processo nO5753/2017). Ofício nO71/2017.

o Conselho Municipal de Educação após análise verificou que o convênio firmado,

conforme Lei nO3.325/2016, em razão das atividades previstas no Plano de Trabalho estar

sendo executadas a contento e, portanto, manifesta-se favorável à sua continuidade,

aprovando a Prestação de Contas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE. referente ao período de 01/08/17 a 31/08/17, ao atendimento de 47 (quarenta e sete)

alunos, sendo 19 da Educação Infantil e 28 do Ensino Fundamental, cujo valor é de ~

41.049.80 (quarenta e um mil. quarenta e nove reais e oitenta centavos ). Manifesta-se

também favorável à solicitação de liberação da parcela 09/12 referente ao convênio

firmado entre o município e a Instituição APAE - Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Porto Ferreira. conforme previsto na Lei nO3.325 de 14/12/2016 e Termo

Aditivo (Processo nO5753/2017) referente ao atendimento de 47 (quarenta e sete) alunos,

sendo 19 da Educação Infantil e 28 do Ensino Fundamental. cujo valor é de R$
41.049.80 (quarenta e um mil. quarenta e nove reais e oitenta centavos). Por considerar
nosso conhecimento exíguo na área contábil e jurídica, este Conselho sugere pareceres
contábil e jurídico municipal. Parecer 86/2017.

2- Oficio nO 66/2017. Centro Municipal de Assistência- Creche Roberto ~(;
Henrique João. Assunto: Prestação de Contas convênio lei nO3.320/2016 e ~J

3.334/2016. Parcela 08/12 e liberação da parcela 09/12 . R$ 61.009,78.
Protocolo n01460 de 26/09/2017.

\Após análise dos documentos apresentados, referente à prestação de contas da "'()f
Ata de Reunião do Conselho Municipal de Educação, constituído pelo Decreto 95, de 08 de julho de 2014, com ..':;; fi
alterações nos Decretos na 63 de 9/07/15, recondução no Decreto n0388de 26/12/16 e alteração no Decreto no~W./ ( ./ti
de 22/03/2017. p:.-
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casa dos conselhos
POtto Ferreira

Creche Roberto Henrique João da 08/12 parcela do Termo de Convênio, autorizado

pela Lei Municipal nO3.32/2016 e 3.334/2016, para 97 crianças no valor R$ 61.009,78

(sessenta e um mil, nove reais e setenta e oito centavos), o Conselho Municipal de
Educação verificou que o convênio está sendo cumprido a contento, manifestando-se
favorável à sua continuidade, e aprovando a Prestação de Contas apresentada com
total de despesas de R$ 52.307,70 (Demonstrativo de Receitas e Despesas), e a
liberação da parcela 08/12. Prestação considerada regular. Por considerar nosso

conhecimento exíguo na área contábil, este Conselho sugere parecer contábil
municipal. Parecer 90/2017.

3- Guia de Atendimento ao Cidadão.

Planejamento a aprovação para que o mesmo seja disponibilizado em toda a

rede de ensino de Porto Ferreira. Sugestão do Presidente da UNCME -SP

4- Demanda de matrícula na EMEFSud Mennucci.

Reunião com a Secretária de Educação do município para devidos
esclarecimento com o devido estudo de demanda. Em anexo.

Sugestão da secretaria seria de fechar a entrada do 10 ano e não haveria

matrícula para o 20 ano. Não haverá a necessidade de construção se salas e sim
aberturas de salas em Unidades de Bairro. Parecer 91/2017

o Conselho Municipal de Educação após análise verificou a proposta da
Secretaria de Educação referente ao encerramento dos 1° anos e 2° anos da EMEF

"Sud Mennucci" no ano letivo de 2018 pertinente e se manifesta favorável à

solicitação que vai em anexo o estudo realizado pela Auxiliar administrativo da '-,

Secretaria de Educação a Senhorita Audrei Carlos. ~

Ata de Reunião do Conselho Municipal de Educação, constituído pelo Decreto 95, de 08 de julho de 2014, com
alterações nos Decretos nO63 de 9/07/15, recondução no Decreto n0388 de 26/12/16 e alteração no Decreto n0361
de 22/03/2017.
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CONCLUSÃO

Em nada mais havendo, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente Ata, que
lida e ach a conforme, vai assinada por mim, Simone Martins Bertonha,
-----~~M.L--------, que secretariei a reunião, e pelos demais presentes.

e setembro de 2017.

&r~
VANESSA(f9RRE1RA ZUANON

Representante Titular dos Professores
e Especialistas de Educação da Rede Municipal de Ensino

Ata de Reunião do Conselho Municipal de Educação, constituído pelo Decreto 95, de 08 de julho de 2014, com
alterações nos Decretos nO63 de 9/07/15, recondução no Decreto n0388 de 26/12/16 e alteração no Decreto n0361
de 22/03/2017.



Porto Fer"'r.

MUNiCípIO DE PORTO FERREIRA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, nO860
Centro - Porto Ferreira - SP

PARECER nO 91/2017

O Conselho Municipal de Educação após análise verificou a proposta da

Secretaria de Educação referente ao encerramento dos 10 anos e 20 anos da
EMEF "Sud Mennucci" no ano letivo de 2018 pertinente e se manifesta
favorável à solicitação que vai em anexo o estudo realizado pela Auxiliar

administrativo da Secretaria de Educação a Senhorita Audrei Carlos.

Porto Ferreira, 27 de setembro de 2017.
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Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Matrículas para 2018 seguirão determinação da LDB: alunos
estudarão na escola do bairro

o período de matrículas para o ano de 2018 nas escolas municipais - do ensino infantil ao fundamental- terá início a partir
de segunda-feira (2) e prosseguirá até a sexta-feira (6). Nesse período deverão ser beneficiadas as crianças que começarão os
estudos, pois os alunos já pertencentes a rede municipal de ensino efetivaram a rematrícula entre os dias 20 e 29. O anúncio
foi feito pela secretária de Educação, Flávia Rossi, na quarta-feira (27) na Estação Educação.

A formação das classes para o próximo ano letivo tem de atender aos critérios determinados pela LDB (Lei de Diretrizes e
Bases) da Educação. A sigla é referente a mais importante legislação e estabelece quais são as diretrizes da educação, ou
seja, uma espécie de Constituição do ensino brasileiro. Ela foi instituída em dezembro de 1996 e desde julho de 2008, o

"inciso 1O no artigo 4° destaca o dever da obtenção de ''vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental
mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 anos de idade".

Ao realizar a matrícula, as informações são monitoradas pelo sistema de processamento de dados dos governos estadual e
federal. A Secretaria de Educação deverá, portanto, começar a formatação das classes pelas séries que correspondem as
"entradas de ciclos", ou seja, infantil 4 e ensino fundamental I e II.

Cempi

Nesse segmento de ensino, à direção da Pasta adotou o Cadastro Único Municipal. A iniciativa permite aos pais ou
responsáveis a realização de cadastramento nas unidades de ensino infantil em qualquer região do município, além de fazer o
acompanhamento da listagem, já que ela é única. Após a implantação desse modelo foram inseridas 80 crianças nos Cempi's
(Centro de Educação Municipal da Primeira Infância).

No dia 21 de outubro haverá o chamamento geral para a efetivação das matrículas em 2018. A listagem será divulgada nos
meios de comunicação municipais: o Jornal Oficial de Mogi Mirim, o site (www.mogimirim.sp.gov.br) e nas redes sociais
(www.facebook.comlPrefeituraMunicipaldeMo~iMiriml e www.facebook.comlmoderado.mogi). Após a publicação do
anúncio, as matriculas deverão ser feitas entre os dias 30 de outubro e 14 de novembro.

"Quero enaltecer a participação dos pais. Eles compreenderam e, atualmente, já nos sugeriram que esse mesmo modelo seja
adotado no ensino fundamental", ressaltou a secretária de Educação, Flávia Rossi.

Ensino fundamental
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Atendendo a orientação do MEC (governo federal) e da Diretoria Regional de Ensino (governo estadual), a partir de 2018
haverá a reorganização das classes. "Quem já está matriculado não terá alteração. As adequações serão destinadas aos alunos
que estarão em mudança de ciclo", explicou.

Um exemplo dessa necessidade é a constatação de que nesse ano, a Emeb (Escola Municipal de Educação Básica) Mário
Torezan, localizada no Zerão, atende 52 crianças residentes nos bairros Maria Beatriz e Parque Real.

Mediante ao estabelecido pela LDB, a situação é irregular. "Precisamos nos adequar. Não está sendo negado o direito à vaga,
pois é um direito universal, mas temos a incumbência para que haja o direcionamento para a escola do bairro", pontuou.
Ambos os bairros possuem unidades da rede municipal de ensino.

Acompanhamento

A regularização tem por objetivo viabilizar o elo entre alunos e pais. Com residência próxima à instituição de ensino, os
responsáveis podem fazer o acompanhamento das crianças, como o comparecimento as reuniões e festividades organizadas
com a participação dos pequenos. No município, há 20 escolas municipais distribuídas em todas as regiões e, muitas vezes, a
escola e a moradia da criança estão localizadas em áreas opostas.

Documentação

Os documentos para realização das matrículas devem ser verídicos. Caso sejam apresentados os registros inverídicos, os pais
ou responsáveis incorrerão em crime de falsidade ideológica. Há sanções previstas para os responsáveis.

""Houve uma criança que passou mal, e ao levarmos para a casa, deparamos que o endereço fornecido correspondia. a um
terreno murado, porém baldio", relatou.

Documentos - original e cópia - para realização da matrícula 2018

Certidão de nascimento

Carteirinha de vacinação

Cartão SUS

Comprovante de residência

2 fotos 3x4

Horário: 8hOOàs llhOO e das 13hOOàs 16hOO

© 2017 Copyright I Prefeitura Municipal de Mogi Mirim. Todos os direitos reservados.
"Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - 13800-900 - Mogi Mirim - SP - Brasil.] Te1.(19) 3814-1000
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N°. 00612017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA E A EMPRESA,L N; DE
O.DORTA TRANSPQRTES ME PARÁ EXECUÇÃO DE
SERVIÇOSDETRANSPORTE DE ESCOLARES.

MUNJCÍPIO DE PORTO FERREIRA, inscrita no CNPJJMF SObo n.O 45.339.363/0001-94.
sediada na Praça Comélío Pl'OCÓpio.n,o 90. Centro. Porto FCJT«ta, SP. CEP 13660-000.
ttl~ne geral (19) 3S89-5200j doravante denominad.,. siJilplesmente Contratmte, neste ato
representado.pelo Prefeito RÓMULO LuIs DE LIMA RIPA. brasileiro. portador da Carteira
de Identidade número 45.962.674-7 • SSP/SP. ínscríto no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o número 350.575.978-33.

,
L. N. DE O.DORTA TRANSPORTES ME, inScritano cNPJIMF sob I)n,002.)29.595/0001.
59, com sede na Rua Constantino Joio, n" 481 - Jardim Primavere, Porto Ferreira, SP. CEP
13.660,000, telefone 19 3581-5908. e-mail: cconomicoln@gmail.com. doravante denominada
simplesmente Cotlttatada., neste ato repte$tlltado pelo proprlotárlo. LEODATO NO_l DE
OLIVEIRA DORTA., brasíleíro, casado, portador do RG nO, 10.207.36S SSP"Sp, inscrito no
CPFfMF sob o n". 966.040.188-49.

o presente contrato fundamenta-se:
1- no Pregão (presencial) n° 04312016, conforme Lei F'ederal nO. 10.52012002 e Decreto

Municipal nO. 14112005;
II - nos termos propostos pela Contratada Que, simultaneamente constem no Processo

AdminiStrativo 11.773/2016 e n.âo contrariem o interesse pCtbHco;
1lI - nas determinações da Lei Federal nO. 8.666193;
IV - nos preceitos de direito püblíco;
V - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito

privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
Este contrato tem por objeto IIexecução Indireta (empreitada por preço unitário) de servíços de transporte de escolares, linhas
urbanas e rurais e alunes especiais através de Ônibus, conforme descrito no Termo deReferencia - ANUO 01 do Edital,
SubcláuluJa prlme'ra. As especificac;iiestécnicas, a proposta da Contratada e donuUs COnsl~ eorunantcs do processo
n", ll.773/2016 aderem a este connato e dele fazem parte independentemente de transcrigao.
Subdáusula segunda. O obJeto da pre~te I!ci~ ~ sofrer, nas mesmtiScondiçOcs Çontrat\Ws, acréscln:los ou
supressões nos termos do pax$grafo l", artigo 65 da Lei 8.666/93

..~

CLÁUSULA SEGUNDA -1M. F9BM4 E lBAl9 PARA EXECUCÀOnps SERVlCOS .
O objeto desta liciía9ão deverá ser exeéutado até 3111mtl17.
Subcláulula primeira A CONTRATADA o[)riga-se a prestat os serviços. objirtOdo presente oontrato. conforme
espeeifíceções e condiçõcsestabelecidas. na proposta apresentada. e-no T~ de R.oférinola, partes integrante do Ptcgao
Presencial 4312016, prevalecendo. no easo:de diverg!ncla. IIS.eSpeCifi~ e condiç6e$ estabeleci. no ~pec1ivo
Edital. '

Stfbcláusula segunda C.OOstatad..... ..as.. l.'rregul .. aridadéS.Daexe.o.uçao,·. ' ..C.ON.. T..RA·T~..N.TE PO.4erâ... :. ~ .•'a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não C()~der às especificações ou apresenw baixa
qualidade, determinando sua adequaçao ou resclodindo a contrataçao. sem prejuízo das . I
penalidades cablveis, inclusivo com a repataçlO dos danos causâdo$;

b) detcnninar sua complementaç40 ou rescindir a contrataçAo se houver djferença d I
quantidades ou de partes, sem pn:Julzo das pcnl1UdadOll cabívei~, inclusive com a reparação
dos danos causados.

Subcláusulaterceira As irregularidades. dcverAoser sanadas pelapONTRAT ADA. no prazomáXimo de OS
(cinco) dias úteis, contados da notificaçAo. por escrito, mantido o ~o inielalmentecontrata(lo;
SubcJáusula quarta Determinar sua correção, ficando por conta da CONTRATADA todas as despesas de m8leriais,
mão-de- obra e equipamentos utilizados para esse fim.
Subcláusula quinta O recebimento será realizado pejo Depàttamento Requisitante. responsávél pelo I
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato ao considerar o serviço concluído. expedindo-se Atestados
de Recebimento definitivo..(Ateste Nota Fiscal).
Subcláusulasexta Só será emitido Atestado de Rec.eblmet1to se atendidas às detenninaç

Processo fIg 12.173(2016Contraío 006/2017, PP043/.2016

- - . - ------------
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anexos
SubcláuSllhl sftima O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, correção e SCgurànça dos da obra executada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de RS 1.318.486,00 (Um milhão. trezentos e
dezoito mil, quatrocentos e oitenta e seis reais),

SubClausula segunda. Já estão incluldas no preço total todas as despesas de frete; embalagens, impostos. transporte. mão-de
obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento dás obrigações decorrentes deste contrato.

cLÁUSlJLAQUARTA - no .PAGAMENTO
OS pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela
CONTRATADA, em até IS (qullWJ) dias após a entrega dos serviços e,aJ)resentaçao das notas fiscais devidamente atestadas
pelo Departamento solicitante.
Subclau$ula prim&!ira A Contratade deverá emitir Nota Fiscal EJetr8nica, para pagamento do objeto contratual. mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaría da Fazenda do Estado de Silo Paulo, de acordo com o disposto no Decreto
Federal 6;022 de 22/01/2007 e Ajuste SINtEF 11 de 2610912008.
Subelausula segunda Serao retidos na fonte os tributos e as contribuiçôes elencadas nas disposições determinadas pelos
órgaos fiscais e fazendáríos, em contbrmidade com as instruções normativas vigen~çs.
Subdausula tereelrll Nenhum paaatnento será ef'etuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigeção legal, ou financeira munIcipal que lhe for imposta em virtude de .penalidQdeou inQdimpl6ncla,a qual.podetá'ser
compensada com o(s) pagamenl()(s) pcndente(s). sem que isso gere direIto a acr6sclmos de qualquer n!1wreza,.
SubelauSída quarta A(s) NOta(s) FIseaI(aiS) somente será(lo) encamlnhada(s) para pagamento somente após ti devida
conferência e atesto dos Departamentos solicitantes.
Subelausula quinta Por ocasião da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá fàzer prova do recolhimento mensal do
FOTS por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e infórntBÇÕeSa Previdência Social
GFIP e C~rti$o Negativa de Débitos TrabIilhiSWI.
Subclau$ula sexta Havet:áprovisícnameato de valores 'pau!..o papnlento das férias, 13° (décimo terceiro) salário e verbas
rescísórias aos trabalhadores da CONTRATADA. que serão dePositados pelo Município em conta vinculada especifica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SLTIIMP nO 02, de 30 de abril de 2008.
Subclausula sétima Os valores provisionados na forma item acima somente serão liberados para o pagamento das
verbas de que trata e nas seguintes condtçàes:

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13"(décimo terceiro) salário dos empregados vinculados aocontrato, quando devido;
b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e II um terço de ~ri811 previsto na Constituição, quando do
gozo de férias pelos empregados vinoulados ao contrato; ,
c) Parcialmente. pelo valor correspondente ao 13°(décimo terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado aoContrato e
d) Ao final da vigência contratual, para o pagamento das verbas rescísõnas,

Subelausula oitava Somente seni liberado o saldo da Conta Vinculada liCONTRATADA depois de comprovada a
execução correta do contrato e a quitação de todos os enoargos trabalhistas e ptévidenoiário$ relativos ao objcto.

......'"

Contrato (J06/2(J:i7 .PPM3/2016 Prvcessnll"12.773/íf016 Póglna:2

cLAUSULA QUINTA. DO IU;AJUSTE
OSpreços contratados são fixos e irreajustâveis, salvo disposição contida no art. 65, II, "d", e §6° da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Iioitaçlo está a cargo do(s) seguinte(s) Elemento(s) Orçamentári.,(s):

07.02.00 219 3.3.90.39.74 12.361.2001.2046 220.0007 02
Linha1001 07;02.00 218 3.!l.90.39.74 12.361...200J.2046 220.0007 01

07.02.00 219 3.3.90.39.74 12361.2001,2046 no.(}(J()7 02Linha1002 07.02.00 218 3.3.90.39.74 12~I.2tJ01..2046 22o.t1«)7 01
07.02.00 2j9 3.3;90.-$9.74 12.36:L2001,2t146 120.0007 01

Llnhal003 07.02.00 218 3.3.90.39.14 1..2.3.63:.2001.2046 220.tj()07 01.
07.02.00 219 3.3.90.39.74 .12.363:.2001.2046 220.0007 02

Unha1004 07.02.00 218 3.3.90.39.74 l2.361.2001.2046 220.0007 01
07.02.00 219 3.3.90.39.74 J2.361;2óo.l.2046 220.0007 02

Linha1005 07.02.00 n8 3.3.90.39.74 12.361.2001.2048 220.0007 01
DepDrtameiltIJ dr EdllCt1Ç6o Unha 1007 07.02.00 2Ji9 :1.3.90.39.74 :12.361.200.1.2046 22Q.0007 02

01,04.01 293 .3.~.9O.3f.74 12.362.2003.2OS6 2.30;0Q00 01
07.02.00 218 3.3.9(1.39.74 12,$61.2oo11b46 l10.00c7 0,1

LfnhO,lOO8 07.04;01 294 3.3.90.39.74 ~~.362~Q03.2063 230.0001 02

Linha1009 07.04.!U 294 3.3.90.39.74 12.362.~003.2063 2So.OC101. 01
07.04.01 293 3.$.~9.74 1.2.3~2®~6 230.00C10 01

~'.
Linha1010 07.04.01 294 3.3.90.$9.74 1:2.3WOO3.2063 230.0001 02
Linha101.1 07.04.03: 294 3.3.90.39/74 12.36:2.2$ ..2063 230.00cl 02

Linha 1.012 07.04.01 294 3.3.90.39.74 12.!J62.2003.2063 2jÓ.OOOl 02
07.02.00 2:18 3.3.9(J.~g,74 12.36l.200l.2046 220.0007 01

Linha1.013 07.04.01 293 3.3.9(];39.74 ·12.362.2003.2056 230.0000 01

CLÁUSULA StTlMA- DA VIGtNCIA
O presente contrato terá: vigmcia.até .JlIl2taP17. podendo ser ..prorrogado por mais até 12 meses c. assim, por iguais
períodos, até o limite estabelecido na Lei, a exclusivo critério daCONTRA TA,NTE.
Clausula pr.imeira Caso o contrato véIlha ser prorrogado, o preço tlri um reaJuste anual com base no
IPCIFIPE (lndice de Preço ao Consumidor do Municfpío de SIlOPaulo .dIJ,Pu:n~ Instituto de Pesquisa Econõmica), ou
outro que venhasubstituí-lo.

cLÁUstILA OITAVA· DA GARANTIA DO CONTRATO
Ate 03 (tr6$) dias após a.MSliUl1uta.do ~ontrlitO a CONTRATADA do~0r6 aptomtw' oomprovante do PNS~() de garantia
correspondente à S% (cinco por cento) do valot do contmtp. com vtüJdadep~ Wdo:o .pêtlO(ió~é~1.I.Çio das dos servjços a
fim de assegurar as óbrígaçães trabalhistas, fiscais e previdençiárlas de qualquer n~ZIl ~ horadas. pela CONTRATADA,
mediante a Opçlo por uma das seguintes modalidades:
Subclausula primeira C8QçãOem dinheiro ou em tiMos da diVida p:Ubijca, dovendo .~ tCi <lidoQtnitidossob a forma

escritural, mediante regi.str{) em sistema centralizado de liquidaçao c do custódia autoriZlldo pelo
Banco Central do Brasil e av.uados pQl<l$seus valmw ecod&nicos, ~onforme definido pelo
Mínístérlo da Fazenda;
i) No caso de caução em dinheiro, a licitante deverá recolher. através de depoSi1o identüicado. o

valot referente à earantia, até as l$hOQho'_.OO ~ útil que antecede a sessão pública, na
conta poupança n," 24.872-X, agencia 0514-2, Baneo do Brasil, de tltularldadedo Município.
O referido depóaito deverá ser identifiéado com a JilaZ!o Social da empresa depositante,
número e mótWidade da licitaÇl1o.

Subclausula seguJlda seguro-garantia;
Subclausula terceira fiança bancária.
Subclausula quaffil A CONTRATADA, após a entrega da obra, ~ns®&taml1a4a pelo Termo de Recebimento DefinItivo,
devem solicitar a devolução da garantia, protocolando seu pedido na Seçâo ti protocolo do Municfpio, o qual será.processado
em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento .G{

cLÁUSULA NONA- DOSPRAZOS ..
A CONTRA rADA deverá obedecer, pm1 exctlUi(aodos acrviço$deste contrato. o pt'!W) de cxécuÇio estabeleçidos no Apex ..
01 - Termo d.Refereacla, lllJe serao conta@$, cm dias corrido$, a partir d.~atuI:J; do contrato.
Subcl~ulula. única. Os prazos Itt!! adimplemento das obriSS9lSc8cOfitl'ata.<faljadm.it\ml pl'OtfQgaça(); nos Q$.ljOS e condi~
especificados no parágrafo }O do urtigo $7 da Le.i Foderal nO, 8.6(i6I93, o a soliQi'taç«Q4il4tória. llClmprepor escrito,
fundamentada e instruída com os dOeutnemos necctssários à cotnproVjI(llo das âlegaçôes, deVtll'Qi)ser recebidas
corttemponméamentc ao fato que a ensejar. (

CLÁUSlJLADÉCIM.-\ ..DO RECJlBIMENTOB DA AQtlTAÇÃOI>OS SDVIçoS .
Em confertnidade com os artigos 13 a 76 da.Lci Federal n9• 8.666193, ~ recibo. I
Subc:láusula primeira. Os serviços serl!.oInteiramente recusados pelo CONTRATANTE caso tenn,a sidQ entregue com as ,(/
especificações diferentes das contidas neste contrato e em seu anexo, no edital ou na proposta; ..

Crmtratn 006/2017· PP04.'?j20.16 PrOCf/Ssa nP IZ;773/Z016 Págiha:3
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Subeláusula segunda. Nos casos dé recusa dos servlçós. 8 Contratada terá de providenciar a substituição imediatamente, a
partir da comunicação oficial feita pelo Departamento solicitante.
Subeláusula terceira. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a ~onsabil!dade civil peta solidez e segurança
dos rrutterials. nem a ético-profissiollal pela per&ita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou poreste Instrumento.
Subelá.ula quarta Sê, após o recebimento, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com a proposta. fora das
especificações ou incompletos, após a notfficaç40 POI escrito à CONTRATADA serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

CLÁllSUU DtCWA. PIUMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
OS serviços constantes neste contrato serlo fiscalizados pelo Departamento Requisitante, que terá autoridade para exercer
toda e qualquer ação de ôrientaqlo geral, controle e fiscalização da exeeução contratual
Subeláusula primeira. Ao Departamento requisitante compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Admini$traÇAo, tempestivamente. todas as ~
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do precesse correspondente
cópia dos dQCumentosescritos que comprovem essas solicltaçOes de providências;

n- verificar a confonnidade da. execllç!lo co1'lt1"atuálCOmas normas especificadas e se os procediment{)s e
eqUipanlcntos emp~a.dos sIo adequados para garantir a qualidade desejada do eqtiipamentQ;

III - atestar o recebimento dos serviços;
IV - t>totocOlizar ao Prê1eitQMunicipal os documentos que relacionem as importanclas :relativas a multas

aplicadas à CMtratada.
VI - encaminhar à Seçlo de Compras os documentos referentes a pagamentos (nota fiscal, com o ateste do

aceite do equipamento).
Subcláusula segultda. A ação do Departamento requisitante não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.

CLÁUSULA D:tCIMA SEGUNDA·~DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução dos obietos do presente contrato. obrigam-se a Contrata<là a cnvidar todo o empenho e a dedicaçllo necessários
80 fie) e adequado cumprimento dos encargos que lhe sIo CQnfiadose. ainda, a:

I - executar 'os serviços <ibjetõ deste contrato nos laceis dctenninados pelos representantes da Adrninisttaçào
eloContratante, nos prazos e condiçOesestabelecidos na cláusula nona;
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos objetos deste contrato
em que se vétificatcml·vfcias. defeitos ou íncerreções resultantes do equipamento empregados;
fucilitar ao Departamento Requisitante a vistoria aos serviços pactuados, bem como a veriflcaçao de
equipamentos utilizados, 'em oficinas, dcpósitDs; armazéns ou depend&lelas em que se encontrarem,
fP,C!ima·quede propriedilde de terceiros;
obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execuçAodos serviços contratados e pagar
os emolumentos prescritos em lei; '"
obedecer à melhor técnica vigente eenquadrat"'SCrigorosamente nos preceitos nonnativos da ABNT;
responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de Q.cldentc$,impostos, contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas;

vn - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar AO Contratante ou a terceiros em razão de
a~o cm omiSsIG daJ~$fl ou;()ulposa, sua ou dos seus prepóstoS'.independentemente de outras comínações
contratuais ou legai, a que eIltiversu.1eita;

VlII • respeitar o sistema de segurança® C1lIltratantee fornecer todas as infonnaçOes solicitadas por ele;
IX - Quando a prestação dos servi9(>senvolver utiliiaÇlo de veículos, a futura contratada deverá promover sua

identificação.
I) Na identificação a que se refere o item ânterior, deverá constar o nO$C ® empresa prestadora

e o nome do.6rgao da adniínistra9AOpara o qual o serviço estâsendo realizado.
li) A identifiéa9lo obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veiculos.
li) Nilo será permitidQ o uso de identificação m6vel.
Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de unifonne. crachás
bem oomo todos os' equipllmentos de proteç80 individual e segurança eXigidope.la CLT;

XI - Manter todas as candiÇlles de habilitaçlo durante toda a vigência do Contrato.
XII - Responder por quaiSQuerdanos, de qualquer natureza. que vel'lhaa sofrer seus emp~gados. terceiros ou a

CONTRATADA, em razAO·de acidentes Ou de açJo, 01.1 de omi~, dolosa au culposa, de preposto ou de
quem em seu nome agir, deoorrentes da execuçlo do objeto;

xm .. Nfto transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assurrtidQ, nem
subcontratar qualquer das prestações a qu.e está obrigada, sem prévio ass~ntimertto por escrito do
Municiplo;

XVII Responder por quaiSQuerdanos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus .empregados, terceiros ou a
empresa, em razao de addcntes ou de açAo.ou de omissllo, dolosa ou culposa, preposto oU de quem

em "" n<>mc agir. ". I.'
COlltrato 006/2017· PP043/2016 Pr()Cflsst}n~lZ.773/Z016 Pó/pl1a: 4 ~
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DIVISAo DE SUPRIMENTOS

XVIII Não traI.lSferl.r a terceiros, por qualqU<tr·forma, nem mesmo parcialmen~ as obripç6es assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que .eStá obrigada, sem prévjO ~mentó por escrito dp
Murticipio;

XIX Manter o nunv:ro de empregados compatlvel com a quantidade de serViços a $ereJn ptestadpS;
XX autorizar a abertura de conta vinculada a ao Muro contnltO. nos termos das Instruçóes Normativas n.02 e

03 do Ministério do Planejmnento, na qual serão feitllS as proVisões para o J)ágatneDtó de f'étiás. 13'"
salário e rescisão cootratual dos trabalhadores que vierem a $ti' contratados;

XXI autorizar ó repasse direta aos trabalhadores da l'ertluneração mensàl ~ paga peJa empresa adjudicat;ária,
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentaçlo de certidões;

XXII Providenciar, no prazo máximo de .30 (trinut) dias a contar da assinatura do contrato ou da emissão da
Ordem de serviços, o que ocorrer por diurno:
• Abertura e manutenção de sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços com capacidade:

~ional para receber e solucionar qualquer demanda da Administraçlo PUblica. bem como
realizar todos os proçedimentos pertinenteS ,. seleção, ueimnnento. admissão e demiSSão dos
empregados.

• Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e senha para acesso ao E'xtrató de
Informações Previdenciárias .para rodos os empregados que vier a contratar.

• fixação de domicilio bancário dos empreglUios te~S no Municfpio (lePorto Perreíra,
L A oomprovaçãO da realização de todos OS itenS acima deverá ser apresentada; N) prazo estipulado

neste item diretamente ao DepartaJnerttO solicitante Gestor do ContnUQ.xxm Dispor para a execução dos serviços de profissionais com quepossuam Carteira Nacional de Habilitaçlo
(CNH), habitados para categoria "1)".

Subeláusula primeira. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso à área do edifIcio que não aquelas
relaciOnadas ao seu trabalho.
SuIM:hillsulasegunda. A Contratada não será responsável:

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuitO OU de força maior;
II _ por quaiSqU<trtrabalhos, serviços ou responsabilidades não previs'to-sneste contrato.

Su))eláusula terceira. O Contratante não aceitará. sob pretexto algum. a ttansfer&1cia de responsabilidade da Contratada
para outras entidades, $êjamfabricantes. técnicos QUquaisquer outros.
SubclAIl.uiá quarta, A inaclimplênciada CONTRATADA, com téfer!ncia aos 'encargos estabel~dos ne.stllseção, não
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto. deste edital, razAo pela qual a
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou pusi".. para eom a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBlUGAÇOltS DO CONTRATANTE
O Contratante, durante a vigência deste contrato, COrnpromete"se a:

I _ proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumpritnênto das obrigações contratuais.
inclusive permitir livre acesso dos empregados da COntratada às dependências do COntratant<:
relacionadas à execução do contrato;

11_ promover os pagQmentO$ dentro do prazo estipuladO;
lll- fornecer atestados de capacidade técnica .quandO solicitado, desde que atendidas as obrigações

éontratuais,

cLÁUSULA DtClMA QUARTA- DAS PENALIDADES SOBRE Â CO:NTRATA1)A
Quem. convocado demuQdo praw de validade das~ proposta, deixar de entrcgllr 011 apresentar .do<:u~ fa1sa exigida
para o certatne. en1sejaro retardamento da execução de seus objeros, nãomantiver a prpposta, comportar-se de modo lnidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7" da Lei 10520/()2, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades l<:gais.
Subel".ula primeira. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar () contrato, aceitar ou retirar o i;nstrumento~

eq.....uiv. 8.lente....'.. dentro ..do p. razo... estabe)e·Cid...o ..p. elo .M.•uniéÍ!'.... ....iO•.. carat;rt.... c....riza. . 0...·.•.desc. . um...p. rimento 'total da .Obripção assu..tnI. .' da.. ... ... .sujeitando-o a multa de 3{)%(trinta por cento) sotm o valor <:la obri~ nlo çumprida. • .
Subelíhlluta segunda. No caso de atraso injustificado ou inexecuçlo total ou parcial do compromisso assumido com
Contratante. as sanções. administrativas aplicadad Contratada. serão:

a) adverttncia;
b) multa;
c) .suspensãotemporãria de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

SUbe. láulul. terec.ira. O atraso.. irtjustificado na.entrega d() equipamento se.m prejuiro do disposto no parágn1fo 1° do artigO f.
86 da Lei Federal nO. 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida
na seguJnte proporção: . ~a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1%(um por t:~) ao <lia; e

a) atraso superior a 30 (trin~) dias, multa. del%(dois por cento) ao (lja.
S.u))e.. lá ula quarta.. pela. mex~ução total ou .p~cial..· .~...contratOJinCIUSl.·ve.h.Obri.. 'p;àe$_h\ ,'~ _l.
CONTRA TANTE ~ garantlda a.defesaprévIa. apltcar a CONTRATAPA as sanções pl'CVlstas lllClSOS fi e IV dO

Controto ()()6/2017· PP043/2016
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8ft. 87 da Lei Federal n;o 8.666I9l, multa de 300.4(trinta por cento) sobre o valor ®s servi~ ni<J .entregues e inclusão no
Cadastro Nacional de Empresas lnidtmeas e Suspensas (CEI).
SubdállSUla quinta. A licitante está sqjeitâàs sanções estipuladas nas Leis Federais nOs8.666/93, 10.520/02 e no Decreto
Municipa,JnO,62, de 22 de seter®t<> de·1993. que a li~itanle®eIara conhecer integralmente.
SubelAusllla sexta. A aplicaçlo de quaisquer sanções referidas no item anterior. do afasia a responsabilizaçlo civil da
lititante vencedora pela inexeeuçio tmaf·ou parciaJ. do QbjetO QU.peJainadimplência.
Subc~us.Ja ""ma. A ap1i~iP das penalidades • impede o Município de exigir l) ressatcimento dos prejuízos
efetivados, bem como das despesas advindas da nova contrataçfto, Ou outras quaisquer decorrentes das faltas êometidl'lSpela
licitante vencedora.
Subcllusl(la oitava. O serviço não aceito por não atender às especificações do Edital deverá ser substituído no prazo
determinado, contado do reêebimento da intimaqao, linlo ocortêncía da substituição <tentro do pnlZO estipulado ensejará a
ap)j~ da multa de 30% (tr"int4 PQ1'cento) sobre o valor total OUpareia] da obrigaçIo não oumprida.
s..beb\Q.1a 00.... As multas pommwra aplicadas serio descontadas dos pagamentos devidos pelo Contratante ou cobradas
ditetamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderio ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas
nesta cláusula.
Subdáu.ula décima. SIdo considerados injustificados ·os âtI'8SOs·nílo comunicados teinpestivamente e indevidamente
fundamentaQos. e a ®eitaçi<J daJustitieativa ficará a critério do Contratante.
S.beláusul. d6cQDa prime"'" Sempre que não houver prejuÚX) para o Contratante, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transf01'T11ldas em outras de tneíH)t sançI(l, a seu critério.
Subcléusula décima segunda. A aplicação das penalidades serâ precedida da CQn<X\ssloda oportunidade de ampla defesa
por parte da Contratada.na toma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DASCONDlçOESDE BABJLJTAÇAODA CONTRATADA
A Contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plen.ltttlCIntehabilitada à assunÇíló dos êJ1cargos
contratuais e assume o compromisso de 11'líiI:'Iter, Qurante toda a ex.ecuçI<) do contrato, todas as condiÇôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçlo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DASALTERAÇOESDO CONTRATO
Competem a ambas as.partes, de comum acordo. salvo nas situações ti'atadas neste instrumento. na Lei Federal nO.8.666/93 e
em outras disposiç(les lepis pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Local será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo
único do artigo 61 da Lei Federal nll,8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA OttAVA - DA RESCISÃO
Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 71 e 78. na forma do.artigo 19,
inclusive com as consequências do artigo 80 daLei Federal nO.8.666193.
SubcJ'usula primeira. APs CII$OS de~* !»utratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados: o
contraditório e a ampla defesa.

cLÁtr$ULA UtCIMA N{)l'If4..DA UT~ÇÀO DONOME DO CONTRATANTE
A Contratada não PQderá, salvo em currlculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua qualidade de contratada em
quaisquer atividades de divulgaçlo profissional como, por exemplo. em cartões de visita. anúncios diversos, impressos etc.,
sob pena de imediata tê$éiSllódo presente contrato.
SubdAusula t'inica. A Contratada nlló PQderá, também, pronunciar-se em nome do Contratante à imprensa em geral sobre
quaisquer assuntos relQtivos àS atividades deste, bem como a sua atividade profissiOllal, sob pena de imediata rescisão
contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

cI.,ÁUS1.JLAVIGÊSlMA • DOS CASOS FORTUITos, DE FORÇA MAIOR OU OMISSA
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada·nIIPserIló responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes
de casôS fortuitos ou de f01"Çllmaior, ocorrênc~ eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA .. DAS .DISPOSIÇOESFINAIS
A Administração da Contratante allalisará. jlllgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que se
fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força.maior.
Subeláusula primeira. Para os <.ilSOS previstos 110 caput déSta c1âusula, a Contratante poderá atribuir a uma comisslló, por
este designa~ a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fun~tem naqueles· motivos.

Pdyína:6Contrato 006/2017 •PPQ43j2016 Processo fJú lZ.773jZ016
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lERMO DEq!NCIA ÉDI NOtIElCAcAo
CONTRATOS OU ATOS IURJDIÇQSANALOGOS

CONTRATANTE: MUNIC[PIO DEPORTOFERREIRA....CNPJ45.339.363/0001-94
CONTRATADA: L. N. DEO~OORTATRANSPORTESME - CNPJ02.,29.595/0001-59
CONTRATO NR (OEORIGEM): 006/~017 ,
PROCESSONR 12.773/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA TRANSPORTEDE ESCGlLARES,LINHAS
URBANAS E RURAISEALUNOS ESPECIAISATRAVÉSDE ÔNIBUS.

Na qualida~e de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, dentes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
dame-nos por CIENTESe NOTIFICADOSpara acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso Interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer Q. direIto da defesa, Interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES,doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tpmadQst r~l~tlvarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legl$lél'tivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nQ 709, de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrênlca aos interessados.

Porto Ferreira, 01 de fevereiro de 2017.

CONTRATANTE
Nome e cargo: Rómulo Lulsde Lima Ripa - Prefeito
E-mail institucional: prefeito@portoferujta,sp,gQy.l;!r
E~mallpessoal: romulorlppa@yahQo.com,br

CONTRATADA:
Nome e cargo: Leodato Noedl de Oliveira Dorta - Proprietário
E-maU lnStltudonal: economicoln@gmail.com
E-mail pessoal:ej.veiculos@bol.com.br
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Subcláusula segunda. As exceyõei aqui referenciadas serão sempre tratadas com mâx.ima êàUteta, zelo prot1s$ional,senso de
responsabilidade e ponderaÇIo, para que ato. de mora c exçepcional concesslo da Contratante, cujo objetivo final ISo de
atender tão-somente ao interesse publico. não seja interpretado como regra contratual.
SubcláusuJa terce) ra, Para assegurar rápida soluÇ!o às questões geradas em fil.ceda perfeita ~ecuçlo do presento contrato,
fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alt«açâo em seu endereço ou telefono.
SubcJáusula quarta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novaçãe de qualquer uma das cláusulas ou
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras.

cLÁUSULA VIGÉSIMA $EGU~A ~DO FOliO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato. com exclusão de qualquer outro, pormais privilegiado que ~a.
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente tenno em duas vias de i
legal.

TESTEMUNHAS;

Controta OO(>/ZO:17- PP043/2016 Processo nb 12.77::J/20t6 Pá,q/na: 7



18/12/2017 de Rua Marcolino Mariano a Rua Célso Miranda Sagueiro - Google Maps

GoogleMaps de Rua Marcolino Mariano a Rua Célso Miranda
Sagueiro

De carro 900 m, 3 min

via R. Marcolino Mariano e RuaEllen Margareti Kaisen
Trajeto mais rápido

3min
900m

via Av. Júlio de Oliveira Dorta 4min
1,5km

via Av. Júlio de Oliveira Dorta e R. Otávio Vicentini 4min
1,6km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Marcolino+Mariano.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+C%C3%A9Iso+Miranda+Sagueiro.+Porto+F...1/1



18/12/2017 de Rua Marcolino Mariano, Porto Ferreira - SP a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaMarcolino Mariano, Porto Ferreira - SP a
Rua Coronel Procópio de Carvalho

De carro 2,1 km, 6 min

via RuaMathias GCardoso e Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz
Trajeto mais rápido

6min
2,1 km

via RuaMathias GCardoso e R. CeI. Procópio de Carvalho 7min
l,8km

via R. Francisco Prado 7min
1,8 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/Rua+Marcolino+Mariano.+Porto+Ferreira+-+SP/R.+Cel.+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+Ferreira+-+...1/1



18/12/2017 de Rua João Rui a Rua Célso Miranda Sagueiro - Google Maps

Google Maps de Rua João Rui a Rua Célso Miranda Sagueiro De carro 290 m, 1 min

via R. Sebastião Pereira e R. Célso Miranda Sagueiro
Trajeto mais rápido

1 min
290m

via R. Sebastião Pereira e R. Otávio Vicentini 1 min
350m

•

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Jo%C3%A30+Rui.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+C%C3%A9Iso+Miranda+Sagueiro.+Porto+Fer...1/1



18/12/2017 de Rua João Rui a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaJoão Rui a Rua Coronel Procópio de
Carvalho

De carro 3,1 km, 8 min

via RuaMathias GCardoso 8min
3,1 kmTrajeto mais rápido

via Av. Júlio de Oliveira Dorta 9min
2,8 km

via Av. Gal Álvaro de GóesValeriani 9min
2,9 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Jo%C3%A30+Rui.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Cel.+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+Fe...1/1



18/12/2017 de Rua Jorge João, Porto Ferreira - SP a R. Joaquim Cortês, 30-84, Porto Ferreira - SP, 13660-000 - Google Maps

GoogleMaps de RuaJorge João, Porto Ferreira- SPa R. Decarro 550 m, 2 min
Joaquim Cortês, 30-84, Porto Ferreira- Sp,13660-000

I~
I

via R. JoaquimCortês
Trajeto mais rápido

2min
550m

via R. CasemiroBraga 3min
900m

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/Rua+Jorge+Jo%C3%A30.+Porto+Ferreira+-+SP/-21.8406052.-47.4831457/@-21.8407493.-47.4827766.17z1...1/1



18/12/2017 de Rua Jorge João a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Jorge João a Rua Coronel Procõpio de
Carvalho

De carro 2,4 km, 6 min

via Av. Ângelo Ramos
Trajeto mais rápido

6min
2,4km

via Av. Arcyr Giaretta Barcellos 7min
2.6 km

via Av. Arcyr Giaretta Barcellos e R. Dr.Carlindo Valeriani 7min
2,5 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Jorge+Jo%C3%A30.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Cel.+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+...1/1



18/1212017 de Avenida Santa Cruz, Porto Ferreira - SP a R. Joaquim Cortês, 30-84, Porto Ferreira - SP, 13660-000 - Google Maps

GoogleMaps de Avenida Santa Cruz, Porto Ferreira - SP a R. De carro 1,5 km, 4 min
Joaquim Cortês, 30-84, Porto Ferreira - Sp, 13660-000

via Av. Cristo Redentor e R.Casemiro Braga
Trajeto mais rápido

4min
1,5km

via Av. Cristo Redentor 4min
1,2km

via R.João Simão 5min
1,5km

https:/Iwww.google.com.br/mapsldir/Avenida+Santa+Cruz,+Porto+Ferreira+-+SP/-21.8406052,-47.4831457/@-21.8421074,-47.4822456,17z1data... 1/1

- - - -- -- -----------------------------------------------------------------



18/12/2017 de Avenida Santa Cruz, Porto Ferreira - SP a Rua Coronel Procápio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Avenida Santa Cruz, Porto Ferreira - SP a Rua
Coronel Procõpio de Carvalho

De carro 2,0 km, 5 min

via Av. Ângelo Ramos e Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz
Trajeto mais rápido

5min
2,0 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/Avenida+Santa+Cruz.+Porto+Ferreira+-+SPlRua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+Ferreira+...1/1



18/1212017 de Rua Antonio Mendonça Salvador a R. Joaquim Cortês, 29-83, Porto Ferreira - SP, 13660-000 - Google Maps

GoogleMaps de Rua Antonio Mendonça Salvador a R. Joaquim
Cortês, 29-83, Porto Ferreira - Sp, 13660-000

Decarro 2,3 km, 6 min

via BR-267 6min
2,3 kmTrajeto mais rápido

via R. Casem iro Braga 7min
2,5 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Antonio+Mendon%C3%A7a+Salvador.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/-21.8406124.-47.4831111/@_21...1/1



18/12/2017 de Rua Antonio Mendonça Salvador a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaAntonio Mendonça Salvador a RuaCoronel Decarro 3,0 km, 8 min
Procópio de Carvalho

via Av. Ângelo Ramos
Trajeto mais rápido

8min
3,0 km

via Av. Arcyr Giaretta Barcellos 11 min
4,5 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Antonio+Mendon%C3%A7a+Salvador.+Porto+Ferreira+-+Sp.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pi...1/1



18/1212017 de Rua João Tofolli, Porto Ferreira - SP a R. Joaquim Cortês, 29-83, Porto Ferreira - SP, 13660-000 - Google Maps

GoogleMaps de RuaJoão Tofolli, Porto Ferreira- SPa R. Decarro 1,7 km, 5 min
Joaquim Cortês, 29-83, Porto Ferreira- Sp,13660-000

via R. Argemiro Gomes e R. Casemiro Braga
Trajeto mais rápido

5min
1,7km

https:/Iwww.google.com.br/mapsldir/Rua+Jo%C3%A30+Tofolli,+Porto+Ferreira+-+SP/-21.8406291 ,-47.4830318/@-21.838125,-47.481535, 17zJda... 1/1

- - - --------------



18/1212017 de Rua JoioTofolli, Porto Ferreira - SP a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaJoão Tofolli, Porto Ferreira - SP a Rua
Coronel Procópio de Carvalho

De carro 3,4 km, 8 min

ii via Av. Cristo Redentor
Trajeto mais rápido

8min
3.4 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dirlRua+Jo%C3%A30+Tofolli.+Porto+Ferreira+-+SPlRua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+Ferr...1/1



18/12/2017 de R. Argemiro Ligabo, 165-185, Porto Ferreira - SP, 13660-000 a R. Batista Amoni, 280 - Google Maps

GoogleMaps de R. Argemiro Ligabo, 165-185, Porto Ferreira - Sp, De carro 2,9 km, 8 min
13660-000 a R. Batista Arnoni, 280

via Av. Icao José Atlas Miziara
Melhor trajeto

8min
2,9km

(ii) via Av. João M. da São Sobrinho 8min
3,0 km

(ii) via R. Professsor Henrique da M FJúnior 10 min
3,5 km•

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/-21.8608083.-47.5003947/R.+Batista+Amoni.+280.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/@-21.8651738.-47.49...1/1



18/12/2017 de R. Argemiro Ligabo, 165-185, Porto Ferreira - SP, 13660-000 a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de R. Argemiro Ligabo, 165-185, Porto Ferreira - Sp, De carro 3,0 km, 9 min
13660-000 a Rua Coronel Procópio de Carvalho

via R. Daniel de OCarvalho 9min
3,0 kmTrajeto mais rápido

via Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz 9min
4,3 km

via R. José Teixeira Viléla Pai 10min
3,7 km•

httPS:/Iwww.goOgle.com.br/maPS/dir/-21.8608083.-47.5003947/Rua+Coronel+prOc%C3%B3Pio+de+carvalho.+Porto+Ferreira+_+SP/@_21.85657•... 1/1



18/12/2017 de Rua Doutor José de Paula Castro a R. Batista Arnoni, 280 - Google Maps

Google Maps de Rua Doutor José de Paula Castro a R. Batista
Arnoni,280

De carro 800 m, 3 min

via Av. Dr.Ademar de Barros e R. Vitório Colli
Trajeto mais rápido

3min
SOOm

via R. Batista Arnoni 3min
SOOm

via R. Dr.José de Paula Castro e R. Manoel Carlos 3min
850m•

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Dr.+Jos%C3%A9+de+Paula+Castro.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Batista+Amoni.+280.+Porto...1/1



18/12/2017 de Rua Doutor José de Paula Castro a Rua Coronel João Procópio - Google Maps

GoogleMaps de RuaDoutor José de Paula Castro a RuaCoronel Decarro 2,3 km, 6 min
João Procópio

via Av. Dr.Ademar de Barros e Av. Gal Álvaro de Góes Valeriani
Melhor trajeto

6min
2,3 km

via R. CeI. João Procópio 6min
1,8km

via R. Professsor Henrique da M FJúnior e Av. Dr.José FerreiraAzambuja 7min
2,2 km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Dr.+Jos%C3%A9+de+Paula+Castro.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Cel.+Jo%C3%A30+Proc%C3...1/1



18/12/2017 de Rua Pedro Fares a R. Batista Amoni, 280 - Google Maps

Google Maps de Rua Pedro Fares a R. Batista Arnoni, 280 De carro 600 m, 2 min

via R.Antônio Taváres e R. José dos Santos
Trajeto mais rápido

2min
600m

via R. Antônio Taváres e R. Vitório ColIi 2min
600m

via R.Batista Arnoni 2min
550m

https:/Iwww.google.com.br/mapsldir/R.+Pedro+Fares.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Batista+Amoni.+280.+Porto+Ferreira+-+SP/@-21....1/1



18/12/2017 de Rua Pedro Fares a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Pedro Fares a Rua Coronel Procõpio de
Carvalho

De carro 2,6 km, 8 min

via R. Professsor Henrique da M FJúnior e R. José Teixeira Viléla Pai
Trajeto mais rápido

8min
2,6 km

via R. Professsor Henrique da M FJúnior e R. Com Agostinho Prada 8min
2,6 km

via BR-OSO 8min
3,5 km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Pedro+Fares.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto+F...1/1



18/12/2017 de Rua José Augusto Machado a R. Batista Amoni, 280 - Google Maps

GoogleMaps de RuaJosé Augusto Machado a R. Batista Arnoni, Decarro 1,1 km,3 min
280

via R. Francisco de Nuncci e R. Manoel Carlos
Trajeto mais rápido

3min
1,1km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Jos%C3%A9+Augusto+Machado.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Batista+Amoni.+280.+Porto+F...1/1



18/12/2017 de Rua José Augusto Machado a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaJosé Augusto Machado a RuaCoronel
Procópio de Carvalho

Decarro ',6 km, 6 min

via Av. João M Salgueiro
Trajeto mais rápido

6min
1,6km

via R. Com Agostinho Prada 7min
1,6km

via R. Nelson Pereira Lopes e R. Com Agostinho Prada 7min
2,0km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Jos%C3%A9+Augusto+Machado.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de...1/1



18/12/2017 de Rua Antônio Voltareli a Rua Miguel Uchel, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de RuaAntônio Voltareli a RuaMiguel Uchel, Porto Decarro 550 m, 2 min
Ferreira - SP

via R. Tines A. Momesso e R. Miguel Uchel
Trajeto mais rápido

2min
550m

via Av. João Bento da Fonseca e R. Manoel J Ribeiro 2min
600m

.Iii via R. Manoel J Ribeiro 2min
550m

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Ant%C3%B4nio+Voltareli.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Miguel+Uchel.+Porto+Ferreira+-+SP/...1/1



18/1212017 de Rua Antônio Voltareli a Rua Coronel Procópio de carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Antônio Voltareli a Rua Coronel Procõpio
de Carvalho

De carro 3,7 km, 9 min

via Av. Rudolf Streit
Trajeto mais rápido

9min
3,7 km

via R. Francisco Prado 10min
4,1 km

_Ii)
via Av. Rudolf Streit e R. Francisco Prado 11 min

3,8 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Ant..kC3%B4nio+Voltareli.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000lRua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carval...1/1



18/12/2017 de Rua Sebastião de Jesus a Rua Miguel Uchel, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de Rua Sebastião de Jesus a Rua Miguel Uchel,
Porto Ferreira - SP

De carro 700 m, 3 min

via R. Tines Ant Moneso
Trajeto mais rápido

3min
700m

via R. Manoel J Ribeiro 3min
650m

.fi} via R. Tines Ant Moneso e R. Benedito Pinheiro 3min
850m

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Sebasti%C3%A30+de+JeSus.+Porto+Ferreira+-+Sp.+13660-000/Rua+Miguel+Uchel.+Porto+Ferreira+-+...1/1



18/1212017 de Rua Sebastião de Jesus a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaSebastião de Jesus a Rua Coronel
Procõpio de Carvalho

Decarro 4,6 km, 11 min

via Av. Rudolf Streit
Trajeto mais rápido

11min
4,6 km

https://www.google.com.br/maps/dir/Rua+Sebasti%C3%A30+de+Jesus.+Porto+Ferreira+-+SP/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Po...1/1



18/12/2017 de Rua Antônio Justiniano a Rua Miguel Uchel, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de Rua Antônio Justiniano a Rua Miguel Uchel,
Porto Ferreira - SP

De carro 1,6 km, 5 min

via R. Antônio Justiniano e R. Nadir Mariano
Trajeto mais rápido

5min
l,6km

via R. Antônio Justiniano 5min
1,6km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dirlR.+Ant%C3%B4nio+Justiniano.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000IRua+Miguel+Uchel.+Porto+Ferreira+-+SP...1/1



18/12/2017 de Rua Antônio Justiniano a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleM~ps de Rua Antônio Justiniano a Rua Coronel
Procópio de Carvalho

De carro 4,1 km, 10 min

via Av. Rudolf Streit 10 min
4,1 kmTrajeto mais rápido

via R. Francisco Prado 11 min
3,9 km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Ant%C3%B4nio+Justiniano.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carv...1/1



18/1212017 de R. Perondi Iglnio, 1399, Porto Ferreirá ~SP, 13660-000 a R. Dr. Carlindo Valeriani, 1281 - Google Maps

GoogleMaps de R. Perondi Igínio, 1399, Porto Ferreira - Sp,
13660-000 a R. Dr. Carlindo Valeriani, 1281

De carro 500 m, 2 min

via R. Inácio Pinto Bernardo e R. Dr.Carlindo Valeriani
Trajeto mais rápido

2min
SOOm

https://www.google.com.br/maps/dir/-21.8562671.-47.4910298/R.+Dr.+Carlindo+Valeriani.+1281.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-OO0/@-21.854904...1/1



18/12/2017 de R. Perondi Igínio, 1399, Porto Ferreira - SP, 13660-000 a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

Google Maps de R. Perondi Igínio, 1399, Porto Ferreira - Sp,
13660-000 a Rua Coronel Procópio de Carvalho

De carro 1,4 km, 5 min

via R. Dr.Carlindo Valeriani
Melhor trajeto

5min
1,4km

via Rua 29 de Julho 5min
1,4km

via R. Inácio Pinto Bernardo e Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz 6min
2,1km

https://www.google.com.br/maps/dir/-21.8562671,-47.4910298/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho,+Porto+Ferreira+-+SP/@-21.85542. .. 1/1



18/12/2017 de Rua Waldemar Menin a Rua Argemiro Gomes, Porto Ferreira - SP - Google Maps

Google Maps de Rua Waldemar Menin a Rua Argemiro Gomes,
Porto Ferreira - SP

De carro 1,6 km, 3 min

Trajeto mais rápido

3min
1,6km

via BR-267

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Waldemar+Menin.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Argemiro+Gomes.+Porto+Ferreira+-+SP/@-2...1/1



18/1212017 de Rua Waldemar Menin a Rua Coronel Procópio de carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Waldemar Menin a Rua Coronel Procópio
de Carvalho

De carro 3,0 km, 8 min

via Av. Rudugelo
Trajeto mais rápido

8min
3,0 km

via Av. Arcyr Giaretta Barcellos 11min
4,4 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Waldemar+Menin.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Por...1/1



18/1212017 de Rua José Gomes a Rua Argemiro Gomes, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de RuaJosé Gomes a RuaArgemiro Gomes,Porto Decarro 850 m, 3 min
Ferreira- SP

via R. José Gomes
Melhor trajeto

3min
8S0m

via R. Argemiro Gomes 3min
900m

via Rod. Luís Pizeta Sp-328 3min
1,6 km

https:/Iwww.google.com.br/mapsldirlR.+Jos%C3%A9+Gomes.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Argemiro+Gomes.+Porto+Ferreira+-+SP/...1/1



18/1212017 de Rua José Gomes a Rua Coronel Pr0c6pio de carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaJosé Gomes a Rua Coronel Procópio de
Carvalho

De carro 3,8 km, 10 min

via Av. Cristo Redentor
Trajeto mais rápido

10min
3.8 km

via BR-267 13min
7,4 km

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Jos%C3%A9+Gomes.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Porto...1/1



18/1212017 de Rua lsaltlna M de Oliveira a Rua Joséfina S Teixeira - Google Maps

GoogleMaps de Rua Isaltina M de Oliveira a Rua Joséfina S
Teixeira

Decarro 190m, 1 min

via R. Maria A de Souza e R. Joséfina S Teixeira
Trajeto mais rápido

1 min
190m

httpS:/Iwww.google.com.br/mapsldir/R.+lsaltina+M+de+Oliveira.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Jos%C3%A9fina+S+Teixeira.+Porto+Ferre...1/1



18/1212017 de Rua lsaltina M de Oliveira a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Isaltina M de Oliveira a Rua Coronel
Procópio de Carvalho

De carro 2,9 km, 8 min

via BR-267 e Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz
Trajeto mais rápido

8min
2,9 km

via R. Daniel de O Carvalho 10min
4,2 km

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+lsaltina+M+de+Oliveira.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-OOO/Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+Por...1/1



18/1212017 de Rua Osório Tomás a Rua Joséfina 5 Teixeira - Google Maps

Google Maps de Rua Osório Tomás a Rua Joséfina S Teixeira De carro 650 m, 3 min

via R. Osório Tomás, R. João Zambeli e R. .Joséfina S Teixeira
Melhor trajeto

3min
650m

via R. Antônio Comin, R. Ana Beozo Bacarim e R. Joséfina S Teixeira 3min
650m

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Os%C3%B3rio+Tom%C3%A1s.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Jos%C3%A9fina+S+Teixeira.+Port...1/1



18/1212017 de Rua Osório Tomás a Rua Coronel Procõpio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Osório Tomás a Rua Coronel Procópio de
Carvalho

De carro 3,0 km, 8 min

via BR-267e Av. Eng. Nicolau DeV. Forjaz
Trajeto mais rápido

8min
3.0 km

via R. Daniel de OCarvalho 10min
4.3 km

https://www.google.com.br/maps/dirlR.+Os%C3%B3rio+Tom%C3%A1s.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000IRua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+...1/1



18/1212017 de RuaWaldemar Menin a Rua Argemiro Gomes - Google Maps

Google Maps de Rua Waldemar Menin a Rua Argemiro Gomes De carro 1,6 km, 3 min

via BR-267
Trajeto mais rápido

3min
'l.ô krn

https://www.google.com.br/maps/dirlR.+Waldemar+Menin.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Argemiro+Gomes.+Porto+Ferreira+-+SP.+1366...1/1

---------'-~ -



18/1212017 de Rua Tines A. Momesso a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaTines A. Momesso a RuaCoronel Procópio Decarro 3,9 km, 9 min
de Carvalho

via Av. Rudolf Streit 9min
3,9 kmTrajeto mais rápido

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Tines+A.+Momesso.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+P...1/1

-------- - - . - - - - - . - - - - -- - - . - - - - -------------------



18/12/2017 de Rua Joaquim Marquês Castelhano a Rua Miguel Uchel, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de Rua Joaquim Marquês Castelhano a Rua Miguel De carro 400 m, 1 min
Uchel, Porto Ferreira - SP

via R. Miguel Uchel
Trajeto mais rápido

1 min
400m

via R. Joaquim Marquês Castelhano e R. Manoel J Ribeiro 1 min
400m

via R. Joaquim Marquês Castelhano e R. Miguel Uchel 2min
450m

https://www.google.com.br/maps/dir/R.+Joaquim+Marqu%C3%AAs+Castelhano.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Miguel+Uchel.+Porto+F...1/1

- - - - - - - - - - - - - - - ------------------------------------------



18/1212017 de Rua Joaquim Marquês Castelhano a Rua Coronel Pr0c6pio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de Rua Joaquim Marquês Castelhano a Rua
Coronel Procópio de Carvalho

Decarro 3,8 km, 9 min

via Av. Rudolf Streit
Trajeto mais rápido

9min
3,8 km

https:/Iwww.google.com.br/mapsldirlR.+Joaquim+Marqu%C3%AAs+Castelhano.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3...1/1



18/12/2017 de Rua Jean Gabriel Villin a Rua Miguel Uchel, Porto Ferreira - SP - Google Maps

GoogleMaps de Rua Jean Gabriel Villin a Rua Miguel Uchel,
Porto Ferreira - SP

De carro 1,6 km, 4 min

via R. João Colussi e R. Nadir Mariano
Trajeto mais rápido

4min
1,6km

via R. João Colussi 4min
1,6km

via R. Valentim Lopes e R. Nadir Mariano 5min
1,6km•

https:/Iwww.google.com.br/maps/dir/Rua+Jean+Gabriel+Villin,+Porto+Ferreira+-+SP,+13660-000/Rua+Miguel+Uchel,+Porto+Ferreira+-+SP/@-21... 1/1



18/12/2017 de Rua Jean Gabriel Villin a Rua Coronel Procópio de Carvalho - Google Maps

GoogleMaps de RuaJean GabrielVillin a RuaCoronel Procópio Decarro 3,0 km, 8 min
de Carvalho

via Av. Rudolf Streit 8min
3,0kmTrajeto mais rápido

via R. Francisco Prado 8min
3,2 km

via RuaJean Gabriel Villin e R. Francisco Prado 9min
2,9 km

https://www.google.com.br/maps/dir/Rua+Jean+Gabriel+Villin.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/Rua+Coronel+Proc%C3%B3pio+de+Carvalho.+...1/1



'-.-~ "" ..'
18/12/2017 de Rua TinesA. Momessoa RuaMiguel Uchel - GoogleMaps

.: - Google Maps de Rua Tines A. Momesso a Rua Miguel Uchel De carro 350 m, 1 min

via R. Tines A. Momesso e R. Miguel Uchel
Trajeto mais rápido

1 min
350m

via R. Joaquim Marquês Castelhano e R. Manoel J Ribeiro 1 min
350m

via R. José Eurípides de Souza e R. Manoel J Ribeiro 2min
450m

httpS:/Iwww.google.com.br/maps/dir/R.+Tines+A.+Momesso.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-000/R.+Miguel+Uchel.+Porto+Ferreira+-+SP.+13660-...1/1
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Câmara Municipal de Porto Ferreira
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

Comprovante de Protocolo
~ COnAm

20/12/2017

Tipo/Processo: E - 5405 / 2017
Requerente
Tel. Contato

Usuário

Assunto
Departamento

Histórico

Data/Hora 20/12/2017 - 14:41:02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
19 35895200

PAULO RICARDO MUTINELLI

RESPOSTA REQUERIMENTO
Protocolo

Of n° 1405/2017 em resposta ao requerimento n° 546/2017 de
autoria do Vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira

Câmara Municipal de Porto Ferreira
AV. 24 de Outubro Centro Porto Ferreira SP 13660-970

1


